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COMISSAO DE CON STo E JUSTI ÇA E REDA Ç~O 

Em, 12/12/ 89 j r2vL k / 
p e~ i dente 

I 

Regula o direito de acesso a info ~a­
ções e disciplina o rito processu~ d , 
"habeas - data ". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 19 - Toda pessoa tem o direito de acesso a ln­

formações relativas à sua pessoa , constantes de registro ou banco de 

dados de entidades governamentais ou de caráter público. 

Parágrafo único - Considera- se de caráter público to­

do registro ou banco de dados contendo informações que sejam ou que 

possam ser transmitidas a terceiros ou que não sejam de uso privati­

vo do órgão ou entidade produtora ou depositária das informações. 

Art. 29 - O requerimento será apresentado ao órgão ou 

entidade depositária do registro ou banco de dados e será deferido 

ou indeferido no prazo de quarenta e oito horas. 

Parágrafo único - A decisão será comunicada ao reque­

rente em vinte e quatro horas. 

Art. 39 - Ao deferir o pedido, o depositário do re­

gistro ou do banco de dados marcará dia e hora para que o requerente 

tome conhecimento das informações. 

Parágrafo único - Ao requerente, a seu pedido, -serao 

imediatamente fornecidas cópias xerográficas de documentos de seu 

interesse . 

Art. 49 - Constatada a inexatidão de qualquer dado a 

seu respeito, o interessado, em petição acompanhada de documentos 

comprobatórios, poderá requerer sua retificação. 

§ 19 - Feita a retificação em, no máximo, dez dias 

após a entrada do requerimento, a entidade ou órgão depositário do 

registro ou da informação dará ciência ao interessado. 

§ 29 - Ainda que não se constate a inexatidão do da­

do, se o interessado apresentar explicação ou contestação sobre o 

mesmo, justificando possível pendência sobre o fato objeto do dado, 

tal explicação será anotada no cadastro do interessado. 
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Art . 59 - O órgão ou entidade depositária do registro 

ou do banco de dados comunicará à pessoa interessada o fornecimento 

de informações a seu respeito , solicitadas por seus usuários ou por 

terceiros, forne cendo a identificação do solicitante e o teor das 

informações . 

Parágrafo único - Da informação prestada ao usuário 

ou a terceiro, o depositário fará constar , se houver , a explicação 

ou contestação a que se refere o § 29 do art. 49 desta Lei. 

Art . 69 - O descumprimento do disposto nos artigos 

anteriores sujeitará o depositário a multa no valor de vinte a 

cinqüenta Bõnus do Tesouro Nacional - BTN , e ao décuplo na reinci­

dência. 

§ 19 - O Ministério Público , de ofício ou mediante 

representação, tomará as providências necessárias para a apuração da 

infração e conseqüente aplicação da multa . 

§ 29 - O interessado encaminhará representação ao Mi­

nistério Público, juntando as provas do alegado . 

Art. 79 - Conceder- se- á habeas - data: 

I - para assegurar o conhecimento de informações re-

lativas -a pessoa do impetrante , constantes de registro ou banco de 

dados de entidades governamentais ou de caráter público ; 

II - para a retificação de dados, quando não se prefi­

ra fazê - lo por processo sigiloso , judicial ou administrativo ; 

III - para a anotação nos assentamentos do interessado, 

de contestação ou explicação sobre dado verdadeiro mas justificável 

e que esteja sob pendência judicial ou amigável. 

Art. 89 - A petição inicial , que deverá preencher os 

requisitos dos arts. 282 a 285 do Código de Processo Civil, será 

apresentada em duas vias, e os documentos que instruírem a primeira 

serão reproduzidos por cópia na segunda . 

parágrafo único - A petição inicial deverá ser ins­

truída com prova : 

I - da recusa ao acesso às informações ou do decurso 

de mais de dez dias sem decisão ; 

II - da recusa em fazer - se a retificação ou do decurso 

de mais de quinze dias , sem decisão ; ou 

III - da recusa em fazer - se a anotação a que se refere 

o § 29 do art . 49 desta Lei ou do decurso de mais de quinze dias sem 



decisão. 

Art. 99 - Ao despachar a inicial, o JUlZ ordenará que 

se notifique o coator do conteúdo da petição, entregando-lhe a se­

gunda via apresentada pelo impetrante, com as cópias dos documentos, 

a fim de que, no prazo de dez dias, preste as informações que julgar 

necessárias. 
, 

Art. 10 - A inicial sera desde logo indeferida, quan-

do não for o caso de habeas-data, ou se lhe faltar algum dos requl­

sitos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único - Do despacho de indeferimento caberá 

recurso previsto no art. 15 desta Lei. 

Art. 11 - Feita a notificação, o serventuário em cUJO 

cartório corra o feito, juntará aos autos cópia autêntica do ofIcio 

endereçado ao coator, bem como a prova da sua entrega a este ou da 

recusa, seJa de recebê-lo, seja de dar recibo. 

desta Lei, 

Art. 12 - Findo o prazo a que se refere o 

e ouvido o representante do Minist~rio Público 

art. 39 

dentro de 

cinco dias, os autos serão conclusos ao juiz para decisão a ser pro­

ferida em cinco dias. 

Art. 13 - Na decisão, se julgar procedente o pedido, 

o JUlZ marcará data e horário para que o coator: 

I - apresente ao impetrante as informações a seu res­

peito, constantes de registros ou bancos de dados; ou 

11 - apresente em juIzo a prova da retificação ou da 

anotação feita nos assentamentos do impetrante. 

Art. 14 - A decisão será comunicada ao coator, por 

correio, com aviso de recebimento, ou por telegrama, radiograma ou 

telefonema, conforme o requerer o impetrante. 

parágrafo único - Os originais, no caso de transmis­

são telegráfica, radiofônica ou telefônica deverão ser apresentados 

à agência expedidora, com a firma do juiz devidamente reconhecida. 

Art. 15 Da sentença que conceder ou negar o 

habeas-data cabe apelação. 

Parágrafo único Quando a sentença conceder o 

habeas-data, o recurso terá efeito meramente devolutivo. 

Art. 16 - Quando o habeas-data for concedido e o Pre­

sidente do Tribunal ao qual competir o conhecimento do recurso orde-

nar ao juiz a suspensão da execução da sentença, desse seu ato cabe-
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rá agravo para o Tribunal a que presida . 

Art. 17 - Nos casos de competência do Supremo Tribu­

nal Federal e dos demais Tribunais caberá ao relator a instrução do 

processo . 

Art . 18 - O pedido de habeas - data poderá ser renovado 

se a decisão denegatória não lhe houver apreciado o mérito . 

Art . 19 Os processos de habeas - data t erão priorida­

de sobre todos os atos judiciais , excet o habeas-corpus e mandado de 

segurança . Na instância superior , deverão ser levados a julgamento 

na primeira sessao que se seguir à data em que , feita a distribui­

ção, forem conclusos ao relator . 

Par ágrafo único - O prazo para a conclusão não poderá 

exceder de vinte e quatro horas , a cont ar da distribuição . 

Presidente 

Art. 20 - O julgamento do habeas - data compete : 

I - originariamente : 

a) ao Supremo Tribunal 

da República , das Mesas 

Federal , contra atos do 

da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal , do Tribunal de Contas da União , do Pr ocurador- Geral 

da República e do p r ópr i o Supremo Tribunal Federal ; 

b ) ao Superior Tr ibunal de Justiça , 

Ministro de Estado ou do próprio Tribunal ; 

contra atos de 

c) aos Tribunais Regionais Federais contra atos do 

próprio Tribunal ou de juiz federal ; 

d) a juiz federal , contr a ato de autor i dade federal , 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais ; 

e ) a tribunais estaduais , segundo o disposto na Cons­

tituição do Estado ; 

f) a juiz estadual , nos demais casos; 

II - em grau de recurso : 

a ) ao Supremo Tribunal Federal , quando a decisão de­

negatória for proferida em única instância pelos Tribunais Superio-

res ; 

b ) ao Superior Tribunal de Justiça , qu ando a decisão 

for proferida em única instãncia pelos Tribunais Regionais Federais; 

c) aos Tribunais Regionais Federais , quando a decisão 

for proferida por juiz federal ; 
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d) aos Tribunais Estaduais e do Distrito Federal , 

conforme dispusere m a respec t iva Constituição e a lei que organizar 

a Justiça do Distrito Federal ; 

rrr - mediante recurso extraordinário ao Supremo Tribu­

nal Feder al , nos casos previstos na Constituição . 

Art. 21 - são gratuitos o procedimento administrativo 

para acesso a informações e retificação de dados e para anotação de 

justificação , bem como a ação de habeas - data . 

Art . 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art . 23 - Revogam- se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL , EM ..A -1 DE DEZEMBRO DE 1989 

ENTE 

LM . /RFR . 



LEI N.o 5.869, DE 11 DE JAN EIRO DE 1973 !- INSTITUI O 
CÓDIGO DE PROC ESSO CIVIL U) 

LIVRO I - DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

TiTULO VIII DO PROCEDIMENTO ORDlNARJO 

CAPITU LO I - DA PETIÇAO INICIAL 

Seçio J - Duo Requloll .. ela Prtlção iniciai 

An 21i 2 - A P<'fI,'ào In inal indicara 
I - " JUIl o u tri b una l. a que i dlf i8ida , 

11 - us nomes , preno mes , eSI.do CI\I I. profISSão , domic ili O e rrSlMnCl a do 
aul ll r r do rru . 

111 o fa lO e O> fundamenlO> jurid,,:os do pedido . 
f V li P<'dld(l, l'O m a, suas <sp<ci flC.'~" 
\ ' o "alor 'da l.· au~a . 

VI as p ro,as com que o aul o r prrlende d<mo nstrar a vrrdade dos falO' 
.le~ad(lS: 

VII o requerlmenlo par. a l'lla,'ào do riu I ' 11 
An 2M 3 - A ~I H;,.l o Inh.:lal §,Cra Instru ida rum O !t documentos mdlspen sá yt'l !I 

à proposllura da a .. :ào . I ~ .J ) 
Arl 2M - Venftcando o j uiz que a pell,'ào inIciai nào preen che os requlS llo, 

"11I'dos no s art, 2112 e 2/1.1, o u que apre~n l a defeit os e Ifregularldad<s capues de 
dlfl\' ultar " julllamen lO de minlo . d<lrrmlOara que o aul Or a emend< , ou a complele , 
nl1 pral.O de drz ( 10) d ias 

Puallrafo ún,,'o - ~ o aulor nào c umprir a diligênCia , o JUIZ inddenra a 
~11"à(l inll .. 'lal I ~;;, ) 

Ar! 21i~ - blando em lermos a peli," o lOi cl al. o juil • despachara , orde · 
n.1n dll a .. 'lIa,'ào do f t u . para responder . do mandado co nstarâ q~ . não sen do 
\.,)nlr~uda a ",'i () , W' presumirão ac('lt os pdo rru . como verdade iros . os fat os 
arll \:u ladt~' ~h) au to r I ~Id 

- - -



S I N O P S E 
I 

Projeto de Lei do Senado n9 259, de 1989 

Regula o direito de acesso a informa 
ções e disciplina o rito processual 
do "habeas-data". 

Apresentado pela Comissão Diretora. 

Lido no expediente da Sessão de 5/9/89 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 6/9/89. Distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­

nia. 

Em 27/11/89, é lido o Parecer n9 344/89, da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, relatado pelo Senador Jutahy Magalhães. 

Em 5/12/89, é aprovado o Substitutivo, ficando prejudicado o proje 

to após usar da palavra o Senador Ronan Tito. À Comissão Diretora,pa 

ra redigir o vencido para o turno suplementa:!.. 

Em 6/12/89, é lido o Parecer n9 386/89, da CDIR, relatado pelo Sena 

dor Pompeu de Sousa, oferecendo a redação do vencido para o turno su 

plementar. É lido e aprovado o Requerimento n9 683/89 do Senador Ju­

tahy Magalhães, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 

avulsos para que a matéria figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Em 6/12/89, é aprovado o Substitutivo em turno suplementar. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM-N9 .. 851 , de 11.12.89. 
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SM/N2 C551 Em ./IA de dezembro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido 
, 
a revisão da Câmara dos 

Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei n 2 259, de 1989, constante dos autógrafos juntos, 

que "regula o direito de ace s so a informações e disciplina o rito 

processual do "habeas-di'lta" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os pr o testos de minha elevada estima e malS distinta 

consideraçã o . 

SE DOR POMPEU DE SOUSA 
... . ... . 

primeiro Secretarlo, em exerC1ClO 

,. J Senhor 
See, ;.: ~ . • ,' . I, I dsa. 

~~~-
De u lad~ ~\jR,QUE 

PnmellO Secretório 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV / . 
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SENADO FEDERAL 

(*) PROJETO DE LEI DO SENADO N,o 259, DE 1989 

Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito 
processual do "habeas data", 

O Congresso Nacional decr,eta: 

Art. 1.0 Toda pessoa tem o direito de acesso a informações relativas à 
sua pessoa, constantes de registro ou banco de dados de entidades gover­
namentais ou de caráter público. 

Art. 2.0 O requerimento erá apresentado ao órgão ou entidade depo­
sitária do registro ou banco de dados e será deferido ou indeferido no prazo 
de quarenta e oito horas . 

Parágrafo único. A decisão será comunicada ao requerente em vinte 
e quatro horas. 

Art. 3.0 Ao deferir o pedido, o depositário do registro ou do banco de 
dados marcará dia e hora para que o requerente tome conhecimento das 
informações. 

Parágrafo único. Ao requerente, a seu pedido, serão imediatamente 
fornecidas cópias xerográficas de documentos de seu interesse. 

Art. 4.0 Constatada a inexatidão de qualquer dado, a seu respeito, o 
interessado, em petição acompanhada de documentos comprobatórios, po­
derá requerer sua retificação. 

Parágrafo único . Feita a retificação em no máximo dez dias, após a 
entrada .do requerimento, a entidade ou órgão depositário do registro ou 
da informação dará ciência ao interessado . 

Art. 5.0 Conceder-se-á habeas data: 

I - para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa 
do impetrante, constantes de registro ou banco de dados de entidades go­
vernamentais ou ,de caráter público; 

II - para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por 
processo sigiloso, jUdicial ou administrativo. 

Art. 6. 0 A petição inicial, que deverá preencher os requiSitos dos 
arts. 282 a 285 do Código de Processo Civil, será apresentada em duas vias 

(*) Avulso refeito por haver saído com incorreção no anterior. 
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Parágrafo único. 

I - da recusa ao 
dias sem decisão; ou 

A petição inicial deverá ser instruída com prova: 

acesso às informações ou do decurso de mais de dez 

II - da recusa em fazer-se a retificação ou do decurso de mais de 
quinze dias, sem decisão . 

Art. 7.° Ao despachar a inicial, o Juiz ordenará que se notifique o 
coator do conteúdo da petição, entregando-lhe a segunda via apresentada 
pelo impetrante com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 
dez dias, preste as informações que julgar necessárias. 

Art. 8.° A inicial será desde logo indeferida, quando não for o caso de 
habeas data ou se lhe faltar algum dos requisitos previstos nesta lei. 

Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá o recurso pre­
visto no art. 13. 

Art. 9.° Feita a notificação, o serven tuário em cujo cartório corra o 
feito juntará aos autos cópia autêntica do ofício endereçado ao coator, bem 
como a prova da sua entrega a este ou da recusa, seja de recebê-lo, seja 
de dar recibo. 

Art. 10. Findo o prazo a que se refere o art. 3.° e ouvido o represen­
tante do Ministério Público dentro de cinco dias, os autos serão conclusos 
ao Juiz para decisão a ser proferida em cinco dias. 

Art. 11. Na decisão, se julgar procedente o ped'ido, o Juiz marcará 
data e horário para que o coator: 

1) apresente ao impetrante as informações a seu respeito, constantes 
de registros ou bancos de dados; ou 

II) apresente em juízo a prova da retificação feita nos assentamen­
tos do impetrante. 

Art. 12. A decisão será comunicada ao coator, por correio, com aviso 
de recebimento, ou por telegrama, radiograma ou telefonema, conforme 
requerer o impetrante. 

Parágrafo único. Os originais, no caso de transmissão telegráfica, 
radiofônica ou telefônica, deverão ser apresentados à agência expedidora 
com firma do Juiz devidamente reconhecida. 

Art. 13. Da sentença que conceder ou n egar o habeas data cabe ape­
lação. 

Parágrafo único. Quando a sentença conceder o habeas data, o recur­
so terá efeito meramente devolutivo. 

Art. 14. Quando o habeas data for concedido e o Presidente do Tribu­
nal ao qual competir o conhecimento do recurso ordenar ao Juiz a suspen­
são da execução da sentença, desse seu ato caberá agravo para o Tribunal 
a que presida. 

Art. 15. Nos casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos 
demais Tribunais caberá ao relator a instrução de processo. 

Art. 16. O pedido de habeas data poderá ser renovado se a decisão 
denegatória não lhe houver apreciado o mérito. 

Art. 17. Os processos de habeas data terão prioridade sobre todos os 
atos judiciais, exceto "habeas corpus" e mandado de segurança. Na instân-
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cia superior, ,deverão ser levados a julgamento na primeira sessão que se 
seguir à data em ·que, feita a distribuição, forem conclusos ao relator. 

Parágrafo único. O prazo para a conclusão não poderá exceder de 
vinte e quatro horas, a contar da distribuição. 

Art. 18 . O julgamento do habeas data compete: 

I - originariamente: 

a) ao Supremo Tribunal Federal, contra atos do Presidente da Repú­
blica, das Mesas da Câmara dos Deputados e ido Senado Federal, do Tri­
bunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República e do próprio 
Supremo Tribunal Federal; 

b) ao Superior Tribunal de Justiça, contra atos de Ministro de Estado 
ou do próprio Tribunal; 

a c) aos Tribunais Regionais Federais contra atos :do próprio Tribunal ou 
Wie Juiz federal; 

d) a Juiz federal, contra atos de autoridade federal, excetuados os casos 
de competência dos tribunais federais; 

e) a tribunais estaduais, segundo o disposto na Oonstituição do Estado; 

f) a Juiz estadual, nos demais casos. 

n - em grau de recurso: 

a) ao Supremo Tribunal Federal, quando a decisão denegatória for 
proferida em única instância pelos Tribunais Superiores; 

b) ao &uperior Tribunal de Justiça, quando a decisão for proferida em 
única instância pelos Tribunais Regionais Federais; 

c) aos Tribunais Regionais Federais, quando a decisão for proferida PiOr 
Juiz federal; 

d) aos Tribunais estaduais e do Distrito Federal conforme dispuserem 
a respectiva Constituição e a lei que organizar a justiça do Distrito Federal. 

In - mediante recurso extraordinário, ao Supremo Tribunal Federal, 
nos casos previstos na Constituição. 

Art. 19. São gratuitQs o procedimento administrativo para acesso a 
informações e retificação de dados bem como a ação de habeas data. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O habeas data, novo instituto brasileiro criado pela atual Constituição 
é, na verdade, a garantia de dois direitos: o direito ao conhecimento de 
informações relativas à pessoa do impetrante, constante de registro ou 
banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público, e o 
direito de exigir a retificação de dados constantes destes registros. 

Logo, antes de se disciplinar o procedimento judicial para fazer valer 
tais direitos, é necessário regular a forma como se deverão efetivar o co­
nhecimento das informações e a retificação dos dados. Isso, sem dúvida 
alguma, evitará controvérsias futuras e tornará mais cristalina, se houver, 
a violação do direito e, conseqüentemente, mais rápida a sua restauração. 
É o que se propõe nos arts. 1.0 a 4.° do projeto que temos a honra de apre­
sentar. 

-Quanto às normas para o processo de habeas data, tomamos por base 
a Lei n.o 1. 533, de 1951, que disciplina o processo de mandado de seguran-

, ' 
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ça, lei que se mostrou eficiente e cujos bons resultados a têm mantido 
"inalterada por quase quarenta anos. 

As normas do art. 14 repetp.ll' o disposto na Constituição Federal nos 
arts. 102, I , d, e lI, a, 105, I, b, 108, I , c, 109, VIII, e 125, § 2.0 A do inciso VI é 
conseqüência do sist-ema adotado. 

Sala das Sessões, em 5 de setembro de 1989. - Nelson Carneiro - Pom­
peu de Sousa - Nabor Júnior - Aureo Mello - Mendes Canale. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

Publicado no DCN (Seção II ), de 6-9-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

400/9/89 
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Nos termos do a r t. 28 1 do Reg i mento I nterno, requeiro dispen:),,_~~ .. -=,J 
sa de interst í c i o e prévia distribu i ção de avulsos para o Projeto de 

Lei do Senado nº 259 , de 1989 , de iniciativa da Comissão Diretora , que 

regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito proces 

sual do Habeas Da t a, a fim de que f i gure na Ordem do Dia da sessão se 

guinte . 

Sala das Sessões , em 

I'""'--' 

/} ) / /[ / :r? / 1/// é: ,-
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 4.392, de 1989 

"Regula o direito de acesso a informações e disci­

plina o rito processual do 'habeas-data". 

AUTOR SENADO FEDERAL 

RELATOR : Deputado JOSf GENOINO NETO 

Com a presente iniciativa pretende o Senado Fede­

ral regulamentar o direito de acesso a informações e disciplinar o rito proces­

sual do "habeas-data". 

Na justificativa, o Autor ressalta que o "habeas -

data", este novo instituto brasileiro criado pela atual Constituição é, na ver­

dade, a garantia de dois direitos: o direito ao conhecimento de informações re­

lativas à pessoa do impetrante, constante de registro ou banco de dados de enti 

dades governamentais ou de caráter público, e o direito de exigir a retificação 

de dados constantes destes registros. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão, nos termos regimentais, ~ 

nalisar a proposta quanto às preliminares de constitucionalidade, juridicidade, 

e técnica legislativa, e examinar o seu mérito. 

Quanto aos aspectos que nos compete apreciar, so­

mos de úpinião que o projeto não apresenta qualquer inconveniente à sua aprova­

ção neste Orgão Técnico, não apresentando ainda injuridicidades e estando redi­

gido em obediência às normas da boa técnica legislativa . 

GER 2001 00505 (JUL/89l 
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c A M A R A DOS D E P U T A DOS -2-
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

Quanto ao mérito, julgamos a iniciativa do Senado 

Federal oportuna e conveniente. Fazemos apenas uma ressalva ao art. 2º e seu pô 

rágrófo único, que dizem respeito ao tempo disponível para processamento dos re 

querimentos, uma vez que a 2xigOidade dos prazos neles previstos, virtualmente 

inviabiliza o seu atendimento tempestivo. 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade , 

juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (com uma E­

menda) do Projete de Lei nº 4.392/89. 

S 1 d C . - O () f • /1/\ ri 1 '-" I t.. \ q cf O a a a omlssao, em ~ ele V" ' ~ v d 

Deputado 

GER 20.01.00505 (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Por: 

GER 20.01.0050. 5 -(DEZ/8 5) 

E M E N D A 

(AO PROJETO DE LEI N9 4.392, DE 1989) 

Substitua-se a redação do Art. 29 e seu parágrafo 

único 

- -"Art. 29 - O requerimento sera apresentado ao ar 

gão ou entidade depositária do registro ou banco 

de dados e será deferido ou indeferido no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único- A decisão será comunicada 

ao requerente no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas". 

sala das Comissões em 0..:1 ole 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.392, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e d e Reda­

çao, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou una 

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

g islativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto 

de Lei n9 4.392/89, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra e Ibra­

him Abi-Ackel - Vice-Presidentes, Lélio Souza, Horácio Ferraz, 

José Thomaz Nonô, Evaldo Gonçalves, Beth Azize, Gonzaga patrio 

ta, Antônio Câmara, José Genoíno, Aldo Arantes, Roberto Freire, 

Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, 

Wagner Lago, Messias Góis, Oscar Corrêa, Moema são Thiago, Plí 

nio Martins, Rodrigues Palma, Tarso Genro, José Maria Eymael, 

Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Egídio Ferreira Lima, Adylson 

Motta, Jorge Arbage, Vicente Bogo, Jorge Hage, Jovani Masini, 

Raimundo Bezerra, Gilberto Carvalho, Rosário Congro Neto e Ro­

berto Balestra. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1990 

( 

Deputado HEODORO M~~ 
Preside nte - J 

Deputado 
Re 

GER 20.01.0050.5 -(DE Z / 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

_ I 

J 
..' 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 392 , DE 1989 

EMENDA CCJR 

- , 
Substitua- se a redaçao do Art . 2º e seu paragrafo 

, 
unlco do projeto por : 

, 
"Art . 2º - O requerimento sera apresenta-

, - , 
do ao orgao ou entidade depositaria do regis tro 

, 
ou banco de dados e sera deferido ou indeferido 

no prazo de 5 (cinco) dias . 

Parágrafo único . A decisão será comunica-

da ao requerente no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas . 11 

Sala da Comissao, em 20 de junho de 1990 

Deputado THEODORO 

Presidente 

Deputado 

R 

GER 20.01.0050.5 - (JUl/89) 



C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 4 . 392 - A, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N2 259 / 89 

Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rl 

to processual do "Habeas-data"; tendo parec e r da Co missão 

de Const i tuição e Just i ç a e de Redação , pela constituciona 

lidade , juridicidade , técnica legislativa e , 
, . 

no merlt o ,pe-

la aprovação com emenda . 

(PROJETO DE LEI N2 4 . 392, DE 1989 , A QUE SE REFERE O PARE ­

CER) . 

GER 20.01.0007 .6 - ( SET/86) 
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CAMA.RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 4.392, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N° 259/89 

Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rI " 

to processual do "habeas-data". 

(À U': ")::,slio DE CONSTITurçlio E JUSTIÇA E REDAÇliO). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - Toda pessoa tem o d i reito de acesso a in­

formações relativas a sua pessoa, constantes de registro ou banco de 

dados de entidades governamentais ou de ca r á t e r público. 

Parágrafo único - Considera-se de caráter público to­

do registro ou banco de dados contendo informações que sejam ou que 

possam ser transmitidas a terceiros ou que não s~jam ne uso privati­

V( jo órgão ou entida~e produtora ou depositária das informações. 

~rt. 29 ~ O requerimento será apresentado ao órgão ou 

entidade depositária do registro ou banco de dados e se r a deferido 

ou indeferido no prazo 1e quarenta e oito horas . 

Parágrafo único - A decisão será comunicada ao reque­

rente em vinte e quatro horas . 

Art. 39 - Ao deferir o pedido, o depositário do re­

gistro ou do banco de dados marcara dia e hora para que o requerente 

tome conhecimento das informações. 

PaT~grafo único - ~o requerente, 

imediatamente fornecidas cópias xerográficas 

a seu pedido, serao 

de documentos de seu 

interesse. 

seu respeito, 

comprobatórios, 

Art. 49 - Constatada a inexatidão de qualquer dado a 

o interessado, em petição acompanhada de documentos 

poderá requere r sua retificação . 
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§ 19 - Feita a retificação ~m, no máximo, dez dias 

apos a entrada do requerimento, a entidade ou órgão depositário do 

registro ou da informação dará ciência ao interessado. 

§ 29 - Ainda que não se constate a inexatidão do da­

do, se o interessado apresentar explicação ou contestação sobre o 
• 

mesmo, justificando possível pendência sobre o fato objeto do dado, 

tal explicação sera anotada no cadastro do interessado. 

Art. 59 - O órgão ou entidade depositária do registro 

ou do banco de dados comunicará à pessoa interessada o fornecimento 

de informações a seu respeito, solicitadas por seus usuários ou por 

terceiros, fornecendo a identificação do solicitante e o teor das 

informações. 

~. Parágrafo único - Da informação prestada ao usuário 

OU a terceiro, o depositário fará constar, se houver, a explicação 

~u contestação a que se refere o § 29 do art. 49 desta Lei. 

Art. 69 - O descumprimento do disposto nos artigos 

anteriores sujeitará o depositário a multa no valor de vinte a 

cinq6enta Bõnus do Tesouro Nacional - BTN, e ao décuplo na reinci­

dência. 

§ 19 - O Ministério Público, de ofício ou mediante 

representação, tomará as providências necessárias para a apuração da 

infração e conseqOente aplicação da multa. 

§ 29 - O interessado encaminhará representação ao Mi­

nistério Público, juntando as provas do alegado. 

Art. 79 - Conceder-se-á habeas-data: 

I' - para assegurar o conhecimento de informações re­

lativas a pessoa do impetrante, constan.tes de registro ou banco de 

dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

11 - para a retificação de dados, quando não se prefi­

ra fazê-lo 'por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

111 - para a anotação nos assentamentos do 

de contestação ou explicação sobre dado verdadeiro mas 

e que esteja sob pendência judicial ou amigável. 

interessado, 

justificável 

requisitos dos 

Art. 89 
"­arts. 

- A petição 

282 a 285 

inicial, que 

do Código de 

deverá preencher os 

Processo Civil, será 

apresentada em duas vi~s, e os documentos que instruírem a primeira 

serao reproduzidos por cõpia na segunda. 

parágrafo único - A petição inicial deverá ser ins­

truída com prova: 

I - da recusa ao acesso as informações ou do decurso 

de mais 'e dez dias sem decisão; 
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11 - da recusa em fazer-se a retificação ou do decurso 

de mais de quinze dias, sem decisão ; ou 

111 - da recusa em f azer-se a anotação a que se refere 

o § 29 do art. 49 desta Lei ou do decurso de mais de quinze dias sem 
decisão. 

Art. 99 - Ao despachar a inicial, o juiz ordenará que 

se notifique o coator do conteúdo da petição, entregando-lhe a se­

gunda via apresentada pelo impe~rante, com aR c6pia~ dos documentos, 

a fim de que, no prazo de dez dias, preste as informações que julgar 

necessárias. 

Art. 10 - A inicial será desde logo indeferida, quan­

do nao for o caso de habeas-data, ou se lhe faltar algum dos requi­

sitos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único - Do despacho de indeferimento caberá 

recurso previsto no art. 15 desta Lei. 

Art. 11 - Fe~ta a notificação, o serventuário em cujo , 
cartório corra o feito, juntará aos autos cópia autêntica do ofíc ~o 

• 
endereçado ao coator, bem como a prova da sua entrega a este ou da 

recusa, seja de recebê-lo, seja de dar recibo. 

Art. 12 - Findo o prazo a que se refere o art. 39 

desta Lei, e ouvido o representante do Ministério Público dentro de 

cinco dias, os autos serao conclusos ao juiz para decisão a ser pro­

ferida em cinco ~ias. 

Art. 13 - Na decisão, se julgar procedente o pedido, 

o juiz marcara data e horário para que o coator: 

I - apresente ao impetrante as informações a seu res­

peito, constantes de registros ou bancos de dados; ou 

11 - apresente em juízo a prova da retificação ou da 

anotação feita nos assentamentos do impetrante. 

Art. 14 - A decisão será comunicada ao c c ator, por 

cerreio, com aviso de recebimento, ou por telegrama, radiograma ou 

telefonema, conforme o requerer o impetrante. 

parágrafo único - Os originais, no caso de transmis­

sao telegráfica, radiofõnica ou telefônica deverão ser apresentados 

à agência expedidora, com a firma do jui z devidamente reconhecida. 

Art. l5Da sentença que conceder ou negar o 

habeas - data cabe apelação. 

Parágrafo único Quando a sentença conceder o 

habeas-data, o recur _ ~ terá efeito meramente devolutivo. 

Art. 16 - Quando o habeas-data for concedido e o Pre­

sidente do Tribunal ao qual competir o conhecimento do recurso orde-

nar ao juiz a suspensão da execução da sentença, desse seu ato cabe­

ra agravo para o Tribunal a que presida. 
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Art. 17 - Nos casos de competência do Supremo Tribu­

nal Federal e dos demais Tribunais caberá ao relator a instrução do 

processo. 

Art. 18 - O pedido de habeas-data poderá ser renovado 

se a decisão denegatória não lhe houver apreciado o mérito. 

Art. 19 - Os processos de habeas-data terão priorida­

de sobre todos os atos judiciais, exceto h~beas-corpus e mandado de 

segurança. Na instãncia superior, deverão ser levados a julgamento 

na primeira sessao que se seguir à data em que, feita a distribui­

ção, forem conclusos ao relator. 

Parágrafo único - O prazo para a conclusão nao poderá 

exceder de vinte e quatro horas, a contar da distribuição. 

Art. 20 - O julgamento do habeas-data compete: 

I - originariamente: 

a) ao Supremo Tribunal Federal, contra atos do 

Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral 

da República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

b) ao Superior Tribunal de Justiça, contra atos de 

Ministro de Estado ou do próprio Tribunal; 

c) aos Tribunais Regionais Federais contra atos do 

próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) a juiz federal, contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais; 

e) a tribunais estaduais, segundo o disposto na Cons­

tituição do Estado; 

f) a juiz estadual, nos demais casos; 

11 - em grau de recurso: 

a) ao Supremo Tribunal Federal, quando a decisão de­

negatória for proferida em única instãncia pelos Tribunais Superio-

res; 

b) ao Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão 

for proferida em única instãncia pelos Tribunais Regionais Federais; 

c) aos Tribunais Regionais Federais, quando a decisão 

for proferida por juiz federal; 

d) aos Tribunais Estaduais e do Distrito Federal, 

conforme dispuserem a respectiva Constituição e a lei que organizar 

a Justiça do Distrito Federal; 

111 - mediante recurso extraordinário ao Supremo Tribu­

nal Federal, nos casos previstos na Constituição. 

para acesso a 

justificação, 

Art. 21 - são gratuitos o procedimento administrativo 

informações e retificação de dados e para anotação de 
• 

bem como a ação de habeas-data. 
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Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário. , 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 259, de 1989 

sua 

Regula o direito de acesso a informa 
ções e disciplina o rito processual 
do "habeas-data". 

Apresentado pela Comissão Diretora. 

Lido no expediente da Sessão de 5/9/89 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 6/9/89. Distribuldo à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-

nia. 
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Em 27/11/89, é lido o Parecer n9 344/89, da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, relatado pelo Senador Jutahy Magalhães. 

Em 5/12/89, é aprovado o Substitutivo, ficando prejudicado o proje 

to apos usar da palavra o Senador Ronan Tito. Â Comissão Diretora,pa 

ra redigir o vencido para o turno suplementa!. . 

Em 6/12/89, é lido o Parecer n9 386/89, da CDrR, relatado pelo Sena 

dor Pompeu de Sousa, oferecendo a redação do vencido para o turno su 

plementar. t lido e aprovado o Requerimento n9 683/89 do Senador Ju­

tahy Magalhães, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 

avulsos para que a matéria figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Em 6/12/89, é qprovado o Substitutivo em turno suplementar. 

A Câmara dos Deputados com o Oficio SM_N9 .. 851 , de 11.12.89. 

SM/N2 <65--1 Em.A.;( de dezembro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra 

Excelência, a fim de ser submetido 

de 
, 
a 

encaminhar 

revisão da 

a Vossa 

câmara dos 

Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei n 2 259, de 1989, constante dos autógrafos juntos, 

que "regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito 

processual do "habeas-data". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

< - . L 
~ 

SE OR POMPEU DE SOUSA 
, . . , 

Primeiro Secretar1o, em exerC1C10 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.392-A, 

( Do Senado Federa ' 

PLS nQ 259 / 89 

Regula o direito de acesso a informações 
e disciplina o rito processual do habea s 
data; tendo parecer da Comissão de Const ,­
tuição e Just'ça e de Redação , pela cons ­
titucionalidade , jur'dicidade, técn,ca le­
gislati va e , no mérito , pela aprovação com 
e'aa . 

""'OJet o de Le l n< 4 . 392 . de 1989 . a Que 
se refere o parecer .) 

o Côngresso Nacl0na l detreta . 

Art . 1 k TOda pessoa tem o d l re l to ~e acesso 
a l nformaçóes re l at l vas à sua pessoa. consta n ­
tes de r eg 1stro OU banco de dados de entldades 
governamentals ou de carater púb ll CO 

p_~ . r a fo único . ConSldera-se de caráte r pú-
bl i , )do reg,stro ou banco de dados contendo 
lnf ções Que sejam ou que possa~ ser trans-
mitldas a tercelros ou que nã o sejam de uso 
prlvatlvo do órgão ou entldade produt o ra ou 
deposltárla das lnformações . 

Ar t . 2~ O reQuer lmento sera apresentado a o 
órgão ou entldade deposltár18 do reglstr o OU 
banco de dados e ser a defer l d o ou lndefer l d o 
no prazo de quarenta e alto horas . 

Parágrafo ·unlco. A de Clsãb sera comunlcada 
a o requerente em vinte e quatro horas . 

Ar t . 3~ Ao ~eferlr O ped l do. o depos l tár lo 
do reg l st~o ou ~ banco de daaos marcará d18 e 
hora para que o requerente tome conheClmento 
das 1 nformaç.ões . 

Paráarafo únlCo Ao requer.ente. a seu ped l-
do. \ ê o lmed latamente forneCldas cóp l as 
xero~ lcas de documento de seu lnteresse 

Art~. Constatada a lnexat l dão de Qua l quer 
dado a seu respelto. o lnteressado. em petlção 
acompanhada de documentos comprobat Ór l OS . 
poderá requerer sua ret l f l caçâ o. 

§ ~Q Fe ita a r et lflcação em. no maxlmo. dez 
dias após a entrada d o requer l me n to. a ent l da­
de ou órgão depositárlo do reg l stro ou da ln­
formação da rá cléncla ao lnteressado 

§ 2~ Alnda que não se constate a lnexat l dã o 
do da se o lnt eressad o apresentar exp llca­
ção -ontestação sobre o mesmo . J ustlf l cando 
poss 1 pendêncla sobre o fato objeto do da­
do . tal e xpllcação será anotada no cadastro d o 
lnt eressado . 

Art . SQ O órgão ou entldade depos l tárla d o 
r eg lstro ou do banco de dados comu n lcara à 
8essoa lnteressada o forneclment o de l nforma~ 

ções a seu respe l to, s ol lc l tadas Dor seus 
usuarlos o u por t e rcelr o s . fornecend o a loen-

-_ ............... . ..-- .. ..... _------
tl f lcaçâ o d o 
ln f o rmações . 

Secret~llo-Geral da Mos .. 
s ollcl ta nt e e ü .cQr GL~ 

P a~ágraf o unlco Da ln~ormação p~estada a~ 

usuá rlO ou a terc e 1ro. ú aeD0~1 td-l~ ta~é 
c o nsta r . se houve r. a exp' caçã,J te~ ~ 
ção a que se r efe r e o § 2~ do a ~ + 4 ~ aest~ 
Le , 

Ar t 6~ O de scume rlme n t o do a ~LGS'_ ~O~ a~ 
t1 g os a n terl0r e s s UJelt a ra c oeDC~ ~ár G c 
mul t a no v a lor ae vl n t e a Clna u e nta aõnus co 
íeso ur o NaC lona l BTN . e a o decuo'o na 
r e i nc l dênCl a 

§ , ~ O Ml nlstér l0 Púb lICO. de ofíC10 ou me ­
d l ante representaçã o. t oma ra as prov1 de nCl as 
necessár l as para a apuraç ã o da ln ~ ração e 
c onseqüente ap l lcaçã o da multa 

§ 2~ O lnteressado encamlnn a ra r e pr e sentaçao 
a o Mlnl stérl o PÚb llCO. J u ntando as , D~OVas 00 
al egado 

Art . 7 Q Conc eder-se-á habeas data : 

para assegura r o conhecl men t o de lnfor­
mações re l a t l vas à pessoa do l mpetrart e , con~ ­
ta n tes de reg l stro OU banco de a a d os a e ent'­
dades governamentals ou de c a rát e r públICO. 

11 _ para a ret l f l cação ·d~ aad~~. qu a nao nãc 
se pref 1 ra fazê- lo p o r pr oces se.. ~,ç" I OSú. 1 u 

d lcl a l ou adm l n l strat lvo: 

1 11 para a anotação no s as sent a me ntos DC 
lnteressado. de contestaçã o ~u expl'=ação 50 

bre dado verdadêlro mas JUstlflCdvel e que es­
te J a sob pendênCI a Jud 1c 1a ' ou aml~avel 

Ar t 
c her 
d 1 9 0 
duas 

B~ A petlçào lnlcla'. Qu e oeverá ~reen­
os requ l S1tos dos art~ 2B 2 õ 28 5 do Co 

de Processo C1Vll. s e rd ap~ese ~ ~l a aa err 
V1 8S. e os documento s que lns~r~l rem a 

p r lme l ra 
segunda 

serão reprOdUZ 1QOS por coela na 

Parágr af o ún l c o A pe tl;ã c lnlC'o. oeve~a 

se r l nstrulOa com pr ova 

da recusa a o acesso a s in formações ou d~ 

de c urso de malS de dez dlas se" aec'sào. 

1 1 da recusa em fazer-se a re~'f'caçáo Qy 

d O. decurso de ' ma l s de qU l nze dlas. sem aecl­
são; ou 

111 da recusa em faze r- se a anotação a qUe 
se r et;re o § . 2~ do art . 4 Q desta ~ e ' Ou ao 
decurso de malS de q Ul nze d 18 S s e~ dec.sã~ 

Art . 9~ Ao despa Cha r a 'n'c'a c lU1Z 
ordenará Que se notlf l que o coat or 00 ~o~teúdc 
da petlção, entregando - l he a s egunda \ la apr~­
sentada pe lo Impetra n te . con· as cóe a~ dos dr-
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~men~os a ~,~ de Que, no prazo de dez dlas, 
~este as l~formações Que ]u'gar necessarlas 

A~: ~O A lnlcla' será 
Jd QuandO não for O caso 
se lHe faltar algum dos 
r"Jesta Le' 

desde logo Indeferl­
de habeas data , ou 

reQu151tos orev1stos 

Parag~afo Ú~lCO Do oesoacho de lnaeferlmen-
:0 cabera recurso prevlsta no art 15 desta 

A~- ., ~e'ta a no+·f1cação. o serventuarlO 
e" CUJc cartórlO corra o fe1to, Juntará aos 
autos copla autentlca do OflCl0 endereçado a o 

l8ao r , oe~ como a prova da sua entrega a este 
Ou oa rec~sa, seja de recebe-lo. se ja de dar 
"'eclbo 

A-t 12 Flndo o prazo a que se refere o 
8 ... t 3~ desta Le'. e aUVl a o o reoresentante do 
~'~'5te""o Públ 'co centro ae Clnco Olas, os 
autos serão conclusos ao JU1Z para oec lsão a 
~r prorerl0a em Clnco d las 

Art "3 Na dec1são, se Julgar procedente o 
oe01dO o Ju1Z marcara data e horár10 para que 
v coator 

apresente ao lmpetrante as ,nformações a 
seu respe"to, const antes de reglstros ou Oan­

C'lS ae dados; Ou 

:1 aprese~te em JU: z o a prova da retlflca­
ção ou da anotação felta nos assentamentos do 
lm~'et"'d ;-8 

A deClsão sera comu nlcada a o coa-
tor por corre'o, com aV1SO de receblmento, ou 
por te egrama rad10gr a ma Ou te l efonema , con­
forme o requerer o lmpetrante 

Pá' aQ"'a~o Ún1co. Os 
transmlssão telegráflca, 

orlQ1na1s, no caso de 
radlofónlca ou te 1e-

fón Cd U~ ( ~o ser apresentados ã agincla ex­
oedloora C~ a flrma do jU1Z deVldame nte 
r econne..... iJé. 

Art '5 Da sentença Que conceder o u negar 
o habeas data cabe apelação . 

Parágraf L únlCo Quanoo a setença conceDe r 
o habeas data , o r ecurso terá efe ito meramente 
devolutlVQ 

Art 16 Qua ndo o habeas data for conced l do 
e o PreSldente d o Trlbunal ao Qual competlr o 
~onhec1mento do recurso ordenar ao jU1Z a sus­
pensão Da execuçã o da sentença , desse seu ato 
caOera agravo para o Trlbunal a que preslda 

Art 17. Nos casos de competênCi a do Supremo 
-rlbunal Federal e dos demalS Trl bunalS cabera 
dO relator a lnstrução do processo . 

Art 18 O pedido de habeas data poderá se r 
renovado se a aeclsão denegatórla nã o lhe hou­
ver aprec lado o mér lto. 

Art 19 Os processos de habea s data terão 
~rlorl daOe sobre toOos OS atos J udlC1a 1S, 
exceto habeas corpus e mandado de segurança 
~a lnstâncla super10r, de ve rão ser l e v ados a 
'wlgamento na prlmelra sessão que "se segulr ã 
jata em Que, felta a d1strlbUlção, forem con-
lusos ao relator 

Parágrafo unlCO O prazo para a conclus ã o 
',ão podera exceder de vlnte e quatro horas, a 

\rtar aa d'strl bu lção 

2G O Julgamento do habeas 
at~ omoete 

~ ""ar 1 amente 

a ) ao Supremo Tr i buna l Federa '. contra atos 
do Presidente da República. das Mesa ~ da Câma­
ra dos Deputados e do Senado Federa'l. do Tr ' ­
bunal de Cont as da Uni ão , do Procurador-Geral 
da Repúb li ca e do própriO Supremo TT ibunal 
Federa l; 

b ) ao Super io r 
atos de Mlnlstro 
T r 1 bu na 1 ; 

Tribuna l de Ju stlça, contra 
de Estado ou do própr iO 

c ) aos Trlbunals Reglonals Federals con tra 
atos ao própr10 Trlbunal ou de jU1 Z federa l; 

d ) a JU1Z federa l, contra ato de autor l Oade 
federa 1, excetuadOS os casos de" competénc 1 a 
dOS trlbunalS feoera lS: 

e ) a tribuna ls estadua ls, segundo o d l SpoStO 
na Constltu1Ção do Estado: 

f ) a jU1Z estaaual, nos dema l s casos; 

11 em grau de recurso · 

a ) ao Supremo Tr lbunal Federal, quando a de­
clsão denegatór18 for profer 1da em únlca lns­
tânCla pelos Trlbuna lS Super lo res; 

b ) ao Super ior Tri buna l de Justiça. Jlllbo a 
dec l são for proferlda em únlca lnstâncla pelos 
Trlbunals Reglonals Federals: 

c ) aos Trlbuna l s Reglona ls Federals. quando 
a dec l são for proferlda por jU1 Z federa l; 

d ) aos Trlbunals Estadua lS e do 01str1to Fe­
deral, conforme dlspuserem a respectlva Cons­
t ltU1 Ção e a le1 que organlzar a Justlça do 
Olstrito Federal; 

IIJ medlante recurso extraordlnário ,A _-
premo Trlbunal Federal, nos casos prev ls~a 
Constltuição . 

Art 21 . São gratu1tos o procedimento adml­
nlstratlvo para acesso a lnformações e retlfl­
c açã o de dados e para anotação de justlfica­
ção. bem como a ação de habeas data . 

Art . 22 Esta Le, entra em v lgor na data de 
sua pub ll cação. 

Art 23 . Revogam-se as d1spoS l ções em 
contrárlo . 

Senado Federa 1. 11 de dezembro de 198 9, 
Senador Ne lson Carne ; ro , Pr e sldente . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 5 . 669 . DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Insti tu i o Cód i go de Processo CiV~ 

LI VRO I 

Do Processo de Conhecimento 

TÍTULO VIII 

Do Procedimento Ord i nár i o 

CAPÍTULO 

Da Pet i ção I n i c i a l 

SEÇÃO I 

Dos ReQU i s i tos da Pet i ç ão I ni c i al 

Art 212 . A pet l ção inlcial lndicará : 

o jU1Z ou tribunal a que é d1rig;da : 
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lIas nomes, prenomes. estado C1V", 

f·ssão. domlcíl lO e resldênCla do autor 
• reu; 

pro­
e do 

III 
oedl do: 

o fato e os fundamentos JurídlCOS do 

IV o pedida com suas espec;&lcações: 

v o valor da causa: 

VI as prova~ com que o autor pretende de-
monstrar a verdade dos fatos negados: 

V I I o requerlment o para a cltação do réu: 

Art 213 A oetlçâo , nlelal será lnstruiaa 
com os documentos lndlsoensavelS à propos ' tu~a 
da ação 

Art 214 Verlflcando o ]U1Z que a petlçâo 
,nlelal não preenche 0$ reouis l tos e Xlg1dos 
nos arts 212 e 213 , o que apresenta defe l tos 
e lrregu l arldaoes caoazes de dlf l cu l tar o Ju l ­
gamento de merlto. determlnara Que o autor a 
emende ou a complete no prazo de 10 ( dez ) 
d18S 

,. Parágrafo 
W dl11gênC18 

1 nl Cl a 1 

unlCO . 
o JUIZ 

Se o autor não cumpr1 r a 
1ndefer 1ra a oet1ção 

Ar t . 215 Estando em termos a pet1ção 1n1-
C 1 a 1 , o J u 1 z, despacnará, ordenando 
a cltação do reu, para responder, do mancado 
constara Que, nâo sendo contestada a açâ o, se 
presum1rão aceltos pelo réu, como verdadelros 
os fatos artlculados pelo autor . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 259. DE '989 

Regula o direito de acesso a informações 
e dlscipllna q rito processual do habeas 
data . 

Apresentado pela Comissão D1retora. 

Lldo no.expedlente da Sessão de 5-9 -89 e pu­
bl1cado no DCN (Seção 11) de 6-9-89. D1str1-
buidO à Comlssão de ConstltulÇão, Justlça e 
Cidadanla. 

Em 27-11-89, ê 11do O Parecer n.Q 34~/89, da 
Com l ssão de Const1tulÇã o, Justlça e de C1dada­
nla, relatada pelo Senador Jutahy Magalhães. 

Em 5-12-89, é aprovado o SUbSt1tutlVO. f I ­
cando preJudlcado o Projeto após usar da pala­
vra o Senador Ronan TltO . À Comlssão Dlretora, 
para redlglr o venC1 do para o turno 
suplementar 

~ Em 6-12-89, é 11do o Parecer n~ 386/89, da 
COIR, relatado pelo Senador Pompeu ae Sousa, 
oferecendo a redação do venCldo para o turno 
suplementar. É 11do e aprovado o Requerlmento 
n.Q 683/89 do Senador Jutahy Magalhães, de dlS­
pensa de lnterstiC10 e prévIa dIstribuIção de 
avulsos para· que a- matérla flgure na Ordem do 
Ola da sessão segulnte. 

Em 6-'2-89. é aprovado o SUbStltutlVO em 
turno suplementar . 

À Câmara dos Deputados com o OficIO SM-N D 

85'. de 11-'2-89 . 

SM/N" 85' 

Em 11 de dezembro de 1989 

A Sua Excelêncla o Senhor 

Deputado lU1Z ~enrlqUe 
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DO . 
dos 

Prlmeiro Secretarlo da Câmara dos Oeouta-

Senhor Prlmelro Secretárlo, 

Tenho a honra ae encamlnhar a Vossa Excelén­
cla, a flm de ser submet1do à revlsão da Cãma­
ra dos Deputados, nos termos do art . 65 da 
Const1tulÇão Federal, o Projeto ae LeI n~ 259, 
ae 1989, constante dos autógrafos Juntos, Que 
"regu la o dlrelto de acesso a lnformações e 
dlsclpl1na o rito processlJal do habeas data . 

Aprovelto a oportunldade para renovar a Vos­
sa ExcelêncIa os protestos de mlnha elevada 
estlma e maIS dlstlnta conSlderacão . 

Senador Pompeu de Sousa , Pr1melro Secretá­
rlO, em e xercic10 

PARECER OA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E OE REDAÇÃO 

I Relatório 

Com a presente lnlclat l va pretende o Senado 
Federal regulamentar o dI r e1to de acesso a I n­
formações e d 1sclp l lnar o rIto proc~ssual 

ao habeas data . 

Na JUstl~lcatlva, O autor ressa ' ta aue 
o habeas data , este novo lnstltuto bras l lelro 
crlado pela atual Const l tu1ção é, na verdade, 
a garantla de d01S d l reltos : o dlrelto ao co ­
nheclmento de lnformações relatIvas à pessoa 
do lmpetrante. constante de r e glstro ou Danco 
de dados de entldades governamenta1s OU de 
caráter públ1CO, e o dlrelto de eXlg1r a retl­
flcação de dados constantes destes reglstros. 

II Voto do Relator 

Compete a esta Comlssão, nos termos reglmen­
tais, analisar a proposta quanto às prellmlna­
res de constl tuclonalldade, JurldlCldade, e 
tecnlca legls1atlva, e examlnar o seu merlto . 

Ouanto aos aspectos que nos comoete apre­
Clar, somes de oplnlão que o prOjeto não apre­
senta qualquer lnconvenlente à sua aprovação 
neste Órgão TecnlCO, não apresentando alnda 
lnJurldlcl daaes e estando redIgldo em obedlén­
Cla às normas da boa tecnlca leglsl at iva . 

Ouanto ao mér1to, Julgamos a In1clatIva do 
Senado Fe deral oportuna e convenlente . Fazemos 
apenas uma ressalva ao art . 2.Q e seu parágrafO 
único, que dlzem reSP€lto ao tempo disponlvel 
para processamento dos reQuer 1mentos, uma vez 
aue a exigü\dade dos prazos neles prevlstos. 
vlr tua l mente lnvlabll1za o seu atendlmento 
tempestivo. 

Ante o expost o, votamos pela constltuClona­
~ldade , jurldlcldade e boa técnica legls1atlva 
e, no mérlto, pela aprovação (com uma Emenda) 
do Projeto de Le1 n" • . 392 / 89. 

Sala da Comlssões, 2 de malO de 1990 
DeputadO uosé Genoíno Relator . 

EMENDA 

(AO PrOjeto Oe Le1 n< 4.392. de '9891 

SUbstltua-se a redação 
parágraf O ún1CO por : 

do art . 2.1:. e seu 

"Art 2~ O requerlmento será apresentado ao 
órgão ou ent1dade depos1tarla do reg1stro ou 
banco de dados e será deferIdO ou lndeferl d o 
no prazo de 5 lClnco) dlas . 

Paragrafo ún I CO A declsão será comun1cada 
ao requerente no prazo de 48 (quarenta e OltO) 
horas. " 



Sala das Comissões, 2 de malO de 1990 
Deputado José Geno í no , Relator 

11 1 Parec er da Comi ssão 

A Comlssão de Constltuição e Justlça e de 
Redação. em reun,ão ord\nár18 plenar18 rea l 1-
zada hOje. oplnou unanlmemente pela constltu­
clonalldade. jurl dlCldade, técnlca l eglslat iva 
e, no mérltc. pela aprovação. com emenda. do 
Projeto de Lei n" 4 .392/69 , nos termos do pa­
recer do relator 

Estlveram presentes os Senhores Deoutados : 

Theodoro Mendes Presidente, José Dutra e 
Ibrahlm Abl-AcKe l _ Vlce-Presldentes, Léllo 
Souza. HoráclO Ferraz. Jose Thomaz Naná, Eva l ­
do Gonçalves. Beth AZlze, Gonzaga Patrlota . 
AntônlO Câmara, José Genoino. Aldo Arantes . 
Roberto Frelre. Mendes Rlbelro. Nllson Gibson, 
Osvaldo Macedo . Renato Vlanna. Wagner Lago. 
MesSlas GÓ1S, Oscar Corrêa. Moema São Thlago, 
Pl inlo Mart l ns. RodrIgues Palma, Tarso Genr o. 
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José Marla Eymael, AntõnlO de Jesus, Antõnlo 
Mar Iz. Egidl0 FerreIra LIma. Adyl son Motta.~ 
Jorge Arbage , Vlcente Bogo, Jorge Hage, Jovanl 
MasIn I. RaImundo Bezerra. GIlberto Carvalho. 
RosárIO Congro Neto e Roberto Balestra . 

Sala da Comlssão, 20 de junho de 1990 
Deputado Theodoro Mendes , Presldente 
Deputado José Geno í no, Relator . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substltua-se a redação do art 
parágrafo únICO do prOjeto por ' 

2~ e seu 

"Art. 2 D O reQuerlmento será apresentado 
ao órgão ou entIdade deposltárla do regls­
tro ou banco de dados e será deferido ou 
lndefer ldo no prazo de 5 (cInco) dIas 

Parágrafo únlco A decIsão será comunI-
cada ao requerente no prazo de 48 
(Quarenta e alto) horas." 

Sala da Comlssão, 20 de Junho de 1990 . 
Deputado Theodor o Mendes, Preslaente 
Deputado José Geno í no , Relator . 

Centro GráflCO do Senado Federal - Bras ill a - DF 

(OS : 10030/ 90) 

• 

• 
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REQUERIMENTO 

Requeremo~, nos t e r mos re gimentais. adiamento 
discussoo do item n 9 ~!~ . ja pauta de hoje, por O ~ 
-soes . 

da 

ses 

, . 
Brasl 11a, I~ de ou tubro de 1 990 . 

/1-
PROJETO DE LEI NQ ~.392-A, DE 1989 

(00 SENAOO fEDERAL) Dlscuss!o única ~o ProJeto de Lei nQ ~.392, de 1989, que regule o direito de acesso a InformeçOes e disCipline o rito processual do -Ha­beaS-data-; tendo parecer da ComlssGo de ConstltulÇAo e Justiça e de Re- · daçAo, pela constitucionalidade, Jurldlcldade, técnica leglslatlve e, no mérito, pela aprovaçAo com emende (Relator: Sr. José Genofno) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI nº 4.392-A, de 1989 

Emenda oferecida em Plenário ao proje 
to de Le i nº 4.392-A, de 1989, que 
" regu l a o direito de acesso a informa 
ções e disciplina o rito processual 
do habeas data" . 

AUTOR DO PROJETO : Senador Nelson Carneiro 

AUTOR DA EMENDA DE PLEN~RIO : Deputado 
Luiz Eduardo Greenhalgh 

RELATOR : Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

A Emenda oferecida em Plenár i o ao projeto de lei nº 

4 . 392-A, de 1989, pelo Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh, visa a 

permitir que as info r mações co nstantes de registro ou bancos de 

dados de entidades governamentais ou de caráter público, referen 

tes a pessoa considerada desapareci da , possam também ser obtidas 

por qualquer pessoa . 

Parece - me adequado que o acesso a essas informações so 

bre pessoa considerada desaparecida seja autorizado, em primeiro 

lugar, ao cônjugue e parentes da mesma . Somente quando inexisten 

tes tais sucessores é que o acesso deverá ser permitido a tercei 

ros porventura interessados no desti no ou no bom nome da pessoa 

considerada desapa r ecida . 

Esta é a razão pela qual submetemos à Comissão o Substi 

tutivo anexo. 

Sala das Comissões, 01 de julho de 1992. 

~...,..... .. ~ \""' " .... ;-: -' ~ . .. 
-'-x 

IBRAHIM ABI - ACKEL '-
Relator 

GER 20.0 1.0050.5 - (A8Ri9 1) 



1 

, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

PROJETO DE LEI nº 4.392-A, de 1989 

Acrescentem-se dois parágrafos ao artigo 1º, renum~ 

rando-se o parágrafo único, que passará a ser o 3º parágrafo 

do mesmo artigo: 

Art. 1º ................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º Têm direito de acesso a informações re 

lativas a pessoa considerada desaparecida seus descendentes, 

ascendentes, o cônjugue sobrevivente e colaterais. 

§ 2º Na falta destes, o acesso às 

ções será deferido a quem o requeira. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4.392 - A/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, op inou una­

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com subemenda , da 

Emenda oferecida em Plenário ao Projeto de Lei nº 4 . 392-A/89, 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira 

- Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Átila Lins, Benedito 

de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Paes Landim, Roberto 

Magalhães, Tourinho Dantas, João Natal, José Thomaz Nonô, 

Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mendes Ribeir o , Nelson Jo­

bim, Nilson Gibson, Dércio Knop, Adylson Mott a , Gerson Pe­

res, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Israel Pinheiro, Mo­

roni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Seixas, Ubaldo Dan­

tas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Genoíno,Sandra 

Starli ng, Gastone Righi, Mendes Botelho, Wil son MOller, 

José Maria Eymael, Rodrigues Palma, Benedito Domingos, Re­

ditário Cassol, Luiz Piauhylino, Pedro Valadares , Flávio 

Palmier da Veiga, José Burnett, José Falcão, Paulo Duarte, 

Felipe Neri, João Henrique, Aroldo Góes, Delfim Netto e 

Getúlio Nei va . 

Sala da Co 

Presidente 

I kcvL J.h-i -~ 
Deputado IB RÀ HIM ABI-ACKEL 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS , 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
\ - / 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJET O DE LEI Nº 4 . 392 - A/89 

SUBEMENDA ADOTADA CCJR 

Acrescentem - se dois parágrafos ao art . lº da 

Emenda, renumerando-se o parágrafo 

o 3º parágrafo do mesmo artigo : 

, . , 
unlCO, que passara a ser 

"Art . lº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ lº Têm direito de acesso a informações 

relativa s a pessoa considerada desaparecida seus descen-

dentes, ascendentes , o cônjuge sobrevivente 

rais . 

e cola te -

§ 2º Na falta destes, o acesso às informa­

ç o e s s e r á d e f e r i d o a que m as r e que i r a . " 

Sala da r em 21 de 

Presidente 

Ib-.~~ ~ '-~ cP 
Deputado IBRAHIM- Ã~CKEL 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MA I/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.392-B, DE 19~9 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N9 259/89 ~ 

... ~ 

Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito 
processual do "Habeas-data"; tendo parecer: da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalida 
de, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito,pela apro 
vação,cc:m emenda. PARECER À EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO; da 
Oomissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons 
titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé-e rito, pela aprovação, com subemenda • 

.lP~ DE LEI N9 4.392-A, DE 1989, EMENDAOO EM. PLENÁRIo, A 

QUE SE REFERE O PARECER) ~ • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 392-A , DE 1989 

(Do Senado Federal) 

PLS n Q 259 / 89 

•• 
Regu l a o d i re'1to de acesso a i nformações 

e disc i p li na o ri to processua l do habeas 
data; tendo parecer da Com i ssão de Const i­
tuição e Just i ça e de Redação . pela cons ­
t i tuc i ona li dade . jur i d i c i dade . técn i ca l e­
g i s l at iva e , no mér i to , pe l a apr ovaç ão com 
emenda . 

(PrOjeto de Le' nO 4 .392. de 1989 . a Que 
se refere o parec er .) 

o Congresso Nacl0na l deCreta : 

Ar t. 1~ Toda pessoa tem o dlrelto ~e acesso 
a ln formações re l atl vas à sua pessoa . constan­
tes de r e glstro ou banco de dados de entldades 
governamentais ou de caráter púb llCO. 

Parágrafo único . Considera-se de caráter pú­
blico todo registro ou banco de dados contendo 
lnformações que sejam ou Que possa~ ser trans­
mitidas a terceiros ou que não sejam de us o 
prlvatlVQ do órgão ou entldade produt ora ou 
depositár18 das informações. 

Art . 2~ O r equerl me nto será apresentado a o 

~
. cão ou entldade depo~itár l a do reglstro ou 

co d e d ados e s e ra deferldo ou lndeferldo 
prazo de Quarenta e 01t O horas. 

Parágr a fo ·Único . A decisãb será comunlcada 
ao reque r e nte em vinte e quat ro horas . 

Art . 3~ Ao ~e f e rlr O ped l do. o depos l tár1o 
do registr,o ou d6 banco de dados marcará dia e 
hora p a ra que o requerente tome conheclmento 
d a s \nform~çpes . 

Parágrafo únlco . Ao requer.ente. a seu ped l­
do. s e rão 1me dlatamente forneCldas cóp1as 
xerográflcas de document o de seu lnteresse 

Art . 4~ Constatada a l nexat l dã o de qua l quer 
dado a seu respe i to. o lnteressado . em pe tlç ã o 
acompanhada de d ocume n t os comprobatórlOS, 
poderá requerer sua retlflcação . 

§ 1~ Fe i t a a ret i ficação e m, no máxlmo , dez 
dias após a entrada do requerlmento, a ent lda­
de ou órgão d epositário do r eg ls tro OU da 1n­
fo r mação dará ciéncla ao 1n teressado. 

§ 2~ Alnda Que não se constate a lnexat1dão 
do d ado. se o lnteressado aoresentar e xpllca ­
ç ã o ou cont e st a ção sobre o mesmo . )ustlflcando 
pos síve l p e ndéncla sobre o fato objeto d o da­
d O, tal e xpllcação s e rá anotada no cadastro d o 
lnteressado . 

Art . 5~ O órgão ou entidade depos l tár la d o 
r e c,stro ou do banco de dados comunlcará â 
p e ssoa lnteressada o fornec1ment o de lnforma~ 

ções a seu r e spe l to . solicltadas por seus 
usuárl0S ou por tercelros. fornecendo a l de n-

-... 
. c 

tlf1caçâo do so 11cl tante e 
1nformações 

O das 

Parágrafo únlco. Da 1nformação prestada ao 
usuárlO ou a terce1ro, o depos1tarlo fará 
constar, se houver. a exp llcação ou co~t esta­
ção a que se refere o § 2~ do art. 4 2 desta 
L e ' 

Ar! 

t '905 
mu l ta 

6~ O de scumprlment o do d15postO nos ar­
anterlores sUje1tará o depOS ltárlO a 

no valor de vlnte a Clnqüenta Bônus dO 
Tesouro Nac 10nal BTN, e ao décuplo na 

§ 1~ O Min1 stér 10 PÚb l1CO. de Of;C10 ou me­
dlante represent~ção. tomará as provldênclas 
necessárlas para a apuraçã o da in fração e 
conseaüente ap ll cação da mu l ta 

§ 2~ O lnteressado encam inhará r epresentação 
ao Mln l stér10 PÚbllCO, Junt a ndo as~ provas d o 
alegado . 

Art . 7~ Conceder-se-á habeas data : 

para assegura r o conheC1mento de 1nfor­
mações relativas à pessoa do l mpetrante. cons­
tantes de reg lstro ou banco de dados de ent1-
dades governamentals ou de carát e r públ1CO; 

11 _ para a retlf1caçáo-de dados. quando não 
se oreflra fazê- lo por processo Slg110so, JU­
dlc1al ou admln istratlvo; 

III para a anotação nos assentamentos do 
interessado. de contestação ou expl 1cação so­
bre dado verdadêlro mas Justlf1cável e que es­
teJa sob pendéncla )UdlC1al ou amlgáve l 

Art . 8~ A petlção 1nlclal, que oeverá preen­
cher os requ lSl tos d os arts . 282 a 285 do Có­
dlg0 de Processo C1Vll, será apresentaoa em 
duas Vl as, e os documentos que lnstrulrem a 
prlmeira serão reprOduz ldos por cópla na 
segunda . 

Parágrafo únlco. A petlção lnlClal de verá 
ser lnstrulda com pr ova: 

da recusa ao acesso as lnformações ou do 
decurso de ma lS de dez dlas sem dec lsão; 

11 da recusa em fazer-se a retlf1cação ou 
d o. decu rso de 'mals de QUlnze dlas. sem decl­
s ão ; ou 

111 da recusa em fazer-se a anotação a que 
se refere o § .2~ d o art . 4 ~ desta Le, ou do 
d e curso de malS de qU lnze dlas sem declsã o 

Art . 9~ Ao despaChar a lnlCla1. o JU1Z 
ordenara que se notlflque o coator do conteúdo 
da oet lção . ent r egando-lhe a segunda Vla apre­
sentada pe lo lmpetrante, com as cóp1as dos do-
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.ume ntos a fl m de que, no prazo de dez d l as, 
e s te as ,nf o rmações que l u l gar necessárlas 

Art ~O A ' r'l l Cl a l será desde l ogo l ndefer l ­
jã a uando não for o caso de h abeas data , ou 
se l Me fa l tar a l gum dos reQu l s l tos prev l st o s 
'le st a Le l 

Parágraf o únlCo Do despacho de lndeferlmen­
:0 c abera recu rso p r e vl st o no art 15 desta 
"e 

Ar t 1 1 Fe' ta a n o" f1c a ç ã o . o se rven tuar lO 
en CUJO c a r tor lo c orr a O felt o. j untará a o s 
au t o s c op t a a u tênt l ca d o o f i cl O e ndereçada a o 
'oad o r , b e m como a p r ova da sua entrega a es t e 

Ou d a r e cJsa . se j a ae rec ebê- lo. se j a ae dar 
rec'bo 

Ar t 6L ..... 'í1dO o p r azo a aue se refere o 
a ~t 3~ ,., s t~e l, e OUV1 00 o representante d o 
~, st e ~'c PuaI1 c o oentr o de Clnco d l as. 0 $ 

autos se r §o concl usos a o jU1 z para decl são a 
e~ pro~ e rl oa e m C l nc o d l as 

Art 
p e dldc 

J Na declsã o. se Ju l gar pr ocedente o 
o Jul Z mar c ara data e horár lo para Qu e 

o coa to r 

apresente ao l mpetra n te as l nformaçõe s a 
s e u resce'to . constantes de reg 1stros ou ba n­
.:ns de d adOS; ou 

11 a presente em jui z o a pr ova da r et l f l ca­
ç ã o ou da ano taç ã o fe l ta no s asse n tame n t o s d o 
1 mJ:.'et ra, .!:! 

Ar-:' , . A dec lsã o será comun l cada ao coa-
t or ~n r co r r e 'o. com a V1 SO de receb l mento. ou 
po r t~ dQrama . rad10grama ou te l efonema , con· 
fo rme 0 r equerer o l mpetran t e . 

Pã á Qrd~O únlco Os o r l c , nals . no caso de 
transmlss~O t elegráflca. radlof6nlca ou te 1e­
fó n lLa ~~ t ã s er apresentados ~ agênc la ex­
oe dl d orG C~ a flrma do jU1Z devldamente 
r e conhec. .Jê. 

Ar t 15 Da sentença que conceder ou negar 
o habeas d~ta cabe apelação 

Par ágraf L ú n lCo Ouanoo a setença conceder 
o habeas data , o recu r s o terá efelto meramente 
devol ut lva 

Art 16 . Ouando o h a beas da t a for conced l do 
e o Presldente do Trlbuna l ao qual competlr o 
c onnecl mento dO recurso orde nar ao jUi2 a sus­
pe nsão da execução da sentença. desse seu ato 
c abe r á agra vo para o Trlbuna l a que pre slda 

Art 17 No s casos de competêncla do Supremo 
T r1 buna l Federal e dos demalS TrlbunalS caberá 
dO r e l a to r a l nstrução ao processo . 

Ar t 18 O ped , do de habeas data poderá ser 
r enovado se a declsão d e n e gatórla não lhe hou­
ve r aprec l ado o mér l t o 

Art 19 . Os processos de habeas da ta terão 
prlOrl dade sobre todos os atos jUdlCla l s , 
excet o habeas corpus e manda do de seQurança . 
Na , nstâncla superl0r . deverão ser levados a 
]ul Qamento na pr l melra sessão que s e segu1r à 
dat a em que . fe l ta a d l strlbulção. forem con­
cl u sos a o re lator . 

Par ág ra f o ún lco O prazo para a conclusão 
~ão pOde r á exceder de vlnte e quatro horas. a 
~ontar da d 1 st rl bu l ção . 

Art :lO O j u l gament o do habeas 
da ta compete 

a l a o Supremo Trlbuna l Federa l. contra atos 
do Pres , dente da Repúb l lca. das Mesas da Câma­
ra dos Deputados e do Senado Federa l . do Tr,­
buna l de Contas oa Unlão. do Procurador-Gera l 
da Repúb ll ca e do própr l o Suoremo Trlbunal 
Federa l : 

b ) a o Super 10r 
at o s de Mlnl stro 
Tr 1 buna 1 ; 

Tribuna l de Just l ça. contra 
de Estado ou do própr10 

c ) aos Tr l bu na l S ReQ lona l S Federals contra 
a to s do p róp rlo Trl buna l ou de J U1Z federa l ; 

d ) a jU1 Z federa l, contra ato de autorldad~ 
federal. exc etuado s o s casos d~ competêncl~ 
a o s t rl b u nal S federa l S . 

e } a t r ibuna l s estadualS. segun~o di~sto 
na Co ns t l t u 1ç ã o d o Estada: 

f ) a JU1 Z estaau a l . nos dema l s casos ; 

1 1 em grau oe recurso· 

a ) ao Supremo Trlbuna l Federal . Quando 
cl são denegat ó rla for profer l da em únlca 
tânC la pe l os Trlbuna 15 Super 1ores ; 

a de-
1 ns-

b ) a o Superlo r Trlbuna l de Just l ça. quando a 
deCl são fo r c r oferlda em únlca lnstâncl a pe l os 
Tr l buna l s Reg lona 1s Federals; 

c ) aos Tr l buna l s Regl o na l s Federa i s. qU a ndO 
a oec 1são f o r profer l da por jU1 2 federa l; 

d ) aos Tr i bunals Estaduals e do Dlstrlto Fe ­
dera l, conforme dlspuserem a respectlva Cons­
t1t U1 Çã o e a lel que organlzar a Justlça do 
0 1str 1to Federal; 

II I medlante recurso extraordlnárlo ao Su­
premo Tr lbuna l Federa l. nos casos prevlstos na 
Const i tulÇão . 

Art 21 São gratultos o procedimento adml­
n l strat l vo para acesso a lnformações e retlf l ­
cação de dados e para anotação de jUstlflca-
ção. bem como a ação de habeas data . ~ 

Art 22 Esta Lel entra em v igor na data d e1ll' 
sua pub l l cação . 

Art . 23 . Revogam-se as dispOSiçõe s e m 
contrár l O . 

Senado F edera I . 11 de dezembro de 198 9. 
Sena dor Nelson Carne i ro , Pr e sldente . 

LEGISLAÇÃO CITAOA 

lEI N" 5 . 869. DE " DE J ANEIRO DE 1973 

I nst itu i o Cód i go de Processo Ci v il 

LI VRO I 

Do Processo de Conhecimento 

TÍTULO VIII 

Do Procedimento Ordinário 

CAPÍTULO 

Da Petição Inicial 

SEÇÃO I 

Dos ReQUis i tos da Pet i ção In i c i al 

Art 21 2 A p e tlção lnicla l lndlcará 

l ote : 66 Caixa: 165 
o J U1Z ou tribuna l a que é dlrlQ l da : 

PL N° 4392/1989 

34 



lIas nomes. prenomes. estado C1V l1 
&1ssão. dom lcíl1o e res 1dênc l a do autor 
réu: 

pro ­
e do 
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111 o fato e os fundamentos juridlCOS do 
pedldo; 

I V o ped 1do com suas espec lfl cações : 

V o valor da causa: 

VI as prova5 com que o autor pretende de-
monstrar a verdade dos fato s negados: 

~I _ o requer,mento para a c,taçâo do réu; 

Art 213 A petlção lnlC1al será 1nstr u;da 
com os documentos 1ndl soensavels à proPoS l t ur a 
da ação 

Art 214 . Veriflcando o jU1 Z Que a pet 1çã o 
ln1Clal não preenche os reaUlsltos eX l gldos 
'lOS arts 212 e 213, o Que apresenta defe ltos 
e 1rregular1dades capazes de d lflcul tar o Jul ­
gamento de mer 1 to . determ lnar á que o auto r a 
emende ou a complete no prazo de 10 ( dez) 
d12S 

Parágrafo 
d 1 1 1 gênc 1 é! 

1 nl Cl a 1 

unlCO 
o jUi z 

Se o autor não cumor1r a 
lndefer lrá a oetl ção 

Art 215 Estando em termos a petlção lnl­
cl a l . o jU1 Z, oespacnará . ordenanao 
a citação d o réu. para r e sponder. do mancado 
constara que. não sendo contestada a ação. se presumlrão ace lt os pelo réu. como verdade lros 
os fatos artlculados pelo a utor. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 259, DE '989 

Regula o direito de acesso a informações 
e disciplina q rito processual do habeas 
data . 

Apresentado pela Comissão 01retora 

~o nO . exoed1ente da Sessão de 5-9-89 e PU­~dO no DCN (Seção 11) de 6-9-89 , D,str,­
bUldo à Com1ssão de ConstltulÇão . Justlça e 
Cldadanla 

Em 27-11-89. ê " do O Parecer n~ 344 / 89. da 
Comlssão de ConstitulÇão, Justlça e de Cldada­
nla. relatado pelo Senador Jutahy Magalhães 

Em 5-12-89. é aprovado o SubStltutlVO. f l ­
cando preJudlcaoo o PrOjeto após usar da oa l a­
vra o Senador Ronan Tlto À Comlssão Olre to ra. 
para red l Qlr 
sup l ementar 

o vencl do para o turno 

Em 6-'2-89 , j l, do o Parecer n" 386 / 89, da CDIR. relatado pe lo Senador Pompeu de Sousa. 
of erecendo a redação do venCldo para o turno sup l ementar É 11 do e apr ovado o ReQuer l mento 
n" 683 / 89 do Senador Jutahy Magalhã es , de d,s­
pensa de 1nterst;c 10 e prévla d1strlbu l ção de avu l sos para. que a ' matérla flgure na Ordem d o 
Dla da sessão seCU1nte . 

Em 6-,2-89, é aorovado o SUbst l tUtlVO em 
turno suplementa r. 

À Câmara dos Deputados com o O&;C10 SM-N~ 
85" de ,,- '2 -89 , 

SM/ N< 8 5' 

Em 11 de dezembr o de 1989 

A Sua Exce l ênc la o Senhor 

Deputado LU1Z ~enrlQUe 

DO 
dos 

Pr l melro Secretarl o da Câmara dos Deouta-

Se nhor Prlme lro Sec retárlO , 

Tenho a honra de encam lnhar a Voss a Exce l én­
Cla. a flm de ser submet ldo à revlsão da Câma­
ra dos Deoutados, nos t e rmos do art 65 da 
Const l tu l Ção Federa l , o PrOjeto de Lel n~ 259. 
de 1989, constant e dos autógrafos Jun tos . que 
"r egu la o dlrelto de acesso a lnformações e 
dlSC 10 1 lna o rlto prOCeS SIJal d o habeas data . 

Aprove lto a oportunldade para r e novar a Vos­
sa Ex c e l ênc l a os protestos de mlnha elevada 
est 1ma e malS dlstlnta cons1deração 

Senador Pompeu de Sousa , Prlmelro Secretá­
rlo, em e xercíclo 

PARE CER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇ ÃO 
E JU STI ÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatór io 

Com a presente lnlclatlva pretende o Senado 
Federal regu l amentar o dlrelto de acesso a ln ­
formações e dlsclpllnar o rlto processual 
do habeas data , 

Na Ju st lflca tlva. o au tor ressalta Que 
o habeas data , este novo ln st l t uto brasl1elro crlaoo pe la atua l Const1tulÇão é , na verdade. 
a garantla de dOl$ dlreltos: o dlrelto a o co ­
nheclmento de ln formações re latlva s à pess oa 
d o lmpetrante. constante de reglstro ou banco 
de dados de entldades go vernamenta1s ou de caráter publ l CO . e o d l re lto de e Xlg1r a ret l­
flcaçâo de dados constantes destes reglstros 

II Voto do Relator 

Compete a esta Comlssã o . nos termos reglmen­
tais. anallsar a proposta quanto às pre l1mlna­
res de constltuclonalldade. j ur ldlCldade . e 
técnlca legls l atlva, e eXamlna r o seu merlt o 

Ouanto aos asoectos Que nos compete apre­
Claro somes de oplnlão que o projet o não apre­
senta Qualquer lnconvenlente à sua aprovação neste Órgã o Tecnlco. não apresentando alnda 
lnJu rld 1c10aaes e e stando redlgloo em obedlên ­
Cla às normas da boa técn lca l egis l at1 va . 

Ouant o a o mér l t o . Julgamos a lnlclat lva d o 
Senad o Federa l oportuna e convenlente Fazemos 
apenas uma ressalva ao art . 2~ e seu parágrafO únlCo. que d l zem respelto ao tempo d l sponíve l para processamento dos requerlmentos. uma v ez Que a e Xlgü~dade dos prazos ne l es prevl stos . 
vl rtualmente 1nvl ab ll lza o seu atendlmento 
temoestl vo 

Ante o exposto, votamos pe la const l tUClona­
~l dade. jurldlC1dade e boa técn l ca l egls l at lva 
e . no mér 1to . pe l a aprovação (com uma Emenda ) 
do Projeto de Le' n" 4 392 / 89 

Sala da Comlssões . 2 de mal O de 1990 
DeputadO José Genoíno Relator . 

EMENDA 

(AO Pro j eto de Le, n" 4 , 392, de ,989) 

SUbst l tua-se a redação do art 
parágrafO ún l co por : 

2.Q e seu 

"Art . 2~ O requerimento será apresentado ao 
órgão ou en tl dade deposltária d o 
banco de dados e será deferldo 
no prazo de 5 (clnco) dlas 

reg ls tro ou 
ou lndeferldo 

Parágrafo unlCo A declsã o será comunlcada 
a o r equerente no prazo de 48 (quarenta e alto) noras ,. 



Sala das Comissões. 2 de malO de 1990 . 
De put a do José Genoíno , Relator . 

r rr Parecer da Com;~são 

A Cornlssão de Constitu i ção e Justlça e de 
Redação. e m reunlão ordinár18 plenária rea l, ­
zada hoje, opinou unanlmemente pela const l tu­
clonalidade. Jurldlcldade. técnlca leglslativa 
e. no mér l to. pela aprovação. com emenda. do 
Projeto de Lei n· 4 . 392 / 89. nos termos do pa­
recer do relator 

Estlveram presentes os Senhores Deputados : 

Theodoro Mendes Presidente. José Dutra e 
Ibrahlm Abl-Acke l _ Vlce-PreSldente5. Léll0 
Souza. Horác io Ferraz, José Thomaz Nanê, Eval­
do Gonçalves. Beth AZ l ze. Gonzaga Patriota. 
Antônlo Câmara. José Genoíno, Al do Arantes. 
Roberto Frelre. Mendes Rlbelro, Nl l son Gibson. 
Osvaldo Macedo . Renato Vlanna. Wagner Lago. 
MesS18s GÓ 1S, Oscar Corrêa. Moema São Thlago. 
PlínlO Martlns. Rodrigues Pa lma . Tarso Genr o . 

- 4 -

Jose Maria Eymael. Antõn lo de Jesus. Ant6nlo 
Mariz. EgídlO Fer~e1ra Llma. Adyl son Motta. 
Jorge Arbage. Vlce nte Bogo. Jorge Hage. Jovani 
Masln l. Ralmundo Bezerra. Gl l berto Carvalho. 
RosárlO Congro Neto e Roberto Balestra . 

Sala da Com1ssão. 20 de junho de 1990 . 
Deputado Theodoro Mendes . Presldente 
Deputado Jos é Genoíno , Relator . 

EMENDA ADOTADA PELb COMISSÃO 

S~bst'tua-se a redação do art . 2~ e seu 
paragrafo únlco do pro j eto por : 

"Art. 2· O r eqU'3r l mento será apresentae 
ao órgão ou entldade depos ltarl a do regls­
tro ou banco de dados e será deferldo ou 
l ndeferldo no prazo de 5 (clnco) d l as . 

Parágrafo únlco. A declsão será comuni-
cada ao requerente no prazo de 48 
(quarenta e OltO) horas ." 

Sala da Com1ssão. 20 de junho de 1990 . 
Deputado Theodoro Mendes . Presldente 
Deputado José Geno í no , Relator . 

Centro GraflCo do Senado Federal - Brasi l\ a - DF 

(OS: 10030/90) 



Emendado; a matéria retorna à Comissão e Constitu i ç ão e Justi ça e 

de Redação. 

Em 11 de março de 1993. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.392-8, DE 1989 

(Do Senado Federal) 
PLS n.l< 259/89 

Regula o direito de acesso a informa­
ções e disciplina o rito processual 
do habeas data; tendo parecer; da Comis­
são de Constituição e Justiça e de Reda­
ção, pela constitucionalidade , juridici­
dade, técnica legislativa e, no mérito , 
pela aprovação com emenda. Parecer à E­
menda Oferecida em Plenário; da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação , 
pela constitucionalidade, juridicidade , 
técnica legislativa e , no mérito , pela 
aprovação , com subemenda. 

(PrOjeto 
emendada e m 
parecer. ) 

de Lei n~ 4.392-A, de 1989, 
plenárlO a que se refere o 

o Congresso Naclonal decreta 

Art. 1~ Toda pessoa tem o dlreito 
so a informações relatlvaS a sua 
constantes dereg l stro ou banco de 
entldaoes governamenta is ou de 
publlCO 

de aces­
pe ' soa, 

dadcs de 
caráter 

Parágrafo únlCO. Considera-se de caráter 
púb llCO todo reglstro ou banco de dados con­
tendo lnformações que sejam ou que possam 
ser transmltldas a tercelros ou que não se­
Jam de uso privatlvo do órgão ou entidade 
produtora ou deposltárla da s lnformações . 

Art. 2.1< O requerimento se rá ap resentado ao 
órgão ou entidade deposltárla do reglstro ou 
oan:o de dados e será deferldo ou lndeferido 
no prazo de quarenta e 01tO horas 

Parágrafo ÚnlCO . A decisão será comunicada 
ao requerente em vinte e quat ro horas 

Art. 3.1< Ao deferir o pedldo, o depos1tárlO 
d o reg l stro ou do banc o de dados marcará d la 
e nora para que o requerente tome conheCl­
ment o das lnformações 

Parágrafo único . Ao requerente, a seu pe­
dldo. serão imedlatame nte fornecldas cópias 
xerog r áflcas de documento ae seu lnteresse 

Art . 4~ Constatada a lnexatidão de qual­
quer dado a seu respelto, o lnteressado, e m 
petição acompanhada de documentos comproba­
tórlos, poderá requerer sua retificação. 

§ 1.1< Feita a retificação em, no máximo, 
dez dias após a entrada do requerimentq, a 
entldade ou órgão deposltário do registro ou 
da informação dará ciência ao lnt eressado . 

§ 2.1< Alnda que não se constate a inexatl­
dão do dado, se o interessado apresentar ex­
plicação ou contestação sobre o mesmo, jus­
tificando possível pendência sobre o fato 
objeto do dado, tal explicação será anotada 
no cadastro do interessado. 

Art. 5.1< O órgão ou ent idade depositária do 
registro ou do banco de dados comunicará à 
pessoa interessada o fornecimento de lnfo~­

mações a seu respe ito, solicitadas por seus 
usuários ou por terceiros, fornecendo a i­
dent iflcação do solicitante e o teor das 
lnformações. 

Parágrafo único . Da lnformação prestada ao 
usuárlO ou a terceiro, o deposltário fará 
constar, se houver, a expllcação ou contes­
tação a que se refere o § 2~ do art. 4.1< des­
ta Lei 

Art. 6.1< O descumprlmento do diSposto nos 
artlgos anter iores sUjeitará o depositário a 
multa no valor de vinte a cinqüenta Bõnus do 
Tesouro Nacional BTN, e ao décuplo na 
reincl dência . 

§ 1 2 O MinistérlO !PÚblico, de ofício ou 
medlante representação, tomará as provi dên­
Clas necessárlas para a apuraçao da infração 
e conseqüente ap l icaçã o da multa. 

§ 2.1< O lnteressado encaminhará representa­
ção ao Minlstéri o Público, Juntando as pro­
vas do alegado. 

Art . 7 2 Conceder-se-á habeas data: 

1 para assegurar o conhecimento de in -
formações re l ativas à pessoa do impetrante, 
constantes ae reg is tr o ou banco de dados de 
en tldaaes governamentals ou de caráter pú­
b 1 i c o : 

11 para a retiflcação de dados, quando 
não se prefira fazê- lo por processo slgilo­
so, Judiclal ou administratlvo: 

111 _ para a anotaçã o nos assentamentos do 
interessado, de contestação ou explicação 
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sobre dado verdade iro mas justiflcável e que 
esteja sob pendência ]UdlCial ou amigável . 

Art . 8 Q A petição inicial, que deverá pre­
encher os requisitos dos arts . 282 a 285 do 
Código de Processo Civil, será apresentada 
em duas vias, e os documentos que instruírem 
a primeira serão reproduzidos por cópia na 
segunda . 

Parágrafo únlco . A petlção inlcial deverá 
ser lnstruída com prova : 

I da recusa ao acesso as informações ou 
do decurso de malS de dez dlas sem decisão; 

11 da recusa em fazer-se a ret i flcação 
ou do decurso de ma lS de qUlnze dlas, sem 
declsão; ou 

111 da recusa em fazer-se a anotaçã o a 
que se refere o § 2~ do a rt. 4~ desta Lel ou 
do decurso de ma lS de qUlnze d l as sem 
dec l sã o. 

Art . 9~ Ao despachar a lnlcial, o jU1Z 
ordenará que se not lfl que o coator do con­
teúdo da petição , entregando - l he a segunda 
Vl a apresentada pelo lmpetrante, com as c o­
plas dos documentos. a flm de que, no prazo 
de dez dias. preste as lnformações que JUl­
gar necessárias . 

Art . lO. A inlcial será desde l ogo lndefe­
rlda. quandO não for o caso de habeas 
data , ou se lhe fa lt a r a l gum do s requisltos 
prevlstos nesta Lel 

Parágrafo únlCO Do despacho de 
mento caberá recurs o prevlsto no 
desta Lel 

lndeferl­
art . 15 

Art . l' Fe"ta a notlflcação. o 
serventuário em cUJO cartórlo corra o felto. 
J untará aos autos cópla autênt lca do ofício 
endereçado ao coato r . bem como a prova da 
sua entrega a este ou da recusa, se ja de 
receoê-lo, seja de da r reclbo 

Art. 12 Flndo o prazo a que se re~ere o 
art . 3~ des~a Lel.' e ouvldo o reoresentante 
do Mlnlstério Públ lCO dentr o de cinco dlas. 
os autos serão conclusos a o JU1Z para deC l ­
sã o a ser profer l da em Clnco d ias . 

Art . 13 . Na dec lsão, se Julgar procedente 
o pedldo. o JU1Z marcará data e horárlo para 
que o coator: 

I apresente ao l mpetrante as lnfor~ações 

a seu respe1to. constantes oe reglstros ou 
bancos de dados: OL 

II apresente e m Juí z c a prova da re:lfl­
cação ou da anot açã o felta nos asse nt ame ntos 
a o lmpetrante. 

Art . 14. A decisão sera comun l cada a o coa­
tor . por correlO. com aV1SO de r e c eb lmento. 
ou por te l egrama. radlograma OL te l efonema. 
conforme o reque r er o lmpetrante . 
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Parágrafo único. Os originais, no caso de 
transmissão telegráfica, radiofônica ou te­
lefônica deverão ser apresentados à agência 
expedidora, com a firma do juiz devidamente 
reconhecida. 

Art . 15. Da sentença que conceder ou negar 
o habeas data cabe apelação . 

Parágrafo único. Ouando a sentença conce­
der o habeas data , o recurso terá efe l to me­
ramente devolutivo . 

Art . 16. Ouando o habeas data for concedi­
do e o Presidente do Tribunal ao qual compe­
t lr o conhecimento do recurso ordenar ao 
juiZ a suspensão da execução da sentença, 
desse seu ato caberá agravo para o Tribunal 
a que presida. 

Art . 17. Nos casos de competência do Su­
premo Tribunal Federa l e dos demals Tribu­
nalS caberá ao re l ator a instrução do 
processo . 

Art . 18. O pedido de habeas data poderá 
ser renovado se a decisão denegatória não 
lhe houver apreclado o mér i to . 

Art . 19. Os processos de habeas data terão 
priorldade sobre todos os atos judicials, 
exceto habeas corpus e mandado de segurança . 
Na instánCla superio r, deverão ser levados a 
Julgamento na primeira sessão que se seguir 
à data em que, felta a dlstribuição. fo r em 
conclusos ao relator . 

Parágrafo único . O prazo para a conclusão 
não poderá exceder de vlnt e e quatro horas, 
a contar da d l strlbU lçã o. 

Art . 
pete : 

20. O Julgamento 00 habeas data com-

I _ orlginariamente: 

a ) ao Supremo Trlbunal Federal. contra 
atos do Preslden t e da Repúbl l ca . das Mesas 
dó Cámara dos Deputados e do Senado Federal, 
do Trlbunal de Contas da Unlão, de 
Procurador-Geral da Repúb llca e do próprio 
Supremo Trlbunal Federa l ; 

b ) a o Super ior Trlbunal de Justlça, contró 
atos de Mlnlstro de Estaoo ou do p róprio 
Tribunal; 

c l aos TrlbunalS Regiona ls Federals contra 
atos 0 0 próprlo Trlbunal ou de JU1Z 
federa 1 ; 

d I a JU1 Z fede ral. contr a ato de autor l da­
de federa l . e xcetuados o~ casos oe competér­
Cla dos trlbunals fede rals; 

e l a trlbunalS estadua ls. segundo o d lS ­
posto na ConstitulÇão do Estado; 

f I a JU1Z estaaua l . nos dema is casos; 

11 em grau de recurso 



a) ao Supremo Tribunal Federal. quando a 
decisão denegatória for proferida em única 
instância pelos Tribunais Superiores; 

b) ao Superior Tribunal de Justiça. quando 
a decisão for proferida em única instância 
pelos Tribunais Regionais Federais; 

c) aos Tribunais Reglonais Federais. quan-
do a decisão for proferida por jU1Z 
federal; 

d) aos Tribunais Estaduals e do Distrlto 
Federal. conforme dispuserem a respectiva 
Constituiçâo e a lei que organizar a Justiça 
do Distrito Federal; 

111 mediante recurso extraordinário ao 
Supremo Tribunal Federal. nos casos previs­
tos na Constituição. 

Art . 21. São gratuitos o procedlmento ad­
ministrativo para acesso a lnformações e re­
tificação de dados e para anotação de jUStl­
ficação. bem como a ação de habeas data . 

Art . 22 . Esta Lel entra em vi gor na data 
de sua publ icação. 

Art. 23 Revogam-se as dlSposlções em 
contrário . 

Senado Federa 1. 11 de dezembro de 1989. 
Senador Nelson Carneiro . Presidente . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.Q 5 . 869. DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil 

LI VRO I 
Do Processo de Conhecimento 

TÍTULO VIII 
Do Procedimento Ordinário 

CAPÍTULO I 
Da Petição Inicial 

SEÇÃO I 
Dos Requisitos da Petição Inicial 

Art . 212 . A petição iniclal indicará . 

I o jU1Z ou tribunal a que é d l rlg lda ; 

11 os nomes. prenomes. estado civil 
profissão. domicíllo e resldência do autor e 
do réu; 

111 o fato e os fundamentos jurídlcos do 
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Art . 213. A petição inicial será instruída 
com os documentos indlspensáveis à proposi­
tura da ação . 

Art. 214. Verificando o juiz que a petição 
inicial não preenche os requisitos exigidos 
nos arts. 212 e 213. ou que apresenta defei­
tos e irregularidades capazes de diflcultar 
o julgamento de mérito. determlnará que o 
autor a emende ou a complete no prazo de 10 
(dez) dias. 

Parágrafo 
d il igência. 
inicial. 

único . Se o autor não cumprir a 
o jU1Z lnaeferlrá a pet lção 

Art. 215 . Estando em termos a petição ini­
clal. o juiz. despachará. ordenando 
a citação do réu. para responder . Do mandado 
constará que. não sendo contestada a ação. 
se presumirão aceltos pelo réu. como verda­
deiros. os fatos articu la dos pelo autor . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 259. DE 1989 

Regula o direito 
ções e disciplina 
do habeas data . 

de acesso a informa­
o rito processual 

Apresentado pela Comlssão Dlretora 

Lido no expedlente da sessão de 5-9-89 e 
publlcado no DCN (Seção IIJ. de 6-9-89 D1S­
tribuído à Comlssão de ConstitU 1Ção. JUst1ça 
e Cldadanla. 

Em 27-11-89. é lldo o Parecer n.Q 
da Comissão de Const l tuição. Just1ça 
dania. relatado pelo Senador 
Magalhães. 

344 / 89. 
e Clda­

Jutahy 

Em 5-12-89. é aprovado o SubstitutlVO. fi­
cando prejudicado o Projeto após usar da pa­
l avra o Senador Ronan Tito . À Comlssã o Dlre­
tora. para redig1r o venc1do para o turno 
suplementar. 

Em 6-12-89. é lldo o Parecer n~ 386 / 89. da 
CDIR. relatado pelo Senador Pompeu de Sousa. 
oferecendo a redação do venCldo para o turno 
suplementar . É lldo e apro vado o Requer 1men­
to n.Q 683 / 89 do Senador Jutahy Maga lhães. de 
d1spensa de interstíc10 e prévia distribul­
ção de avulsos para que a matéria f1gure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Em 6-12-89. é aprovado o SUbstltUt1VO em 
turno suplementar . 

pedldo; A Cãmara dos Deputad05 com o OfíC 10 SM-N ~ 

IV o pedido com suas espec ificações; 

v o valor da causa; 

VI as provas com que o autor pretende 
demonstrar a verdade dos fatos negados; 

VII o requerimento para a citação do 
réu; 

851. de 11-12-89 

SM / N" 851 

Em 11 de dezembro de 1989 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luiz Henr lque 
DD . Primelro Secretário da Cámara dos Depu­
tados 
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Senhor Prime iro Se cretárIo, 

Te nho a honra de encamInhar a Vossa Exce­
lência, a fim de ser submetido à revisão da 
Câmara dos De putados, nos termos do art. 65 
da ConstItuiçã o Federal, o Projeto de Lei n~ 
259, de 1989, constante dos autógrafos jun­
tos, que "re gula o dIreito de acesso a in­
formações e dISCIp lI na o rIto processual 
do habeas data . 

Aproveito a oportunIdade para renovar a 
Vossa ExcelênCIa os protestos de minha ele­
vada estima e maIs dIstInta consideração. 

Senador Pompeu de Sousa, PrImeIro Secretá­
rio, em exerc icio. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE RE DAÇÃO 

I Relatório 

Com a presente InIcIatIva pretende 
00 Federal regulamentar o dIre Ito de 
a informações e dIscip lI nar o rIto 
sual do habeas data. 

o Sena­
acesse 

proces-

Na justIficatIva, o autor ressalta que 
o habeas da t a , este novo instItuto brasIleI­
ro crIado pe l a atual ConstItuição é. na ver­
dade. a garantIa de dOIS direItos o dIre Ito 
ao conhecImento oe Informações relatIvas à 
pessoa do Impetrante. constante de regIstro 
OJ banco de dados de entIdades governamen­
taIs ou de caráter públIco. e o dIreIto de 
eXIgIr a retIfIcação de dados constantes 
destes reglst~os . 

11 Voto do Relator 

Compete a esta ComIssão, nos termos reg I­
mentaIS. ana lI sar a proposta quanto às pre­
lImInares de constltUClonalldaoe. JurldlCI­
dade. e técnIca legIslatIva, e examInar o 
seu mérito . 

Quanto aos aspectos que nos compete ap~e­
Claro somos de opInIão que o prOjeto nã o a­
presenta qua l quer InconvenIente à sua apro­
vação neste Órgâo TécnICO. não apresentando 
aInda l njurldlcldades e estando redIgIdo em 
ObedIênCIa as normas da boa técn Ica 
legIslativa. 

Quanto ao mé~lto. Ju lgamos a InIcIativa do 
Senado Federa l oportuna e convenIente . Faze­
mos apenas uma ressalva ao art . 2~ e seu 
parágrafo únICo. que dIzem respeIto ao tempo 
d i sponive l para processamento dos requerI­
mentos. uma vez aue a eXIgÜIdade dos prazos 
neles prevIstos. VIrtualmente lnvl ab lll za o 
seu atendImento tempest,vc 

Ante o exposto. votamos pela constitUCIO­
nal Idade. Jurldlcidade e boa técnIca legIS­
latIva e. no mérIto. pela aprovação (com uma 
Emenda) do DroJeto de Lei n 2 4 . 392 / 89 . 

Sala da Comissões. 
De puta do José Genoíno 

2 de maio de 1990 
Relator . 
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EMENDA 

(Ao Projeto de Lei n2 4.392, de 1989) 

Substitua-se a redação do art . 2 2 e seu 
parágrafo único por: 

"Art. 2 2 O requerImento será apresentado 
ao órgão ou entidade deposItária do registro 
ou banco de dados e será deferIdo ou Indefe­
rido no prazo de 5 (cinco) dias . 

Parágrafo único . A deCIsão será comunIcada 
ao requerente no prazo de 48 (quarenta e OI­
to) horas." 

Sala das ComIssões, 2 de maio de 1990. 
Deputado José Geno í no , Relator . 

III Parecer da Com i s são 

A Com I ssão de Const ItUIção e JustIça e de 
Redação. em reunIão ordInárIa plenárIa rea­
li zada hOJe, opInou unanImemente pela cons­
titucionalIdade. jurldicidade, técnica le­
gislatIva e. no mérIto , pe l a aprovação, com 
emenda. do PrOjeto de LeI n Q 4392 / 89. nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Theodoro Mendes PreSIdente. José Dutra e 
Ibrahim Abl-Ackel _ Vice-PreSIdentes, Lélio 
Souza, HoráCIO Ferraz , José Thomaz Nonê, E­
valdo Gonça lves. Beth AZIze, Gonzaga PatrIO­
ta. AntônIO Câmara. José Genoino, Alao Aran­
tes. Roberto FreIre. Mendes RibeIro. NIlson 
GIbson. Osvaldo Macedo. Renato VIanna. Wag­
ner Lago. MeSSIas GÓIS , Oscar Corrêa. Moema 
São ThIago, Pl inlo Mart Ins. RodrIgues Palma. 
Tarso Genro, José MarIa Eymae l . AntônIO ae 
Jesus, AntÔniO MariZ. Egidlo FerreIra lima. 
Adylson Motta, Jorge Arbage. VIcente Bogo, 
Jorge Hage. Jovanl MasinI, RaImundo Bezerra. 
GIlberto Carvalho, RosárIO Congro Neto e Ro­
berto Balestra . 

Sala da ComIssão. 20 de Junho ae 1990. 
Deputaoo Theodoro Mendes , Presidente _ Depu­
tado Josê Geno í no , Re lator. cc5f., 
~ __________ --____ -L~~ __ _ 

I EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃ O 

SubstItua-se a redação do art . 2 Q e seu 
parágrafc únICo do prOjeto por: 

"Art. 2 Q O requerImento será apresen­
tado ao órgão ou ent I dade deposItárIa do 
registro ou banco de dados e será defe­
rIdo ou IndeferIdO no prazo de 5 (CInco) 
dIas. 

Parágrafo únIco . A decisão será comu­
nIcada ao requerente no prazo ae 46 
(quarenta e OItO) horas" 

\ 

\ 
I 

Sala da ComIssão. 20 de Ju n ho de 1990 . j 
De pu tado Theodoro Mendes , Pr e side n t e 
De put a do José Genoíno , Relator. ~ 

----------------



PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I e 11 Relatório e voto do Relator 

A Emenda ofereclda em P1e nárlO ao Projeto 
de Lei n~ 4.392-A, de 1989. pelo Deputado 
Luiz Eduardo Greenha1gh, visa a permltlr que 
as informações constantes de r eg istro ou 
bancos de dados de ent i dades governamentals 
ou de caráter púb11CO, referentes a pessoa 
conS1derada desaparecida, possam também ser 
obtldas por qualquer pessoa . 

Parece-me adequado que o acesso a essas 
lnformações sobre pessoa conSlderada desapa­
reclda seja autorlzado, em prlmelro lugar, 
ao cônjuge e parentes da mesma. Somente 
quando inexlstentes ta 1s sucessores é que o 
acess o deverá ser perm1tldo a terce1ros por­
ventura lnteressados no destino ou no bom 
nome da pessoa conS1derada desapareclda 

Esta é a razão pela qual submetemos a Co­
mlssão o SUbSt1tUt1vO anexo. 

Sala das Com1ssões, ~.<;, de Julho de 1992. 
Ibrahim Abi-Ackel, Relator. 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO 
PROJETO DE LEI N'<;' 4.392-A. DE 1989 

1 SI , 

que 
Acrescentem-se d01S parágrafos ao art. 

renumerando-se O parágrafO ún1co, 
passara a ser o 3'<;' parágrafO do mesmo 
art1go 

IIArt 1 > 

§ ,.<;, 7êm dlrelto de acesso a 1nforma­
ções r' elat1vas a pessoa conS1derada desa­
parec1da seus descenaentes. ascendentes. o 
cônjuge sobrev1vente e colatera1s 

§ 2'<;' Na falta destes. o acesso as 1n-
formações será defer1do a quem o 
reque 1 ra . ' 

111 Parecer da Comissão 

A Com1ssão de Const1tu1Ção e Just1ça e de 
Redação. e rr reun1ão ord1nár1a real 1 zada ho-

- 5 -

)e, opinou unanimemente pela const1tuciona-
1idade, jur1dicidade, técnica 1egis1atlVa e, 
no mérito, pela aprovação, com subemenda, da 
Emenda ofereclda em Plenário ao Projeto de 
Lei nSl 4.392-A!89, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputado : 
José Luiz C1erot, Presidente; C1ro Nogueira, 
Vice-Presldente; Antôn10 dos Santos, Áti la 
L1nS , Bened 1to de Figue1redo, Cleonâncio 
Fonseca, Paes Landlm, Roberto Magalhães, 
Tourinho Dantas, João Natal, José Thomaz No­
nô, LU1Z Carlos Santos, LU1Z Soyer, Mendes 
Ribeiro, Nelson Job1m, Ni lson Gibson, Dércio 
Knop, Ad yi1 son Motta, Gerson Peres, Ibrah im 
Ab 1-Acke1, PrlSCO Vlana, Israel P1nhelro. 
Moroni Torgan, Osvaldo Melo, S1gmar1nga Se1-
xas, Uba1do Dantas, Edésio Passos, Hé110 B1-
cudo, José Genoíno, Sandra Star11ng, Gastone 
R1ghi, Mendes Bote lho , Wi lson Müller, José 
Maria Eymae l, Rodr1gues Palma, Bened1t o Do­
m1ngos, Red1tár10 Casso1, LU1Z P1auh\11no. 
Pedro Valadares, Flávio Pa1m1er da Velga. 
José Burnett, José Falcão, Paulo Duarte, Fe-
11pe Neri, João Henr1que, Aro1do Góes. De1-
f1m Netto e Getú110 Nelva 

Sala da Com1ssão, 21 de outubro de 1992. 
Deputado José Luiz C1erot, PreSldente, 
Deputado Ibrahim Abi-Ackel, Relator. 

SUB EMENDA ADOTADA CCJR 

Acrescentem-se d01S parágrafos ao art 1~ 
da Emenda, renumerando-se o parágrafo Ún1CO. 
que passara a ser o 3'<;' parágrafO do mesmo 
art1go. 

"Art. 1~ 

§ 1'<;' Têm d1re1to de acesso a lnforma­
ções relat1vas a pessoa cons1derada desa­
parec1da seus descendentes, ascende nt es. 
o cônjuge sobreV1vente e colaterals 

§ 2~ Na falta destes, 
formações sera deferldo 
reque1ra." 

o acesso as 
a quem 

1 r­
as 

Sala da Com1ssão. 21 de outuaro de 1992. 
Deputado José Luiz Clerot , Presldente 
Deputado Ibrahim Abi-Ackel, Relator. 

Centro Gráf1CO do Senado Federal - Br?sí11a - DF 

(OS: 07666 / 92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 1 

EMENDA Nº 

Ao Projeto de Lei nº 4.392-8/1989 

Substitua - se o "caput " do artigo 6º pelo se 

guinte : 

Art. 6º - O descumprimento do disposto nos 
artigos anteriores sujeitará o depositário a multa no va­
lor de Cr$ 140.000,00 (cento e quarenta mil cruzeiros) a 
Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqUenta mil cruzeiros) e ao 
décuplo, na reincidência, valores referentes a janeiro de 
1993, e corrigidos mensalmente pela Taxa Referencial de Ju 
ros. 

JUS T I F I C A T I V A 

o objetivo da emenda é adequar a aplicação 

do dispositivo previsto substituindo - se a BTN como referencial 

de valor de multa na medida em ~ue esta deixou de existir. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N D A D E R E D A ç A O 

Dê-se ao "caput" do artigo 6º, do PL nº 4.392-8 

de 1989, a seguinte redação: 

Justificativa: 

"Art. 6º. O descumprimento do disposto nos ar 

tigos anteriores sujeitará o depositário a 

multa no valor de 20 (vinte) a 50 (cinquenta) 

UFIRs-Unidade Fiscal de Referência, ou indexa­

dor que venha substuí-Ia em valor equivalente, 

e ao décuplo no caso de reincidência". 

Sala das sessões, 10 de março de 1993. 

> -1.,1, '~ -. 
Edésio Pa 

A emenda apenas substitui o indexador previsto -

o BTN, extinto pela Lei nº 8.178/91, pelo indexador vigente 

que é a UFIR. 

O valor do BTN, se continuasse existindo, seria 

em março/93, equivalente ao valor da UFIR, de forma que a e­

menrl~ n~n ~n~ifica o conte~do do dispositivo. ' . 
1 

GER 3 . 17.23. 00 4-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4.392-B/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re ­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, ao apreciar as 

Emendas oferecidas ao Projeto de Lei nº 4.392-B/89, opino L' una 

nimemente pela constitucion21idade, juridicidade e técnica legislativa das 

Emendas nºs 1, 2, 3 e 4; pela const itucionalidade, juridicid~ 

ue , técnlca legislativa e, no mérito, pela aprovação da Emen­

da nº 2 e rejeição das de nºs 1, 3 e 4, nos termos do parecer 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara José, João 

Natal, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Roberto 

Rolemberg, Tarcísio Delgado, Maurício Najar, Messias Góis, 

Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, Gerson Peres, Osvaldo 

Melo, Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, 

Wilson MOller, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, 

Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, Mendes Botelho, Be­

nedito Domingos, Reditário Cassol, Tony Gel, José Maria Ey ­

mael, Irani Barbosa, Armando Viola, Chico Amaral, Walter Pe­

relra, Jofran Frejat, Nelson Mo ' ro, Armand o Pinheiro, Carlos 

Kayath e Jairo Azi. 

Sala da Comissão , de 1993 

DUTRA 

ERt{LXJ 
Relato 

I 
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" CAMA,RA DOS DEPUTADOS 

P'ROJETO DE LEI 
N9 4.392, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N° 259/89 

Regula o di~eito de acesso a info~mações e disciplina o ~l' 

to p~ocessual do "habeas-data". 

(À ~:~;')::,s1\o DE CONSTITUIÇ1\O E JUSTIÇA E REDAÇ1\O). , 
o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - Toda pessoa tem o direito de acesso a in­

formações relativas a sua pessoa, constantes de regi stro ou banco de 

dados de entidades governamentais ou de caráter público. 

Parágrafo único - Considera-se de caráter público to­

do registro ou banco de dados contendo informações que sejam ou que 

possam ser transmitidas a terceiros ou que não s~jam de uso privati­

V( jo órgão ou entidaje produtora ou depositária das informações. 

Art. 29 - O requerimento será apresentado ao órgão ou 

entidade depositária do registro ou banco de dados e se r á deferido 

ou indeferido no prazo 1e quarenta e oito horas. 

Parágrafo único - A decisão será comunicada ao reque­

rente em vinte e quatro horas. 

Art. 39 - Ao deferir o pedido, o depositário do re­

gistro ou do banco de dados marcará dia e hora para que o requerente 

torne conhecimento das info~mações. 

paT~grafo único - Ao requerente, a seu pedido, serao 

imediatamente fornecidas cópias xerográficas de documentos de seu 

interesse. 

seu respetto, 

comprobatórios, 

Art. 49 - Constatada a lnexatidâo de qualquer dado a 

o interess~do, em petição acompanhada de documentos 

poderá requerer sua retificação. 
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§ 19 - Feita a retificaçio em, no miximo, dez dias 

apos a entrada do requerimento, a entidade ou órgio depositirio do 

registro ou da informaçio dará ciência ao interessado. 

§ 29 - Ainda que não se constate a inexatidão do da­

do, se o interessado apresentar explicação ou contestaçio sobre o 
• 

mesmo, justificando possível pendência sobre o fato objeto do dado, 

tal explicação seri anotada no cadastro do inter~ssado. 

Art. 59 - O órgão ou entidadé depositária do registro 

ou do banco de dados comunicará à pessoa interessada o fornecimento 

de informações a seu respeito, solicitadas por seus usuários ou por 

terceiros, fornecendo a identificação do solicitante e o teor das 

informações. 

ou 

Parágrafo único - Da informação prestada ao usuirio 

a terceiro, o depositário fará constar, se houver, a explicação 

contestação a que se refere o § 29 do art. 49 desta Lei. 

Art. 69 - O descumprimento do disposto nos artigos 

anteriores sujeitará o depositário a multa no valor de vinte a 

cinqOenta Bõnus do Tesouro Nacional - BTN, e ao dêcuplo na reinci­

dência. 

§ 19 - O Ministério Público, de ofício ou mediante 

representação, tomará as providências necessárias para a apuração da 

infração e conseqOente aplicação da multa. 

§ 29 - O interessado encaminhará representação ao Mi­

nistério Público, juntando as provas do alegado. 

Art. 79 - Conceder-se-á habeas-data: 

ro - para assegurar o conhecimento de informações re­

lativas a pessoa do impetrante, constantes de registro ou banco de 

dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

rr - para a retificação de dados, quando não se prefi­

ra fazê-lo 'por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

rrr - para a anotação nos assentamentos do interessado, 

de contestação ou explicação sobre dado verdadeiro mas justificável 

e que esteja sob pendência judicial ou amigável. 

Art. 89 - A petição inicial, que deverá preencher os 

requisitos dos arts. 282 a 285 do Código de Processo Civil, será 

apresentada em duas vi~s, e os documentos que instruírem a primeira 

serao reproduzidos por cópia na segunda. 

parágrafo único - A petição inicial deverá ser ins­

truída com prova: 

r - da recusa ao acesso as informações ou do decurso 

de mais 'e dez dias sem decisão; 
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11 - da recusa em fazer-se a retificação ou do decurso 

de mais de quinze dias, sem decisão; ou 

111 - da recusa em fazer-se a anotação a que se refere 

o § 29 do art. 49 desta Lei ou do decurso de mais de quinze dias sem 
decisão. 

Art. 99 - Ao despachar -a inicial, o juiz ordenará que 

se notifique o coator do conteúdo da petição, entregando-lhe a se­

cópia~ dos documentos, 

informações que julgar 

gunda 

a fim 

via apresentada pelo impe~rante, com as 

de que, no prazo de dez dias, preste as 

necessárias. 

Art. 10 - A inicial será desde logo indeferida, quan­

do nao for o caso de habeas-data, ou se lhe faltar algum dos requi­

sitos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único - Do despacho de indeferimento caberá 

recurso previsto no art. 15 desta Lei. 

Art. 11 - Fe1ta a notificação, o serventuário em cujo 

cartório corra o feito, juntará aos autos cópia autêntica do ofício I 
• 

endereçado ao coator, bem como a prova da sua entrega a este ou da 

recusa, seJa de recebê-lo, seja de dar recibo. 

Art. 12 - Findo o prazo a que se refere o art. 39 

desta Lei, e ouvido o representante do Ministério Público dentro de 

cinco dias, os autos serao conclusos ao juiz para decisão a ser pro­

ferida em cinco ~ias. 

Art. 13 - Na decisão, se julgar procedente o pedido, 

o juiz marcara data e horário para que o coator: 

I - apresente ao impetrante as informações a seu res­

peito, constantes de registros ou hancos de dados; ou 

11 - apresente em juízo a prova da retificação ou da 

anotação feita nos assentamentos do impetrante. 

Art. 14 - A decisão será comunicada ao ccator, por 

cerreio, com aviso de recebimento, ou por telegrama, radiograma ou 

telefonema, conforme o requerer o impetrante. 

parágrafo único - Os originais, no caso de transmis­

sao telegráfica, radiofõnica ou telefõnica deverão ser apresentados 

à agência expedidora, com a firma do juiZ devidamente reconhecida. 

Art. 15 Da sentença que conceder ou negar o 

habeas-data cabe apelação. 

Parágrafo único Quando a sentença conceder o 

habeas-data, o recur_~ terá efeito meramente devolutivo. 

Art. 16 - Quando o habeas-data for concedido e o Pre­

sidente do Tr.ibunal ao qual competir o conhecimento do recurso orde-

nar ao juiz a suspensão da execução da sentença, desse seu ato cabe­

rá agravo para o Tribunal a que presida. 
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Art. 17 - Nos casos de competência do Supremo Tribu­

nal Federal e dos demais Tribunais caberá ao relator a instrução do 

processo. 

Art. 18 - O pedido de habeas-data poderá ser renovado 

se a decisão denegatória não lhe houver apreciado o mérito. 

Art. 19 - Os processos de habeas-data terão priorida­

de sobre todos os atos judiciais, exceto h~beas-corpus e mandado de 

segurança. Na instância superior, deverão ser levados a julgamento 

na primeira sessao que se seguir à data em que, feita a distribui­

ção, forem conclusos ao relator. 

Parágrafo único - O prazo para a conclusão nao poderá 

exceder de vinte e quatro horas, a contar da distribuição . 

Art. 20 - O julgamento do habeas-data compete: 

I - originariamente: 

a) ao Supremo Tribunal Federal, contra atos do 

Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e d o 

Senado Federal, do Tribunal de Contas da Uniâo, do Procurador-Geral 

da República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

b) ao Superior Tribunal de Justiça, contra atos de 

Ministro de Estado ou do próprio Tribunal; 

c) aos Tribunais Regionais Federais c ontra atos do 

próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) a juiz federal, contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais ; 

e) a tribunais estaduais, segundo o disposto na Cons­

tituição do Estado; 

f) a juiz estadual, nos demais casos; 

11 - em grau de recurso: 

a) ao Supremo Tribunal Federal, quando a decisão de­

negatória for proferida em única instância pelos Tribunais Superio-

res; 

b) ao Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão 

for proferida em única instância pelos Tribunais Regionais Federais; 

c) aos Tribunais Regionais Federais, quando a decisão 

for proferida por juiz federal; 

d) aos Tribunais Estaduais e do Distrito Federal, 

conforme dispuserem a respectiva Constituição e a lei que organizar 

a Justiça do Distrito Federal; 

111 - mediante recurso extraordinário ao Supremo Tribu­

nal Federal, nos casos previstos na Constituição. 

para acesso a 

justificação, 

Art. 21 - são gratuitos o procedimento administrativo 

informações e retificação de dados e para anotação de 
• 

bem como a ação de habeas-data. 
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Art. 22 - Esta Lei entra em vi gor na d a ta d e 

Art. 23 - Rev og am- se as disposições em contrá~i o . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 259, de 1989 

sua 

Regula o direito de acesso a informa 
ções e disciplina o rito processual 
do "habeas-data". 

Apresentado pela Comissão Diretora. 

Lido no expediente da Sessão de 5/9/89 e publicado no DCN (Seção lI) 

de 6/9/89. Distribuldo à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­

nia. 
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Em 27/11/89, é lido o Parecer n9 344/89, da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, relatado pelo Senàdor Jutahy Magalhães. 

Em 5/12/89, é aprovado o Substitutivo, ficando prejudicado o proje 

to apos usar da 2alavra o Senador Ronan Tito. ~ Comissão Diretora,p~ 

ra redigir- o vencido para o turno suplemental . 

Em 6/12/89, é lido o Parecer n9 386/89, da CDrR, relatado pelo Sena 

dor Pompeu de Sousa, oferecendo a redação do vencido para o turno su 

plementar. t lido e aprovado o Requerimento n9 683/89 do Senador Ju­

tahy Magalhães, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 

avulsos para que a matéria figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Em 6/12/89, é aprovado o Substitutivo em turno suplementar. 

~ Cãmara dos Deputados com o Ofício SM_N9 .. 851 , de 11.12.89. 

SM/N!! '65-1 Em Jf.-( de dezembro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de a Vossa 

submetido 
, 
a Excelência, a fim de ser 

encaminhar 

revisão da câmara dos 

Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei n!! 259, de 1989, constante dos autógrafos juntos, 

que "regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito 

processual do "habeas-data". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

~ 

SE 

~ L 

OR POMPEU DE SOUSA 
.,. . . . 

Primeiro Secretar1o, em exerC1C10 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Jv/. 

'D 1. ortnoo do 8eDedo P'ederal ...l JlInuü1a DF 
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Of . nº P- 245/93- CC JR Brasilia , 24 de maio de 1993 . 

Senhor Presidente , 

~ 

Solicito a Vossa Excelencia as prov~ 
~ , 

dencias reuimentais cabiveis no sentido de serem enVla-

das à publicação as seguintes proposições já 

nesta Comissão : 

, 
- Emendas de plena rio ao PIo 

B/89 . 

aprovadas 

4 . 392 -
/ 

- Emenda de ~lenário ao PL 211 -D/91 ; ~ 
./ 

- PL 2 .444 /91 ; /" 

- Projeto de Reso lução nº 102/92 ; ~ 

~ 

\ - oficio nº P-1 90/92 ; 

- e PEC nº 145/92. / 

Na opo rtunidade , r itero 

celencia meus protestos de elevado apre 

Deputado 

/ 
~ 

A Sua Excelencia o Senhor 
~ 

Deputado INOCEI~CIO OLIVEIRA 
~ 

DD . Presidente da Camar a dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.1"7.23 .004-2 - (MAI/92) 

!vossa Ex-• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

~ EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
( __ :~bstitua-se a redação do art . 2~ e seu parágrafo único do projeto por: 

"Art. 2 E O requerimento será apresen­tado ao órgão ou entid~de depositária do registro ou banco de dados e será defe­rido ou Indeferido no prazo de 5 (CInco) dias . 
Parágrafo único . A decisão será comu­nicada ao requerente no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas : " 

Sala da Comissão. 20 de junho de 1990 . Deputado Theodoro MendeS, Presidente Deputado uosé Genoino, Relator . 

-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N D A D E 

Dê-se ao "caput" do artigo 6º, do PL nº 4.392-B 

de 1989, a seguinte redação: 

Justificativa: 

"Art. 6º. O descumprimento do disposto nos ar 

tigos anteriores sujeitará o depositário a 

multa no valor de 20 (vinte) a 50 (cinquenta) 

UFIRs-Unidade Fiscal de Referência, ou indexa­

dor que venha substuí-Ia em valor equivalente, 

e ao décuplo no caso de reincidência". 

Sala das sessões, 10 de março de 1993. 

,':- ,A , - ( / 
-t.- <-- , '1"---, 

Edésio Pa~s- T/PR 

A emenda apenas substitui o indexador previsto -

o BTN, extinto pela Lei nº 8.178/91, pelo indexador vigente 

que é a UFIR. 

O valor do BTN, se continuasse existindo, seria 

em março/93, equivalente ao valor da UFIR, de forma que a e­

mend? n~n ~nrifica o conteúdo do dispositivo. 
l 

GER 3.17. 23.004·2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

!( 
PROJETO DE LEI N9 4.392-B, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 4.392-B, DE 

1989, QUE REGULA O DIREITO DE ACESSO A INFORMAÇÕES E DISCIPLINA O RITO 

PROCESSUAL DO HABEAS DATA; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA 

LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDA (RELATOR: SR. JO­

SÉ GENOíNO). PARECER À EMENDA DE PLENÁRIO: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNI­

CA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBEMENDA (RELATOR : 

SR. IBRAHIM ABI-ACKEL). PARECER ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM ~LENÁRIO 

QUANDO DA REABERTURA DA DISCUSSÃO: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 

ÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LE­

GISLATIVA E, NO MÉRIT0 1 PELA APROVAÇÃO DA DE N9 2 E PELA CONSTITUCIONA 

LIDADE f JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA REJEIÇÃO 

DAS DE N9S 1, 3 E 4 (RELATOR: SR. JOSÉ LUIZ CLEROT). 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 11 DE MARÇO DO 

CORRENTE ANO. 

GER 3 .1 7 .23.00 4·2 - (MAV93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A EMENDA ADOTADA PELA ~I 
E DE REDAÇÃO. 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3 .1 7. 23 . 00 4· 2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A 

JUSTIÇA E DE 

SUBEMENDA 

REDAÇÂO.~ 
ADOTADA PELA 

C ;AA?,J' DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

fJi r?L 6IVY+ JhVíl IV',! 1.. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADA) = ESTÁ PREJUDICADA A EMENDA DE PLENÁRIO N9 1 

(SE REJEITAD~ A SUBEMENDA) 

EM VOTAÇÃO A 

DA MATÉRIA. 

PLENÁRIO N9 1 OFERECIDA QUANDO DA DISCUSSÃO 

AQUELES QUE FOREM PEL APROVAÇÃO PERMANEÇA COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.00 4-2 - (MAU93) 



6 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I e 11 Relatório e voto do Relator 

A Emenda oferecida em Plenário ao Projeto 

de Lei n Q 4.392-A. de 1989. pelo Deputado 

LU1Z Eduardo Greenha1gh, visa a perm1tir que 

as informações constantes de registro ou 

bancos de dados de entidades governamentais 

ou de caréter público, referentes a pessoa 

conS1derade desaparecida, possam também ser 

obtidas por qualquer pessoa. 

Parece-me adequado que o acesso a essas 

1nformações sobre pessoa considerada desapa­

re. Cida seja au~orizado, em prime1ro lugar, 

a njuge e parentes da mesma . Somente 

qu do inexistentes tais sucessores é que o 

acesso deverá ser permitido a terceiros por­

ventura 1nteressados no destino ou no bom 

nome da pessoa consiaerada desaparecida . 

Esta é a razão pela qual submetemos a Co­

miss~o o Substitutivo anexo , 

Sala das Com1ssões, ~Q de julho de 1992 . 

Ibrahtm Abi-Ackel, Relator . 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO 
PROJETO DE LEI NQ 4.392-A . DE 1989 

1 Q • 

Que Acrescentem-se d01S parágrafos ao art . 

renumerando-se o parágrafo único . 
passará a ser o 3 Q parágrafo do mesmo 

a r t1go . 

"Art . 1< 

~ § 1Q Têm d1reito de acesso a 1nforma­

~ões relativas a pessoa considerada des~­

parec1da seus descendentes. ascendentes. o 

cônjuge sobrevivente e colatera1s 

§ 2< Na falta destes. o acesso às 1n-

formações 
reque ira . " 

será deferido a 

111 Parecer da Comissão 

Quem o 

A Com1ssão de Constituição e Justlça e de 

Redação. e m reun1ão ord1nár1a real1zada hO-

je. opinou unanimemente pela constituciona­

lidade, jur1dicidade, técnica legislativa e. 

no mérito, pela aprovaçéo. com subemenda. da 

Emenda oferecida em Plenário ao PrOjeto de 

Lei n Q 4 . 392-A/89. nos t~rmos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores DeputadO. 

José Luiz C1erot. Presidente; Clro Nogue1ra . 

Vice-Presidente; Antôn10 dos Santos. Át 1 l a 

Lins. Benedlto de Figue1redo. CleonânC10 

Fonseca. Paes Landim. Roberto Magalhães . 

Tourinho Dantas. João Natal. José Thomaz No­

nô. Luiz Carlos Santos. Luiz So yer . Mendes 

Ribeiro. Nelson Job1m. Nilson Gibson. DérC10 

Knop. Adyilson Motta. Gerson Peres. Ibf'ah1m 

Abi-Ackel. Pr1SCO V1ana. Israel P1nhe1ro . 

Moroni Torgan. Osvaldo Melo. Sigmar1nga Se1-

xas. Ubaldo Dantas. Edésio Passos. Héllo B1-

cudo. José Genoíno. Sandra Starling. Gastone 

R1ghi. Mendes Botelho. Wilson Müller. José 

Maria Eymael. Rodr1gues Palma. Bened1to Do­

mingos. Reditár10 Cassol. Luiz Piauh y l1no. 

Pedro Valadares. Flávio Palm1er da Ve 1ga. 

José Burnett. José Falcão. Paulo Duarte. Fe­

lipe Neri. João Henrique. Aroldo Góes. Del­

fim Netto e Getúlio Ne1va 

Sala da Comissão. 21 de outubro de 1992 

Deputado José Luiz Clerot . Presidente. 

Deputado Ibrahim Abi-Ackel. Relator . 

~.~ SUBEMENDA ADOTADA CCJR 

1 ~centern-se d01S parágrafOS ao a rt . l' 

da Emenda. renumerando-se o parágrafo ' nlCO. 

Que passara a ser o paragrafo do mes mo 

a r t 1go. 

"Art . 1 2 

§ 1 Q Têm d1re1to de acesso a lnforma­

ções relat1vas a pessoa conS1derada desa­

parec1da seus descendentes. ascendentes . 

o cônjuge sobrevivente e colatera1s 

§ 2< Na falta destes. 
formações será defer1do 
reQue1 r a . " 

o acesso às 
a Quem 

1 n­

as 

Sala da Comissão . 21 de outubro de 1992 . 

Deputado José Luiz Clerot . Pres1dente 

Deputado Ibrahim Abi-Ackel. Relator . 

Oent.ro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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ta. Antôn i o Câmara. José Genoíno. Aldo Aran­tes. Roberto Fre i re. Mendes Ribeiro. Nl1son Gibson. Osva l do Macedo. Renato Vianna. Wag­ner Lago. Mess1as GÓ 1S . Oscar Corrêa. Moema São Thiago . P l ínio Mart i ns. Rodrigues Palma. Tarso Genro . José Maria Eymae l. Antôn i o ae J esus , Antôn i o Mar i z . Eg;d i o Ferreira Li ma . Adyl son Motta, Jorge Arbage . V1cente Bogo. J orge Hage . J ovan i Masin i . Ra i mundo Bezerra . Gil berto Carvalho . Rosár10 Congro Neto e Ro­berto Bales t ra . 

Sa l a da Com i ssão . 20 de junho de 1990 . Depu t adO Theodoro Mendes, Pres i dente _ Depu­t ado uosé Genoino, Re l ator . 

...., 

5 

EMENDA ADO TADA P ' A COMISSÃO 
Substi a-se a red ão do a rt . 2~ e seu parágrafo -nico do pr j eto por : 

"Art . 2 E O r Quer i mento será apresen -tado ao Ó u ent i d~de depos i tár i a do reg i stro anco de dados e será defe -rido ou 1n fer i do no prazo de 5 ( C1nc o) dias . 
Parágr to dec i são será comu -nicada o reQ erente no p r azo de 48 (Quare ta e o i t ) horas . " 

Sala d Com i ssão . 20 de junho de 1990 . Deputado TheodOro ndes, Pr es i dente Deputadq, uosé Genoino , Relator . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO N9 2, OFERECIDA QUANDO DA .ABERTURA 

DA DISCUSSÃO, COM PARECER FAVORÁVEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM CO~lO SE ACHAM. 

(SE APROVADA ): ESTÃO PREJUDICAD_"I\S AS EMENDAS DE PLENÁRIO N9S 1 E 4, 

OFERECIDAS r)UANDO DA REABERTURA DA DISCUSSÃO. 

___________________________________________________ (I::_ -,-~k'f!_ .dy:/.~ 
( 1- °itJ.;- ) V 
/ ' f 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO N9 3, COM PARECER CONTRÁRIO. 

/ 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAI1 COMO SE ACHA'1. 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAU93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE REJEITADA A EMENDA N9 2 DE PLENÁR O) 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁ O N9S 1,2 e ~ COM PARECER PELA REJEIÇÃO 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV PERNANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADAS) : 

I 

ESTÁ PREJUDICADA A EMENDA N9 4 DE PLENÁRIO 
I 

A EMtN.:I-PlA~DE PL"E-NÁRIO <:;gEA-BER'l'ORA ) 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 



ITEM 5 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 1 

EMENDA Nº 

Ao Projeto de Lei nº 4.392-8/1989 

Substitua-se o "caput" do artigo 6º pelo se 

guinte: 

Art. 6º - O descumprimento do disposto nos 
artigos anteriores sujeitará o depositário a multa no va­
lor de Cr$ 140.000,00 (cento e quarenta mil cruzeiros) a 
Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqOenta mil cruzeiros) e ao 
décuplo, na reincidência, valores referentes a janeiro de 
1993, e corrigidos mensalmente pela Taxa Referencial de Ju 
ros. 

JUS T I F I C A T I V A 

o objetivo da emenda é adequar a aplicação 

do dispositivo previsto substituindo-se a BTN como referencial 

de valor de multa na medida em que esta deixou de e istir. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO, RESSALVADO O DES~UE. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

GER 3.17.23 . 004·2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE APROVADA QUALQUER ALTERAÇÃO ) 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE APROVADO SEM ALTERAÇÃO ) 

NOS TERMOS DO INCISO 111, DO § 29, DO ART. 195, DO REGIMENTO INTER­

NO, FICA DISPENSADA A VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL. 

A MATERIA VAI À SANÇÃO . 

GER 3.17. 23 .004 -2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.392-B, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 

REABERTURA DA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE 

LEI N9 4.392-A, DE 1989, QUE REGULA O DIREITO DE ACESSO A INFORMA­

ÇÕES E DISCIPLINA O RITO PROCESSUAL DO HABEAS DATA; TENDO PARECER 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITU­

CIONALIDADE, JURIDICIDADE, TECNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA 

APROVAÇÃO, COM EMENDA (RELATOR: SR. JOSÉ GENOÍNO). PARECER À EMEN­

DA DE PLENÁRIO: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 

PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TECNICA LEGISLATIVA E, 

MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBEMENDA (RELATOR: SR. IBRAHIM 

ACKEL) . 

A 

Gl ME'WP@ U~NG I PZ\RZ\ Ev-ENLfLBA-L- RECE-B-IMEN-'I'O E NOVAS EMENDAS; 

NO 

ABI-

/1'-' ~k ·v,-~ ~ /l-~.fv I 'vJ ~ ~r ~ -
~ ~ ~ ;1~í/v\"J. /?Jh~ / ~ +Itr~ 

W'\9J t ~/ Vl ~ CÚ ~(Â LI ~ ~ (tt CA-V'~ IV< f lÁ h . CPL ~) 
NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MA I/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA SUBSTITUTI VA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . -A E: Vu:: fV),1 ~ {J L f r/ ft rn { ...; 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(SE APROVADA ) 

ESTÁ PREJUDICADA A EMENDA DE PLENÁRIO . 

(s< /'-( ri U ) 

L J,JCA(" ?, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.392-B, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 

REABERTURA DA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE 

LEI N9 4.392 - A, DE 1989, QUE REGULA O DIREITO DE ACESSO A INFORMAÇÕES E 

ti DISCIPLINA O RITO PROCESSUAL DO HABEAS DATA; TENDO PARECER DA COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURI­

DICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDA 

(RELATOR: SR . JOSÉ GENOíNO). PARECER À EMENDA DE PLENÁRIO : DA COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURI­

DICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBEMEN 

DA (RELATOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

EMENDADO; O PROJETO RETORNA À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E DE REDAÇÃO. 

GER 3 .1 7. 23.004·2 - (MA I/92) 



COI 0.10 

CÂMARA' DOS DEPUr AQOS PROJ~TO DE LEI N." 4.392 de 19 89 

.. 
>:'-EMENTA 

DI 81NOPSE 

/ 

Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual do "habeas­

data" • 

(Regulamentando o disposto no artigo 59, inciso LXXIIda Nova Constituição Federal). 

A N o A M E N T o 

11.12.89 

13.12.89 

30.03.90 

20.06.90 

MESA 

OF SM/N9 851/89, do SF, encaminhando este Projeto a revisão da Câmara dos 

Deputados. 

MESA 

Despacho: Â Comissão de Constituição, Justiça e de Redação. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 14.12.8 9 , pago 15629 , colo 03. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. JOS~ GENOíNO. 

DCN 22.05.90, pago 5378 , cal. 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. JOSf GENOrNO, pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 

pela aprovação, com emenda. 
DCN 11.08.90, pago 9187, cal. 03. 

e 
VIDE VERSO ... 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 
PLS N9 259/89 

Comissão Diretora 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



• 

ANDAMENTO 

01 .0 8.90 

18.10. 90 

13.11.90 

27.11. 90 

1 6 . 0 4 . 9 ] 

PL . 4.392/89 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir , t e ndo pare c e r, d a Comissão de Constituição e J ust i ça e de Red aç ã o , pela const ituc i onali ­

dade , juridicidade , técnica l eg isla tiva e , no mérito , p e l a a pro v ação , com eme nda . 

(PL. 4. 3 92 - A/ 89) 

DCN 02 . 08.90 , pag o 8555 , col o 0 3 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Única. 

Aprovado requerimento dos Dep. Eduardo Siqueira Campos , líder do PDC e Arn a ldo Faria de sá , na qualidade de 

líder do PRN, solicitando o adiamento da discussão deste projeto por 5 Se ssõe s . 

DCN 1 9. 10. 90 , pág . 1090 5 , colo 03. 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Única. 

Encerrada a discussão . 

Apresentação de Emenda pelo Dep . LUIZ EDUARDO GREENHALGIl. 

Volta à CCJR. 

DCN 14.11.90, pag o 12098, colo 02 . 

CXlMISSÃO DE mNSTITUIÇÃO E JUSTIr:A E REDArÃO 

Distribuído ao relator, DeP . JO~ GEN01No . 
-DCN 01.12 . 90 , pag o 1318G , colo 02 . 

CO MISsAo DE CONSTITU I ÇAO E JUSTIÇA E DE REDAC AO ( EMENDA DE PLEN~ RIO ) 

Di s t r i b uido ao re l a t or , Dep . IBRAHI M AB I-ACKEL . 

CO N'l' e A ............. . 



21.10.92 

01.12.92 

10.03.93 

PROJETO N9 4.392/89 Continuação FLS. 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDAS DE PLENÃKl u l 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL, pela const itucionalidade , 

juridicidade e técnica legislativa e , no mérito, pela aprovação, com subemenda. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

B lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionali­

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendd . P~RECER À EMENDA DE PLENÁRIO: da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e , no 

mérito, pela aprovação, com subemenda. 

(PL. 4.392-8/89) 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Retirado de pauta para republicação. 

COI 20.480020.0 - INOV /841 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
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I C!\' ;.\1 '-\ DOS DEPU r ADO S 
seçÃo DE SI NOPSE 

PROJETO e LEI N." 4. 392 de 19 89 
I 

E MENTA Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual do "habeas­

data ". 
(Requ]amentand o o disposto no a rtigo 59 , inciso LXXII da Nova Constituição Federal). 

A N D A 1.1 l N T (J 

11.1 2 .8 9 

13 .1 2 . 89 

30 .03. 90 

2U . Ob . 90 

MESl\ 

OF SM/N9 851/89, do SF, e ncaminhando este Projeto a revisão da Câmara dos 

Deputados . 

MESA 

Despacho: A Comis s~o de Const ituição, Just iça e de Redaç ã o. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a ilnfJ rimir. 

DCN 14.12.89, pago 15629, colo 03 • 

CO/lISslio DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator , Dcp . JOS~ GENOíNO. 

• 

DCN 22.05.90, pago 5378, colo 02. 

COMIs s AO DE CONSTITUIÇAO l ~ JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Aprovado unanimemente par ece r do relator, Dep. JOSe GENOINO, pela 

co nstjtuc l onaljd .1de , juriclicidade, técnica legislativa e, no mérito, 

pel<l <lrro v açno. com eme nd a . 

DCN 11.08.90, pago 9187 , cal. 0 3 . 

VfDP. VI'RSO . .. 

A U T O R 

SENADO FE DERAL 
PLS N9 25 9/89 

Comissão Diretora 

Sancionado ou promulgado 

• 

-- - ----_. - --
Publicado 110 Diári o Oficiai de 

Vetado 

Razões do ve to-pub licadas no 



CÂMARA DOS DEPU r ADOS 

CF L Spç<'io de Sinópse PROJETO N9 e 4.392/89 FLS. 02 

I\NDAMFN ro 

7. J . ]0 . 97. 

OI.' ''.');'> 

1 f).(l 3 .lJ3 

I I . (1 ~ . ) 

COM ISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ( EMENDAS DE PLENÁRIO) 

Apr uvQJo unQnimenlentc o p~recer rio relator , Dep . IBRAHIM ABI-ACKEL, pel il constitucionalidade , 

'1Ilri,Jici':êlclC' (' t-0cnir"l lrctis lll iv,l « n o mérito , pelo. nprovac;Z1o , com sutJemenda . 

prONTO I ARi\ ?, ORDGM DO DIA 

~ lLcla ,~ vai a imprl ln ir , t~ndo pilrLce r , da Comissâo de Constituiçâo e J'lstiça e de Redação , pe l a constitucionali ­

J,lJ'_' , jurldirLrlêlc1 e , L':;Cllicd 10gis1nl lva c , n o mérito , pela aprovação , com emenc1d . Pi:'.REcr:n A Elll:NDA lJE FLr-;Nl\RIO: da 

COllllsr;~() de C, I1stituiç'jo e Justlç~ c de Redação , pela constituciona1iel ""le , inridicidadC', técni ca l rrl isla t iva c , no 

mér 1 to , p e la ,Jpro",lJ;iio , C0' sll!J(-'m"1 ,la . 

(11 , . 1. "392 -1 ;/11'-1 ) 

PLENÁRIO 

RC,Jberlura ela Discuss 30 ~'l Turno 011ico . 

RC'ti r ilc1n elC' p"uta parél repul) lj caçií o . 

pj,LNÁR10 

HOél l )'~ rt urél. ,la Discussiío C'r' turnn (jllir') , nos te rmo s elo a rt. 16(, do R .I. 

1': l lcc L-r; I<lél a di s cuss50 . 

Al'l'csc nl " ç'io ele 04emend ,1; , a S5illl di~;tribllld i1s : 

AUTOR 

!)cp . GErllli:lllO Rigu L to 

Do p. M01Cl1i TorClan 

\/O ll'l l ( '(',JR . 

r. ''1 

N9 

01 

02 

03 c 04 

6060 

V [DE- V I :RSO ..... 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 
PROJETO NQ e PL . 4.392/8 9 f l. 02 

CEL Se çJ o de Sl no poe 

rll J[~i\Mt IJ I (J 

PLENÁRIO 
Adiad, n votaç~(' pe lo ence r rampnto dA se s são . 

l"LEN1\RlO 
,"" Unda LI vr) tac;ãe> [le 10 cnr'crrnmrnto ~ ,., sessão . 

PLENÁRIO 

24 . iJG.CJ1 Tl cJj il c1a a votn<;!:'l~ pro faltél dc ","!uo r'um". 

I 



COI ~ . 1~ 

C ÂMAHA D OS D E P U T ADOS 
SEÇÃO DE SIN OPS E 

4.392 de 19 89 

EMENTA Regula o direito de ace sso a informações e disciplina o rito processual do "habeas­

data" . 

(Reg ulamentando o disposto no artigo 59 , inciso LXXII da Nova Constituição Federal). 

A N D A M E N T o 

11.1 2 . 89 

13.12.89 

30 . 03 . 90 

20.06.90 

MESA 

OF SM/N9 85 1 /89 , do SF, encaminhando este Projeto a revisão da Câmara dos 

Deputados . 

MESA 

Despacho : Ã Comissão de Constituição , Justiça e de Redação . 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 14.1 2 .8 9 , pág. 15629 , colo 03 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, De p . JOS~ GENO íNO. 

DCN 22.05.90, pago 53 78, colo 02. 

COMIssAo DE CO NSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

i\provado unanimemente parecer do relator, Dep . JOSf GENOrNO, pela 

constitu c ionalidade, juridicidade, t~cnica legislativa e, no m~rito, 

pela aprova ç ão, com emenda. 

DCN 11.08.90, pago 9187 , col o 03. 

VIDE VERSO ... 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 
PLS N9 259/89 

Comissão Diretora 

Sancionado ou promulgado 

---------
Publicado no Diário Oficial de 

V etado 

-- ---------
Razões do ve to-publica das no 



ANDAMENTO 

01.08.90 

18.10.90 

13.11.90 

27.11. 90 

16.04. 91 

PL. 4. 392/89 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pe la constitucionali­

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação , com emenda . 

(PL. 4.392-A/89) 

DCN 02.08.90, pag o 8555 , colo 03 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Única. 

Aprovado requerimento dos Dep. Eduardo Siqueira Campos, líder do PDC e Arnaldo Faria de sá, na qualidade de 

líder do PRN, solicitando o adiamento da discussão deste projeto por 5 Sessões. 

DCN 19.10,90, pág. 10905, colo 03. 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão única, 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de Emenda pelo Dep. LUIZ EDUARDO GREENHALGH. 

Volta à CCJR. 

DCN 14.11.90, pag o 12098, colo 02. 

CDMISSÃO DE mNSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDN'ÃO 

Distribuído ao relator, Dep. JOst: GENOOO. 
-DCN [J] . 12 . 90 , pag o 1318G , colo 02 . 

COM I SSAo DE CONSTITUIÇAO L JUSTIÇA E DE REDACAô ( EM[NDA DE rLEN~RIO ) 

Di st ribuido ao relator, Dep . IBRAHIM ABI - ACKEL . 
• 

ZB 
6S6~/Z6tP oN ld 

CONTINUA ............. . 



• 
CAMARA DOS DEPUTI\DOS 

PROJETO Nft 
CE L - Seção de S inónse 

ANDAMENTO 

21.10.92 

01.12.9 2 

4. 3 92/89 COlltilluação FLS. 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDAS DE PLENÁRIO) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica l egislativa e, no mérito, pela aprovação, com subemenda. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionali­

dade , juridicidade, técnica legislativa e , no mérito , pela aprovação , com emenda . P~RECER A EMENDA DE PLENÁRIO: da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação , com subemenda. 

(PL. 4. 392-B/89) 

CO I ?0.48 0070.0 - (NOV R~I 



r.-'~"'" I, CÂMARA DOS DEPUTADOS t SECÃO DE SIN OPS E 

PROJETO DE LE!1t 4.392 
<2 (, 

du 1St UJ 

• 

EMENTA 

------

Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito processua l do "h abC:ds ­

data". 

(Regulamentando o disposto no artigo 59 , inciso LXXII da Nova Constituição Federal) . 

ANDAMENT O 

11.12.89 

13.12.89 

30.0 3 .90 

20 .06. 90 

MESA 

OF SM/N9 851/89, do SF, encaminhando este Projeto à r evisão da Cãmara dos 

Deputados. 

MESA 

Despacho: Â Comissão de Constituição, Justi ça e de Redação. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 1 4 . 1 2. 09, pág . 1 5629, co 1. 03 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA _E DE R~DAÇÃO 

Distribuído ao relato r , Dep. JOst GENOíNO. 

DCN 22.05.90, pág . 5378, cal. 02 . 

COMISSÃO DE CO NSTITU rçJí.O E JUSTIÇA [ DE RElJ i\I>í.O 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep . JOSB GLNOtNO, peja 

const~tucionalidade, juri4icidade. t~cnica legislativa e, no m~rjto, 
pela aprovação, com emenda. 

DCN 11.08.90, pago 9187, colo 03. 

SENADO PEDEHAL 
PLS N9 259/89 

Comissão Diretor.J. 

SanCionado ou promulgado 

Publicado no DiáriO O fici a l de 

Vetado 

I~a Loes do veto- plJb I Icados no 
--- --- --------- ---



" ... eJ I • • •• _. __ _ 

01.08.9 0 

18. 1 0 . 90 

13.11.90 

27.11. 90 

1C, .Olj . i L 

• Pl •• 4.392/89 
• 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comi s são de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionali­

duuc , j uridi cidade , técnica leqislat iva e, no mér ito, pela aprovação, com emenda. 

(r ' [ " 1. 3 LJ :'-1I/8 0 ) 

DCN 02. () 8.90, -puC] . 8555 , colo 03 

PLENÁRIO 

O Sr. Pn's ic1 o nLC' éH1 U tlC1Cl o D.i.~:;cussã() (Inici}. 

l\pro vado rcqu e rimel\t-o dos Dep. Eduardo Siqueira Campos , líd e r do PDC e Arnaldo Faria de sã, na qualidade de 

llc1C'r do f'R.N, so licifando o Rcliam c lltn cb discussão desl~ e proj eto por 5 Sessões . 

DCN 1 C) .10.90, pág . 10905, colo 03. 

PLEN7\RIO 

O Sr . Pre s idente AlluTlcia a Discussão Onici}. 

Encerrada a clisC'ussã o . 

l\.pr c s cn t a ção de F.mcl1l1Cl PC? lo De p. LIJT 7. F,Dr,T\RDO r,R EF.NHALGH. 

\,coJ ta à CCJH . 

DCN 14.11.90, rág . 12098, colo 02. 

s:prvg:SSÃO DE_ CONST!~I'UI~O_E _~STIÇA E REDN'ÃÇl 

Distdhul do i}O rela t or , D2P . JOsf': GENOíNO. 

lXN C1 1.1 ) . 'hl , l ig . 13186, col. 02 . 

(:gi.:1:;- S~0.0 _ Df, CO~] S T~ T1d !.~iy) ~ ~USTIÇA E _1?E yED(-';ÇA0 ( EMENDA DE PLENÁRIO) 

I)~ ,! r 'il)ll i '~0 ao y'e lcJ. Lor , De p . l BP/dlH1 /íB I - ACKLL . 

pg 
686 ~/Z6t:1' oN ld 

CONTINUA •••••••••••••• 

• 
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.• l,AIV, AHA lJu0 UL, li I ,,\.)0 .. 

CE L • Seção de Sin6pse 
• 

ANDAMENTO 

21.10.92 

01.12.92 

10.03.93 

11.03. 9 3 

PRqJETO NQ FLS. 02 
---­._ -

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDAS DE PLE[~ARIO) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. IBRATlIM ABI-ACKEL, pela constitucjonuJjd~de , 

juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, p e j a aprovação, com subemenda . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionali­

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. P~RECER A EMENDA DE PLENÁRIO : da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade, técnica legis lativa e , no 

mérito, pela aprovação, com subemenda. 

(PL. 4.392-B/89) 

PLENÂRIO 

~eabEl+türa c;1éi. Oi-scúss.ão.:· .em Turno Único. 

Retirado de pauta para republicação. 

PLENÁRIO 

Reabertura d a Discussão em turno Único, nos termos do art. 166 do R.I. 

Encerrada a di scussão. 

Apresentação de 04 emendas , assim distribuídas: 

AUTOR N9 

Dep . GErmano Rigotto 01 

Dep. Edésio Pa s s o s 02 

Dep. MOl;oni Torgan 03 e 04 

Volta à CCq'R. 

, 

VIDE-VERSO ............... . 



Ct\lVIAH/\ IJ I , ')1- ' VI J..\IJ ' I ') • 
CE L - Seç;;o de Sinopse 

PHO.JE ro w' W inuação Fol.02 

ANDAMEN I [) 

23 .0 3.93 

05.05.93 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distr ibuido ao relator, Dep. JOS~ LUIZ CLEROT. 

(EMENDA DE PLENÂRIO) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDA DE PLENÁRIO) 

Aprovildo un a nimemente o parecer do relator , Dep . JOS~ LUIZ CLEROT , pela técnica constitucionalidade, juridicidade e 
legislativa das emen das n9s 1, 2 , 3 e 4 e , no mªrito, pela aprovação da emenda nQ 2 e rej eição das 

emendas n9s 1, 3 e 4. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

08 . 06.93 t lido e vai a imprimir, tendo parecer rla Comissão de Constituiç~o e Justiça e de Redaç~o, pela constitucionalidade, 

j u ridicidade , técnica legislativa e, no mérito , pela aprova ç~o , com e menda. Parecer à emenda oferecida em p lenário: 

da Comissão d e Constituição e Justiça c de RedJção, pela c onst itucionalidade, juridicidade, técnica legisla tiva e, 

no mérito, pela aprovação, com subemenda . Parecer às emendas oferecidas em Plenário (Reabertura de discuss50): da 

Comissão de Constituição e Justiça e d e Redação , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e ~ 

mérito , pela aprovação da de n9 2 e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no méri t o, pela 

rejeição das de n9s 1,3 e 4. 

(PL. N9 4.392-Cj89 ) 

PLFNÃRIO 

09.06.93 Vqtpção em Turno Único. 
, -' 

Votação adiada por falta de quorum. 

S8 
686 ~/l6~P oN ld 

S9~ :ex,e:) 99 :alol 
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Avise n° 1.211 - SUPARlC. Civil. 

Braliília. 2 5 de j u uh o de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensa~ern do Excelentfssimo Senhor Presidente da 
~ 

República. acompanhada de minha Exposição de Motivos. relativa a projeto de lei que "Dispõe 

sobre a transferência temporária da sede do Governo Federal para a cidade de Salvador. Estado da 
Bahia" . 

Atenciosamente. 

j : 
I • 
. I 

HENRIQUE EDUA O FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Es . o Chefe da Casa Civil da 

PresidCncia da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Depu~ado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRA=~LIA-DF. 

• 



Mensagem n° 35 Q 

Senhores Membros do Con!!Tesso Nacional. 

~os termos do artigo 61 da Constituição FederaL submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 

da Casa Civil da Presidência da República. o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre :l 

rransferência temporária da sede do Governo Federal para a cidade de Salvador. Estado da Bahia". 

Brasilia. 25 de j unho de 1993. 

,~ , 
'- ./ '---------
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E.M. n° 003 

Em .:,:) de junho de 1993. 

Excelenússimo Senhor Presídente da Reoública. 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que 

dispõe sobre a transferência temporária e simbólica da sede do Governo Federal para a cidade de 

Salvador. capital do Estado da Bahia. 

o projeto proposto atende à recomendação de Vossa Excelência no 

senúdo de que. à oponunidade da realização da reunião de cúpula da m Conferência Ibero­

Americana de Chefes de Estado e de Governo. especial homenagem seja prestada à cidade de 

Salvador. que foi a primeira sede de Governo do Brasil. 

Embora se pudesse considerar que a transferência simbólica da sede do 

Governo fosse possível mediante decreto, cabe-me ponderar que a narureza da homenagem que é 

prestada à cidade de Salvador. como aos próprios Chefes de Estado e de Governo. que 

paruciparão da III Conferência Ibero-Americana. indica como mais adequada a proposição de 
lei. 

Com efeito. a transferência temporária da sede do Governo Federal. prevê 

o art. 48, inciso VII. da Consútuição Federal. pode ser autorizada. mediante lei. pelo Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente. 

" ~~ 
HENRIQUE EDUARDQIlFERREIRA HARGREA VES 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 



Aprovado o projeto e a redação f inal. A. matéria vai ac 
;, Senad0 Federal. 

M A ~ I 

Em 29 de junho de 1 9 93. yLlLfl/ 

PROJETO DE LEI ~ 9 5 1-! 9 "5 

Dispõe sobre a transferência temporária e simbólica 
da sede do Governo Federal para a cidade de 
Salvador. Estado da Bahia. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A sede do Governo Fe-deral será transferida simbolicamente para a cidade de 
Salvador. capital do Estado da Bahia. nos dias 15 e 16 de julho de 1993. datas da realização das 
reuniões de cúpula da li Conferência Ibero-Americana de Chefes de Estado e de Governo. 

Art 2° De acordo com o disposto nesta Lei. os atos e despachos do Presidente da 
República e dos Ministros de Estado. assinados nos dias 15 e 16 de julho de 1993. serão datados na 
cidade de Salvador. BA. 

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia. 



PS-GSE/ ,; (/:; /93 Brasília, em 30 de junho de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência, a 

fim de que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que 

a Câmara dos Deputados aprovou, com emendas, o Projeto de Lei 

dessa Casa nº 4.392-0, de 1989 (nº 259/89 no Senado), que "regula 

o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual 

do habeas data " . 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado 

DO. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



CAMARA DOS DEPU TADOS 

EMENDAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
FEDERAL Nº 4.392-D, DE 1989 (nº 259/89, na origem) 

REDAÇÃO FINAL 

EMENDAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL 
4.392-D, DE 1989 (nº 
origem) , "que regula o 
acesso a informações e 
rito processual do habeas 

EMENDA Nº 1 
(Corresponde à subemenda da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação 
à Emenda de Plenário nº 1) 

259/89, 
direito 

disciplina 
data. 

AO 
Nº 
na 
de 

o 

Acrescentem-se dois parágrafos ao art. 1º, renumerando­
se o parágrafo único como § 3º, com a seguinte redação: 

"Art. lº ........................... . ............... . 
§ 1º Têm direito de acesso a informações relativas a 

pessoa considerada desaparecida seus descendentes, 
ascendentes, o cônjuge sobrevivente e colaterais. 

§ 2 º Na falta destes, o acesso às informações será 
deferido a quem as requeira. 

§ 3 0 " - ............................................. . 

EMENDA Nº 2 
(Corresponde à Emenda adotada pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação) 

Substitua-se a redação do art. 2º e seu parágrafo único 
do projeto por: 

"Art. 2 º O requerimento será apresentado ao órgão ou 
entidade depositária do registro ou banco de dados e será 
deferido ou indeferido no prazo de cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão será comunicada ao 
requerente no prazo de quarenta e oito horas. " 

EMENDA Nº 3 
(Corresponde à Emenda nº 2 de Plenário) 

Dê-se ao caput do art. 6º do projeto a seguinte 
redação: 

"Art. 
anteriores 
(vinte) a 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAU93) 

6º O descumprimento do disposto nos artigos 
sujeitará o depositário a multa no valor de 20 

50 (cinqüenta) Unidades Fiscais de Referência -



CAMARA DOS DEPUTADOS 

UFIRs, ou indexador que venha substituí-la em valor 
equivalente, e ao décuplo no caso de reincidência." 

Sala das seysefs, 29 de junh em 

/ 
/ 

" 

l 

GER 3. 17.23.00<4-2 - (MAV93) 



EMENDAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL 
4.392-D, DE 1989 (nº 
o rigem) , "que regula o 
acesso a informacões e , 
rito processual do habeas 

EMENDA Nº 1 
(Corresponde à subemenda da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação 
à Emenda de Plenário nº 1) 

259/89, 
direito 

disciplina 
data. 

AO 
Nº 
na 
de 

o 

Acrescentem-se dois parágrafos ao art . 1º, renumerando­
se o parágrafo único como § 3º, com a seguinte redação: 

"Art. lº ..... . .. ... ................................ . 
§ 1º Têm direito de acesso a informações relativas a 

pessoa considerada desaparecida seus descendentes, 
ascendentes, o cônjuge sobrevivente e colaterais. 

§ 2 º Na falta destes, o acesso à s informações será 
deferido a quem as requelra. 

§ 3 0 " - ............................................. . 

EMENDA Nº 2 
(Corresponde à Emenda adotada pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação) 

Substitua-se a redação do art. 2º e seu parágrafo único 
do projeto por: 

"Art. 2 º O requerimento será apresentado ao órgão ou 
entidade depositária do registro ou banco de dados e será 
deferido ou indeferido no prazo de cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão será c omunicada ao 
requerente no prazo de quarenta e oito horas." 

EMENDA Nº 3 
(Corresponde à Emenda nº 2 de Plenário) 

Dê-se ao caput d o art. 6º do projeto a s eguinte 
redação: 

"Art. 
anteriores 

6º O descumprimento do disposto nos artigos 
sujeitará o depositário a multa no valor de 20 



(vinte) a 50 (cinqüenta) Unidades Fiscais de Referência -
UFIRs, ou indexador que venha substituí-la em valor 
equivalente, e ao décuplo no caso de reincidência." 

cÂMARA DOS DEPUTDOS, em junho de 1993. 

--- " --'---~ '---
---'~ A c 
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I, CAM .... d<-" DOS DEPU TADOS PROJETO DE LEI N." 4.392 dl1 19 89 
SEÇÃO DE SIN OPSE 

EMENTA Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual do "habeas­

da ta " . 

(Regulamentando o disposto no artigo 59 , inciso LXXII da Nova Constituição r cdc r a l). 

A N D A M é N T o 

1 1. 1 2 . 89 

13.12.89 

30.03.90 

20 . 06 . 90 

MESA 

OF SM/N9 85 1 /89 , do sr , encaminhando este Projeto a revisão da Câmara dos 

Deputados . 

MESA 

Despacho: Â Comissão de Constituição , Justiça e de Redação. 

PLENÂRIO 

B lido e vai a imprimir. 

DCN 14 . 12 . 89 , pago 15 62 9 , co lo 0 3 . 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuído ao relator , Dcp. JOS8 GENOíNO . 

DCN 22.05 . 90 , pago 5 3 78 , co l o 0 2 . 

CO/'.Il S Si\O OE CO NSTITUIÇÃO L JUSTIÇA L DE RLDA(:ÃO 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. JOSe (iLNOI NO , pe Ju 

constitucionalidade, juridicidade, t~cnica legislativa e , 11 0 m6rit o , 

pela aprovação, com emenda. 

DCN 11.08.90, pa g o 9 1 87 , ca l. 0 3 . 

A U r u R 

SENADO rEDERAL 
PLS N9 259/89 

Comissão Diretora 

San clo /ld do ou promu lga do 

Pu b licado /l a DIJrlO Ofic iai de 

V l t.Jd o 

l~ aL o es d.) ve to-flub llca das no 



, 
A N D A M E N T O 

0 1. 0 8 . 90 

1 8 . 1 0 . 9 0 

13 . 11.90 

27 . 11. 90 

1 i> • I) I I . 9 1 

PT~ . 4 . 392 / 89 
.I 

PRO ~! TO p~ n~ A ORDEM DO DIA 

C lLuo e v à i a imprimir , t e ndo pa recer , da Comissão de Constituição e Just i ça e de Redação , pela constitucionali ­

Uàu e , jurid icid a d e , l é cnica l eg islativa e , no mérito , pela aprovação , com emenda . 

(PL . 4 . 3 92 - l\/89 ) 

DCN 02 . 08 . 90 , pag o 8555 , co lo 03 

PLENÁRI O 

O S r . Pr es ide nt e anuncia a Discussão Única . 

Apro v a d o r e que rime nto dos De p . Eduardo Siquei r a Campos , l í der do PDC e Arn a l do Far ia d e sá , n a qualidade d e 

líde r d o PRN , so l icitando o adiame nto da d i sc ussão deste p r ojeto por 5 Sessões . 

DCN 1 9 .10,90, pág . 1090 5 , colo 03 . 

PLENÁRIO 

O S r . Pres ide nte a nuncia a Di s cussão únic a . 

Ence rr a d a a discu s são . 

Apresenta ção de Emenda p e lo De p . LUIZ EDUARDO GREENHALGH. 

Vo Jta à CCJR . 

DCN 14 . 11. 90 , pag o 1 2 0 9 8, colo 02 . 

COMISS.l\o DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDArÃO 

Dis tribuído ao r e lator, DeP . JO~ GENOlNo . 
-JX:N 01. 1 2 . 90 , pag o 13186 , eo 1. 02 . 

('U 111 :;~;7i() OI: CO IJ ST[Tlll ÇlíO I: ,JU STIÇA C DE REDAÇ ÃO CCMDJDA DC PLENÁRIO ) 

I l i f; lr ' il >lli<ln nn r e L'Il o r , [) r> p . lR RAHIM ABI - ACKEL . 

CONTINUA ........ . . . .. . 

, , 



CÂMI\R/\ [ ,OS DEPU II\DO S 
rnOJE ro NO 4. 392/89 COl11 illlJ i1L,IO FLS. 02 
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I\rJI'l\rIFrJ I (1 

21 .10. 'J2 

01.12.92 

10.0 3 .93 

11. 03 . 93 

COMISSÃO Dl': CONS'I' I 'I'UIÇÃO E ,JUSTIÇ1\ E DE RED1\çAO (EMEND1\S DE PLENÁRIO) 

1\i'rovado unanimemenLe o parecer do relator , De p. IBR1\IIIM 1\I31-1\CKEL , pela constitucionillidilde, 

juridicldade e técnicil l egislat iva e , no mérito , pela aprovação , com subemenda . 

PRONTO P1\R1\ 1\ ORDEM DO DI1\ 

C lido e vai a imprimir , tendo parecer , da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionali ­

dade , juridicidade , técnica legislativa e , no mérito , pela aprovação , com emenda . PARECER A EMENDA DE PLENÁRIO : da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pe l a constitucionalidade , juridicidade , técnica legislativa e , no 

ll1ér iLo , pela aprovilção , com subemenda . 

(PL . 4 . 392-8/89) 

PLEN!\RIO 

Reilbertura da Discussão em Turno Ún i co. 

Retirildo de pauta para republicaç ão . 

Dc, ruJ I í)'?J (4:3 ' pfJg .~ qF8 cc! oJ 
PLENÁRIO 

RCilbertura da Discussão em turno Único , nos termos do art. 166 do R. I . 

Encerrada a discussão . 

1\presentação de 04 emendas , assim distribuidas : 

Volta a CCJR. 

1\U 'l'O R 

~ep . GErmano Rigotto 

Dep . Edésio Passos 

Dep . Moroni Torgan 

N9 

0 1 

02 

03 e 04 

VIDE-VERSO . ... . .......... . 

• J l I .~, 1 1" ~ (I) • I " 1 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L Seção de Sinopse 
PROJETO N9 

4. 392/89 

ANDAMENTO 

23 .0 3 . 93 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao r e l ator , Dep. JOS~ LUIZ CLEROT. 

COr1trrludçJü 

(EMENDA DE PLENARIO) 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (EMENDA DE PLENARIO) 

f ol . 02 

05.05.93 Aprovado unanimemente o parecer do relator Dep JOS~ LUIZ CLEROT 1 '" . _. . ' . , pe a const ltuclonalldade , ]uridicidade e 
tecnlca l eg lslativa das e mendas n9s 1 2 3 4 - . -, , e e , no merlto, pela aprovaçao da e me nda n9 2 e r ejeição das 
e mendas n9s 1, 3 e 4. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

08.06.93 É lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Just iça e de Redação, pe l a constitucional j dade , 

juridicidade, técnica legislativa e , no mérito, pela aprovação , com emenda. Parecer à e me nda oferecida em Plenário : 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade, técnica l eg i s l at i va e , 

no mérito, pela aprovação, com subemenda. Parecer às e mendas oferecidas em Plenário (Reabertura de discussão ): da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e t écn ica legislativa , e no 

mérito, pela aprovação da de n9 2 e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica l eg islativa e , no mérito , pela 

r e jeição das de n9s 1,3 e 4. 

(PL. N9 4.392-C/89) 

PLFNÃRIO 

09 . 06 . 93 Vqtp ção 
, -' 

Votaç~o 

PLENÂRIO 

em Turno Onico. 

adiada por falta de quorum . 

1 
5.06.93 Adiada a votaç ão por falta de "quorum ". 

PLENÂRIO 

16 . 06.93 Adiada a votação por falta de "quorum ". 

cor 20.480020 o INOV 841 



,.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS PL. 4.392/89 Con tl l1 UaçO O PROJETO N2 
Clt - Se,ão de S inops e 

MIDI\ M f NTO 

22.06.93 

24.06.9 3 

29.06.93 

PLENÂRIO 

Adiada a votação pelo e ncerramento da sessao . 

1"J:,ENARIO 
Adiada a votação pelo encerramento da sessão. 

l"LENÂRIO 

Adiada a votação pro falta de "quorum". 

PLENÁRIO 

Votação e m Turno Único. 

Em votação a eme nda da CCJR: APROVADA. 

Em votação a subemenda da CCJR à eme nd a de plenário n9 01 : APROVADA. 

Prejudicada a emenda de plenario n9 01(em prjmeira discussão~ 
Em votação a eme nd a de plenario n9 02, com parecer favorável : APROVADA. 

PrejudicaÇlas as emendas de plenário de n9s O 1 e 04 (em reabertura da discussão ) . 

fl. O) 

Em votação a e me nda de plenârio n9 03, com parecer contrário: REJEITADA. 
Em v.otação o projeto: APROVADO. 
Prejudicado o requerimento d e destaque para votação em separado da expre ssão"ou telefone mas "do Dep. M::lroni 'l'organ . 
Em ·~tação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson : APROVADA. 

Volta ao Senado I"ederal. 

(PL. 4.392-0/89) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

CUI J 2' o, lJ·" 8 I r.1 A r / 93) 



Aprovado o projeto, a emenda adotada pela Comissão de Constituição e Jus­
tiça e de Redação, a subemenda da Comissão de Constituição e Justiça à emenda 
de plenário n9 1 e a emenda de plenário n9 2 e redação final; Rejeitada a 
emenda de plenário n9 3; Prejudicadas as s n9s 1 e 4 de plenário. A ma­
téria retorna ao Senado Federal. 

Em 29 de junho de 1993. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
( * ) PROJETO DE LEI N° 4.392-C, DE 1989 

(Do Senado Federal) 
PLS 259/89 

Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito 
processual do habeas-data; tendo parecer: da Comissão de Cons 
t~t~i~ão e Ju~tiça e de Redação, pela ~onstitucionalidade, ju­
rldlcldade, tecnica ~eg~ativa e, no merito, p~la aprov~ção, 
com emenda. Parecer a emenda oferecida em Plenario: da Comis­
são de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona 
lidade,_juridicidade, técnica legi~lativa e, no mérito, pela -
aprovaçao, com subemenda. Parecer as emendas oferecidas em 
Plenârio(Reabertura de discussão): da Comissão de Constituição 
e Jus~iça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicida­
de, tecnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da de 
n9 2 e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­
lativa e, no mérito, pela rejeição das de n9s 1,3 e 4. 

ar L 

(PROJETO DE LEI N9 4.39Z-B, DE 1989, EMENDADO EM PLENÁRIO _ RE 
ABERTURA DE DISCUSSÃO - A QUE SE REFERE O PARECER) 

o Congresso Naclonal decreta : 

Art. ,a Toda pessoa tem o direito 
so a informações relatlvas à sua 
constantes de registro ou banco de 
ent1daoes governamentais ou de 
pub 11 co . 

de aces­
pe'soa . 

dadt>s de 
caráter 

Parágrafo único . Considera-Se de caráter 
públ1CO todo registro ou banco de dados con­
tendo informações Que sejam ou QUe possam 
ser transmitidas a terceIros ou Que nio se­
Jam de uso privativo do 6rgjo ou entidade 
produtora ou deposltária das informações . 

A~t. 2 8 O requerimento será apresentadO ao 
órgão ou entldade deposltárla do reglstro ou 
oan=o de dados e será deferido ou indeferido 
no prazo de Quarenta e oito horas. 

Parágrafo únlco. A decisAo será comunicada 
~o reouerent e em vinte e Quatro horas. 

Art . 3a AO defer1r o ped1do. O depoS1tárlO 
'do reg 1stro ou do banco de dados marcará d1a 
e nora para Que o requerente tome conheC 1-
mento das informações 

Parágrafo único . Ao requerente. a seu pe­
d1do. serão imediatamente fornec1das c6pias 
xerográfIcas de documento ae seu int eresse 

Art .• a Constatada a 1nexatidAo de QUal­
Quer dado a seu respelto. o Interessado. em 
pet1ção acompanhada de documentos comproba­
tórios. poderá reouerer sua retificação. 

§ ,. Feita a retlflcaçio em. no máximo. 
dez dia. ap6s a entrada do reQUerimento. a 
entldade ou órglo depOSitário do registro ou 
da informaçlo dará ci6ncia ao interessado . 

§ 2 8 Alnda Que nio se constate a inexati­
dão do dado. se o interessado apresentar ex­
plicaçio ou contestaçlo sObre o mesmo. Jus­
tificando possfvel pend6ncia sobre o fato 

( * ) REPUBLICA-SE EM VIRTUDE DE OHISSOES NO ANTERIOR (Ej\1ENDAS DE PLE!'iÃRIDJ 
I 
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- --oOJeto do dado, tal expllcaçio será anotada 
no cadastro do Interessado. 

Art . S8 O órgio OU entidade depositária do 
registro ou do banco de dados comunicará • 
pessoa i nteressada o forneci mento de 1 "for·­
maçOe. a seu re~pelto, solicitadas por seus 
usuár i os ou _ por tercei ros, fornecendo a i­
dentiflcaçlo do solicitante e o teor dai 
1nformaçOes. 

Parágrafo único . Qa informaçlo prestada ao 
usuáriO ou a terceiro. o depoSltário fará 
constar, se houver, a expllcaçlo OU contes­
taçlo a Que se refere o f 28 do art. 48 des­
ta Lel. 

Art. 6 8 O descumprimentQ do disposto nos 
artigos anteriores sujei·tará o depositário a 

multa no valor de vlnte a 
Tesouro Naclonal BTN, 
relnCldéncla. 

cinQüenta BOnus do 
e ao décuplo na 

§ i Q O Minlstérl0 !PúbliCo, de oficio ou 
medlante representaçlo, tomará as providin­
Clas necessárlas para a apuração da infraçlo 
e conseQüente aplicaçio da multa . 

§ 2 Q O lnteressado encaminhará representa­
ção ao Mlnlstério PÚbllco, Juntando as pro­
vas do alegada . 

Art. 7 8 Conceder-.e-á ~beas data: 

I _ para assegurar o conhecimento de in­
formações relativa s à pessoa dO lmpetrante, 
constantes oe registro ou banco de dados de 
entloaoes governamental. ou de caráter pü­
O I 1 co: 

11 _ para a retiflcação de dadoS, Quando 
não se pre~a 17zi-lo por processo s1gilo­
so. Judlclal ou aóm1nistratlvo : 

111 _ para a anotação nos assentamentos do 
lnt eressado. de contestaçlo ou explicaçlo 
~oore dada verdadelro mas Justiflcável e Que 
esteja sob penóêRcia Judlclal ou amlgável . 

Art . 8· A petlção inlcial. QUe , deverá pre­
encher OS reQuls1tos Oos arts . 282 a 28S do 
Cód 1go Oe Processo Clvil. será apresentada 
em duas vias . • os documentos QU. lnstruirem 
a prlmelra serão reproduzidOS por cópia na 
segunda . 

Parágrafo ÚnlCO . A petlção lnicial deverá 
ser lnstrufda com prova : 

I da recusa ao ac.sso às informações ou 
do decurso Oe mals Oe oez al as sem oeclsão: 

11 da recusa em fazer-se a ret1f1caçio 
)u 00 decurso de malS de QUlnze dlas. sem 
:lec 1 são ; ou 

111 da recusa em fazer-se a anotação a 
lue se r e fere o § 2· 00 art . 4- desta Le1 ou 

Lole : 66 Caixa : 165 

PL N° 4392/1989 
102 

10 oecurso de malS de QUlnze dlas sem 
lec 1 são 

Art . 9- Ao deSpachar a 1n1clal. o jU1Z 
ordenará Que se notlflQue o coator do con­
teúdo oa pet1ção, entregando-lhe a segunoa 
Vla apresentada pelo l mpetrante. com as co­
Dlas dos documentos . a f1m de Que . no prazo 
de dez alas. preste as 1n formações Que Jul­
gar necessárias 

Art . 10. A 1nlclal será desde logo 1ndefe­
~ 1 0a. Quanoo nio for o ~aso oe habeas 
data. ou se lhe faltar algum d05 reQU1Sltos 
Drev l stos nesta Lel 

Parágrafo 
mento caoerá 
Oesta Lel . 

ún 1CO Do Oespacho oe 
recurso prev1sto no 

lndefe~l-

a r t 15 

Art " >e'ta Ie not",cação. O 

se~ventuár10 em cUJo ca r tórl0 corra o fe 1to, 
Juntará aos autos côp1a auténtlca do oficl0 
endereçado ao Coator. bem como a prova oa 
sua entrega a este ou oa recusa. se ja oe 
receoê-lo. seja de dar reCl00 

Art . 12 .,noo C prazo Ie Que se refere o 
art . 3- oe~~a Lel.' e ouvldo o recresentante 
do Mlnlsterl0 PÚOllCO dentro de Clnco d 1as . 
os autos serão conclusoS ao JU1z para oeCl­
são a ser crofer1da em Clnco d i as 

Art 13 Na Oec1sAo. se Julgar proceOente 
o peOl00. o jU 1Z marcará data e ho~ár lO oara 
Que o coator 

I apresente .ao lmoetrante as lnfor~ações 

a seu respe 1to. const~e~ reg1stros ou 
Oancos de dadOS ; o~ 

11 apre~ente em juizc a prova oa ret l f l ­
caç~o ou oa anotaçãc 'elta nos assentamentcs 
00 1 mpetrante . 

Art . 14 . A deCIsão se~á comun1caoa ao coa­
tor . Dor correIO, com aV1SO de receOlmento. 
ou por telegrama. radlograma ou telefonema. 
conforme o reQuerer o lmpetrante . 

Parágrafo único . Os orlglnals. no caso Oe 
transmlSS!O telegráflca. radiofônIca ou te­
lefOnica deverão ser apresentados à agênCia 
expedidora, com a firma do Juiz dev1damente 
reconhecida. 

Art . 1S. Da sentença que conceder ou negar 
o habeas data cabe apelação . 

Parágrafo único . Ouando a sentença conce­
der o habeas data. o recurso terá efelto me­
ramente deyolut1vo . 

Art . 16 . Ouando o habeas data for concedl­
do e o Presidente do Trl0unal ao Qual compe­
tir O conheClmento do recurso orOenar ao 
JU1z a suspensão oa execução da sentença. 
desse seu ato caberá agravo para d Tribunal 
a Que presida. 



Art 17 . NOS casos de competênCIa do Su-
premo TrIbunal Federal e dOS demaIS TrIbu­
naIs caoerá ao relator a Instrução de 
processo . 

Art . 18. O pedlOo de habeas data pOderá 
ser renovado se a decIsão deneQatorla não 
lne houver aprecIado o merlto . 

Art . 19 . Os processos Oe habeas data terão 
prl0r 1daoe Sabre tOdOS os atos JUdICIaIS, 
exceto habeas corpus e mandadO de segurança . 
Na lnstAn~Ia superIor, deverão ser levaoos a 
Jvl Qamento na prImeIra sessão Que se SeQUlr 
a ol!lta em Que, fel ta a dIstrIbuIção . forem 
conclusos ao relator 

ParáQrl!lfO únICO O prazo pl!lra a conc l usão 
não pOder a exceder de vInt e e quatro hor aS , 
a c ontar da d l strlOu l ção . 

Art 20 O J ulQamento dO habeas data com­
pete 

I _ orIgInar I amente 

a) ao Supremo Trlounl!ll Federal . contra 
atoS 00 PreSIdente da ~epúbl l ca. oas Mesas 
da Câmara dOS Deputaoos e 00 SenadO Federal, 
dO Tr l Dunal de Contas oa unIão, 00 

Procurador-Geral da ~epúD llc a e dO próprIO 
Supremo TrIbunal Federal : 

b ) ao Super Ior TrlOunl!ll de JustIça. contra 
atos d~ MInIstro de Estaoo ou da proprlO 
T r I buna. 1 : 

C) aos TrIbunaIS Reg IonaIs Federl!llS contra 
atos 00 proprlO TrIbunal Ou de JuIZ 
federa 1 : 

d i a JUIZ feoeral. contra ato de autorloa­
dE federal. excetuadOS o~ casos oe compEter­
Cla oo~ trIbunaIS feoera l S: 

e) a trIbunaIS estadul!l l S, segundO c C1S­
posto na ConstItuIção da EstaoQ : 

f) a JUIZ estaoual , nos demais casos: 

11 em grau de recurso 
a) ao Supr emo Tribunal Federal, QUl!lndo a 

declsAo denegatória 'or proferl0a em únIca 
Inst6ncla peloS TrIbunais Superiores; 

b) ao Superior Tribunal de JustIça, Quando 
a deCIsão for proferIda em única inst6ncia 
pelOS Tribunais RegionaIS Federais; 

c) aos TrIbunaIS RegIonaIs Federais, 
dO a deCIsão for proferIda por 
feOera 1 : 

quan­
JUIZ 

d) aos TrIbunaIS EstaduaIS e 00 DistrIto 
Federal, conforme dispuserem a respectiva 
ConstItuição e a '.' que organizar a Justiça 
do DIstrito Federal; 

111 medIante recurso extraordináriO ao 
Supremo Tribunal Federal, nos casos previS­
tos na Constituiçio. 
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Art . 21 São gratuitos o procedImento ad­
mInistratIVO para acesso a Informações e re­
tificação de dados e para anotação de JUStI­
fIcação, bem como a ação de habeas data. 

Art . 22 . Esta LeI entra em vIgor na data 
de sua puOl icação . 

Art. 23 . ~evogam-se as dIspOSIções em 
contrárIO. 

Senado Federal, II de dezembro de 1989, 
Senador Nelson Carneiro. PresIdente . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 5869, DE II DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil 

LI VRO I 
Do Processo de Conhecimento 

TÍTULO VIII 
Do Proced I mento Ord I nár I o 

CAPÍTULO I 
Da Petição Inicial 

SEÇÃO I 
Dos Requisitos da Petlçio Inicial 

Art . 212 . A petIção I nICIal IndIcará . 

I o JUIZ ou tribunal a Que é d IrI g I da: 

I I os 
profIssão, 
do réu: 

nomes, prenomes, estado CIVI ,. 
domIcilIO e reS IdênCIa dO autor e 

rII 
pedIdO; 

o fato e os fundamentos jurid1Cos CO 

IV o pedidO com suas espec lfl caç6es ; 

V o valor da causa: 

VI as provas com que o autor pretende 
demonstrar a verdade dOS fatos negados: 

VII o requerImento para a c1tação dO 
réu: 

A r t . 2 I 3 . A pe t I ç ã o I n I C 1 a 1 S e r á 
com os documentos IndIspensáveIS à 
tura da ação. 

1nstruida 
propos1-

Art . 214. VerIfIcando o JUIZ que a petIção 
iniCIal não preenche os reQUIsitos eXIQlcoS 
nos arts . 212 e 213, ou que apresenta defeI­
tos e Irregularidades capazes de dIfIcultar 
o julgamento de mérIto. determInará Que o 
autor a emende ou a comp l ete no prazo de 10 
(dez) dIas . 

Parágrafo 
CI 1 19ênc1a, 
Inic1al . 

Unlco. Se o autor não cumprIr a 
o JUIZ Inaeferlrá a pet I ção 
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Art. 215. Estando em termos a petIção InI­
CIal. o JUIZ. despaChará. ordenando 
a cttaçio do réu. para responder . Do mandada 
constará Que. não sendo contestada a ação. 
se presumIrão aceItos pe l o réu. como verda­
deIros. os fatos artIcu l ados pela autor . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 259 . DE 1989 

Regula o direito de acesso a Informa­
ções e disciplina o rito processual 
do habeas data. 

Apresentado pela ComIssão Diretora 

LIdO no expedIente da sessão de 5-9-89 e 
publIcado no DCN (Seção 11) . de 6-9-89 DI S­
tr I bu í dO à Com I ssão de Const I tU Ição . J us t I ça 
e CIdadanIa . 

Em 27- 11-89 . é 1 I do o Parecer n~ 344 / 89 . 
da Com I ssão de Const I tuIção. Just I ça e C I da­
dan I a . relatadO pelo Senador J u t a hy 
Magalhães . 

Em 5-12-89. é aprovado o Subst I tut I vo . f I­
cando p r ejUdlCado o PrOjeto após usar da pa­
l avra o Senador Ronan T I to . À Com I ssão DIre­
t ora . para redlglr o venCldo para o tur no 
suplementar . 

Em 6-12-89. é l Ido o Parecer n~ 386 / 89 . da 
CDIR. relatado pelo Senador Pompeu de Sousa . 
oferecendo a redação do venCIdO para o t urno 
suplementar . É lIdO e aprovado o ReQuerImen­
t o n~ 683 / 89 do Senador Jutahy Maga lhães . de 
dIspensa de interst í C I O e préVIa dIstr I bUI­
ção de avulsos para Que a matéria fIgure na 
Ordem do DIa da sessão seguInte. 

Em 6-12-89. é aprovado o SUbStltUtlVO em 
turno suplementar 

A Cãmara dos Deputado~ com o OfíC I O S~-N~ 
851. de 11:12-89 . 

SM/N~ 851 

Em 11 de dezemoro ~e 1989 

A Sua ExcelênCia o Senhor 
Deputado Lu i Z Henr l QUe 
DO . Primelro SecretárlO da Câmara dos Depu­
tados 

Senhor Primelro SecretárlO . 

Tenho a honra de encamlnhar a Vossa Exce­
l ênCIa. a flm de ser submetldo à revisão da 
Câmara dos Deputados. nos termos do art . 65 
da Constltulção Federal . o Projeto de Lei n a 
259. de 1989. constante dos autógrafos J un­
tos. Que "regula o dlre i to de acesso a i n ­
formações e dlscipllna o rlto processual 
do habeas data. 

Aprove 1 to a oportun!i1 dade para renovar a' 
Vossa ExcelênCla os protestos de minha ele­
vada estima e maIs dlstlnta cons i deração. 

Senador Pon~ de Sousa . PrI me Iro Secr e t á 
rlO . em exerc í CI O . 

PARECE R DA COM I SSÃO DE CONS~ [TU[Ç ÃO 
E JU S TI ÇA E DE RE DAÇÃO 

I _ Relatório 

Com a p r esent e l nl c l at 'va p r e t ende o Se na­
ao Federa l regu l amentar o d I r e I t O de a c ess e 
a I nformaç ões e dISC I p l I nar o r I t o pr o ces­
s u a l do habeas data . 

Na J ust I f I cat I va . o autor r essa 't a oue 
o habeas data . este novo , ns tltu to o r as l l e l­
ro c ~ l ado pe l a a tu a l Cons t, t u l ção é . n a ve~ ­

o a o e . a Qara ntl a o e dOI S d l r e l tc s o o ' r e · to 
ao con heC Ime nt o oe I n f or maç ões r e l a tIvas à 
pessoa a o I mpe tr a nt e . c onstan t e ' de r eQ l st ro 
ou banco oe d adOS oe e ntl oades go ve rna me~­

t a ' s o u Oe c a r a t e r PUO ' 1CO. e o Olr e l t o o e 

e x ' g 'r a r e tI f Ica ç ã o de d ados co n s t a n~ es 

des t es r eQ 'st~o S . 

11 _ Voto do Relator 

Compete a esta Com l ssão . no s t ermos reg -
me nt a I S . ana l I sar a propos t a Quan t o às p ~e -

1 lm'na~es de cons tltuC10na l l daoe . Ju r ' d ' C l ­
d ade . e t éc n I ca l eQ l s l a (lva . e exam Inar c 
s e u mer ' t o . 

Quanto aos aspectos Que nos ~omoete ap~e ­

C l ar . somos de OP InI ão Que o prO j e to nã e a ­
pr esenta ou a l oue r Inconven I e n te à sua apro ­
vação neste Órgão Técn1CO . nã o apresent a noo 
a l noa 1n J ur l dlc l dades e estando r ed I g I dO e m 
obedlênC l a às normas da boa tec~ l ca 
l egIs l atIva . 

Quanto ao mérIto . J ulgamos a 1nlC l atlva dO 
SenadO Federa l oportuna e convenIente . Faze ­
mos apenas uma r essa l va ao art 2 A e seu 
parágrafO únICO . Que dIzem respe1to ao tempo 
d I spon í vel para processamento dos reQuer , ­
mentos. uma vez Que a eXIgÜIdade das prazos 
ne l es pre,,'stos . v l'· t ualmente l nv1abl l1 za o 
seu atendImento tempest ' vc . 

Ante o exposto . votamos pe l a const l tu: 1 0 -
na l l dade . j Ur l C1C l dade e boa t écn I ca l eQ ' s­
l a tl va e . no mér I to . pe l a aprovação I com uma 
Emenda ) do PrOjeto de LeI n~ 4 . 39~ / 89 

Sa l a da Comissões . 2 de malO de 1990 
Deputado José Genoino Relator . 

EMENDA 

( AO Projeto de lei n~ 4 . 392. de 1989 ) 

SUbstitua-se a redação do art . 2~ e seu 
parágrafO únlCO por: 

"Art. 2~ O reQuerImento será abresentado 
ao órgão ou ent Idade de~osltárla da r eg ' str o 
ou banco de dados e será defer1dO ou lnce'e­
rldo no prazo de 5 (Clnco) alas 



Parágrafo únlCO A declsão será comun l cada 
ao requerente no prazo de 48 (Quarenta e 0 ' ­

to) noras . " 

Sala das Comlssões. 2 de malO de 1990 
Deputaoo José Genoíno, Relator . 

III _ Parecer da COnissão 

A Comlssão de Const1tu1ção e Justlça e ae 
Redação. em reunlão ordlnárla p l enarla rea­
llz ada nOJe. OPlnou unanlmemente pela cons­
~1tuclonallaade. Jur1d1cldade. técrnca 1e­
g1slatlva e. no mérlto. pela aprovação . com 
emenda. do Projeto de Lel nJ< 4 . 392 / 89. nos 
termos dO parecer ao re l ator 

Estlveram presentes os Sennores Deputaaos 
TheOdoro Mendes Pres 1dente. José Dutra e 
Ibranlm AC1-Ackel Vlce-P r eS'dentes _él,c - . 
Souza. HoráClO "erraz. JOSe Tromaz Nonê . E-
valdO Gonça lves. Beth AZlze. Gonzaga ~a~r' C-

ta. AntõnlO Câmara. JOse Genoíno . Aldo Aran­
t es. Rocerto Frelre . Mendes Ribeiro. N,'son 
Glcson. OsvaldO Macedo. Renato Vlanna. wag­
ner Lago. Messlas GÕ1s. Oscar Correa. Moema 
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São Thlago. Pl ínlO Martlns. ROdrlgues Palma. 
Tarso Genro. José Marla Eymael. Antõn,o ae 
Jesus. Ant6n,o MarlZ. Egíd10 Fe rr elra Llma. 
Adylson Motta. Jorge Arcage. V'cente Bogo. 
Jorge Hage. Jovanl Maslnl. RalmundO Bezerra. 
Gl l berto Carvalho . RosárlO Congro Neto e Ro­
berto Balestra . 

Sala da Comlssão. 20 de Junho de 1990 . 
DeputadO TheOdOro Nendes, Presldente _ Depu­
tado José Genoíno, Relator . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

S~bstltu~-se a redação do art 2' e seu 
paragrafo unlCo do prOjeto por ' 

"Art. 2' O reQuerlmento será apresen­
tado ao órgão ou entldade deposltárla do 
reg1stro ou banco de ôados e será defe­
rldO ou lndeferldo no prazo de 5 (Clnco) 
dlas . 

Parágrafo único . A dec1sáo será comu­
nlcada ao requerente no prazo de 48 
(Quarenta e 01tO) horas . · 

Sala da Comlssão. 20 de Junho de 1990 
Deputado Theodoro "andes, Presidente 
DeputadO José Genoíno. Relator . 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 4.392-A, 
DE 1989 

Art. 1 ° - Toda pessoa tem o direito de acesso a infonnações relativas à 
sua pessoa ou a pessoa considerada desaparecida, constantes de 
registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de 
caráter político. 

-------------- - - ----- -------- -----------------------

f+.p.; 
-~-'---:=----------- -------

.-----. -- .~.--- --·--------;;;II"~:.cd~~:.d~~~~9~~ ..... -------

• 



'" lO 
~ 

'" )( 

~ O') 
00 
O') 
"I"" - ~ N 
O') O 
M or-
.qo 
o 

~ Z 
! ..J 
.3 0.. 

6 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I e 11 Relatório e voto do Relator 

A Emenca oferecIda em PlenarlO ao Projeto 
de LeI n~ 4 . 392-A. de 1989. pe l o DeputadO 
LUIZ EduardO Greennalgn. vIsa a permItir Que 
as InformaçõeS constantes de regIstro ou 
bancoS de dados de entIdades governamenta I S 
Ou de caráter púOl 1co. referentes a pessoa 
conS ' deraCa desaparecIda. possam tamoém ser 
oct l das por Qualquer pessoa . 

Parece-me adequado Que o acesso a essas 
l nformações soOre pessoa conSIderada desapa­
rec1da seja autorIzadO. em prlmelro lugar. 
ao cOnJuge e parentes da mesma . Somente 
quandO InexIstentes taIs sucessores é Que o 
acesso deverá ser permltldo a terceIros por­
ventura l nteressadOS no destIno ou no oom 
nome da pessoa conSlcerada desaparecIda . 

Esta é a razão pela Qual suometemos a Co­
ml ssão o SUOStltUtlvO anexo. 

Sala das Comlssões. ~~ de julnO de 1992 . 
Ibrahtm Abi-Ackel, Relator 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO 
PROJETO DE LEI N~ •. 392-A . DE 1989 

I Jl • 

oue 
Acrescentem-se d01S parágrafOS ao art . 

renumerando-se o paragrafo ÚnlCo. 
cassará a ser o 3 Jl paragrafO do mesmo 
a r t 1 go 

"Art 1~ .... .. 

§ IR Têm dlreito de acesso a Informa­
ções relatlvas a pessoa conSlderada deS'a­
pareCIda seus descendentes. ascendentes. o 
cOnJuge soorevlvente e colateraIS 

§ ~9 Na falta destes. o acesso às 
formações será de f erldo a Quem 
reQuelra . .. 

111 Parecer da Comissio 

ln­
o 

A ComIssão de ConstltulÇão e Just l ça e de 
Recação. em reunlão ordInárIa realIzada hO-

.le . opInou unanlmemente pela constltuClona-
11dade. jurld1c 1dade. técnIca legislatIva e. 
no mérIto. pela aprovação. com subemenda. da 
Emenda ofereCIda em PlenárIO ao Projeto de 
Lei na 4 . 392-A/89. nos termos do parecer do 
Relator . 

Estiveram presentes os Sennores DeputadO . 
José LUIZ Clerot. PreSIdente; CIro Nogue1ra. 
VIce-PresIdente: AntOnIO dos Santos. Átl l a 
Llns. Benedlto de FIgueIredO. Cl eonânC l o 
Fonseca. Paes LandIm. Roberto Magalnães . 
Tourinno Dantas . João Natal . José Tnomaz No­
nO, LUIZ Carlos Santos, Lu i z Soyer. Mendes 
RibeIro. Nelson JobIm. Nilson Gibson. DérC l O 
Knop. Adyllson Motta. Gerson Peres. Ibtanlm 
A01-Ackel. PrISCO VIana. Israel Plnnelro . 
Moroni Torgan . Osvaldo Melo. Sigmarlnga Sel­
xas. Ubaldo Dantas. Edésio Passos. Hél 10 B,­
cudo. José Genoíno . Sandra Starllng. Gastone 
Rlgni. Mendes Sotelno. Wilson Müller. José 
Maria Eymael. RodrIgues Palma. BenedIto Do­
mIngos. Redltarl0 Cassol. LUIZ P1aunyl lno . 
Pedro Valadares. FlaVIO PalmIer da Velga . 
José Burnett. José Falcão. Paulo Duarte. Fe­
lipe Nerl. João HenrIque. Aroldo Góes. De l ­
fIm Netto e Getúlio Nelva 

Sala da Comlssão. 21 de outuaro de 1992 
Deputado Jos' Luiz Clerot, Preslcente. 
DeputadO Ibrahim Abt-Ackel, Relator . 

SUSE~ENOA ADOTADA CCJR 

Acrescentem-se dOIS parágrafOS ao a~t .~ 

da Emenda. renumerando-se o parágrafO Ún1CO. 
Que passara a ser o 3 Jl parágrafO dO mesmo 
artIgo. 

"Art. ,a 

§ ,a Têm dIreIto de acesso a lnforma­
ções relatlvas a pessoa conSIderada desa­
pareCIda seus descendentes. ascendentes . 
o cõnJuge soOreVlvente e colaterals . 

§ 2~ Na falta destes. 
formações sera deferIdO 
reQUel r a . " 

Q acesso às 
a quem 

Sala da ComIssão. 21 de outuOro de '992 
Deputado Jos' Luiz Clerot, PreS1dente 
DeputadO Ibrahtm Abi-Ackel. Relator . 

lr­
as 

EMENDAS OFERE CIDAS EH PL ENÁRIO (REABERTURA DE DISCUSSÃO) 

Substitua-se o "caput" do artigo 6º pelo se 

guinte: 



Ar t. 6º - O descumprimento do di spost o no s 
artigos anteriores sujeitará o depositário a multa no va­
lor de Cr$ 140.000,00 (cento e quarenta mi l c r uz e iro s) a 
Cr$ 350.000 , 00 ( trezen t os e cinqOenta mil c r uzei r os) e ao 
décuplo, na reinci dênc i a, va l ores referentes a j anei r o de 
1993, e corrigidos mensa lme nt e pela Taxa Re f er e nc ial de Ju 
ros. 

JUS T I F I C A T I V A 

o objetivo da emenda é adequar a aplicação 

do dispositivo previsto substituindo-se a BTN como referencial 

de valor de multa na medida em 8ue esta deixou de existir. 

Do 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Dê-se ao "caput" do artigo 6º, do PL nº 4.392-8 

de 1989, a seguinte redação: 

"Art. 6º. O descumprimento do disposto nos ar 

tigos anteriores sujeitará o depositário a 

multa no valor de 20 (vinte) a 50 (cinquenta) 

UFIRs-Unidade Fiscal de Referência, ou indexa­

dor que venha substuí-Ia em valor equivalente, 

e ao décuplo no caso de reincidência". 

Sala das sessões, 10 de março de 1993. 
/ ;.. t...-v ~-. 

Edésio Pa 
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Justificativa: 
A emenda apenas substitui o indexador previsto -

o BTN, extinto pela Lei nº 8.178/91, pelo indexador vigente 

que é a UFIR. 
O valor do BTN, se continuasse existindo, seria 

em março/93, equivalente ao valor da UFIR, de forma que a e­

mend~ n§n ~"~ifica o conte~do do dispositivo, ,. 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Substituir as expressões "transmitidas" por "transmissíveis" constante do parágrafo 
único do artigo 10 

Sala das Sessões, 10 de março de 1993. 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Substituir as expressões "Bônus do Tesouro Nacional· BTN" por "Unidade Fiscal dc 
Referência - UFIR" constante do caput do art. 60 

Sala das Sessões, 10 de março de 1993. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
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PARECER DA COMISS~O 

dação, em 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

reunião ordinária realizada hoje, ao apreciar as 

Emendas oferecidas ao Projeto de Lei nº 4.392-8/89, opinou una 
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Ofício nOJJJ3 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar ao 

conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal aprovou a Emenda n° 3, 

rejeitando as de nOs I e 2 ao Projeto de Lei do Senado n° 259, de 1989 (PL n° 4 .392, de 

1989, nessa Casa), que "regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito 

processual do haheas-data" . 

Outrossim, comUIllCO a Vossa Excelência que a referida 

proposição foi , nesta data, enviada à sanção. 

Senado Federal , em -24 de outubro de 1997 

/ 

Senador Lucidio PO I tella 
primeiro-sec~tá~iO, em exercício 

PRIM EI.F3A SECRtT ARIA 

Em, dSJi Jo i 199"] C' 
S "~ , . . 7 , ~' o -.; enho, 

.... l.r etQJ IQ G-,·ol d 1\ ~ 
~ a 'v pc·u· 1 ...... 0 . 

A Sua Excelência o Senhor 
í 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Deputado. U iEli~A 7 M AG UIAR 
Pnmeiro Secretário 

ess/ 
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Brasília, em 21 de novembro de 1997. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 1.373, de 1997, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei do Senado n° 259, de 1989 (PL n° 
4.392/89, na Câmara dos Deputados), que "Regula o direito de acesso a 
informações e disciplina o rito processual do habeas data". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

ExmoSr. 

. # ' 
Á 
,,/ ~:,. I ;,;// 

Senador ntonio Car I s .M7.halhães 
Presidente do Sen, do Federal 

Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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SGM/P 1.2 b:5 Bras ília , ,15 de dezembro de 1997 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 

Projeto de Lei n° 4 .392 , de 1989, que "Regula o direito de acesso a 

informações e disciplina o rito processual do habeas data ". 

Colho o ensejO para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ GENOíNO 
Gabinete nO 270, anexo 111 

NESTA 

Atenciosamente, 

, 
, 0 C'~ 

MICH L TEMER 
Pre idente 



SGM/P 1.2v-S Brasília, 1S de dezembro de 1997 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 

Projeto de Lei nO 4.392, de 1989, que "Regula o direito de acesso a 

informações e disciplina o rito processual do habeas data ". 

Colho o ensejO para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 
Gabinete nO 319, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

,~~ 
MICH 

y-v~"" 
L T MER ) 



SGM/P 1265 Brasília , 4.5 de dezembro de 1997 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 

Projeto de Lei nO 4.392, de 1989, que "Regula o direito de acesso a 

informações e disciplina o rito processual do habeas data". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT 
Gabinete nO 938, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

MER 



SGM/P ·1.2 Iv " Brasília , 1.5 de dezembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN /N° 357 , de 21 de novembro 

de 1997, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os 

Senhores Deputados JOSE LUIZ CLEROT I IBRAHIM ABI-ACKEL e JOSÉ 

GENOíNO, para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 

Projeto de Lei n° 4.392 , de 1989, que" Regula o direito de acesso a informações 

e disciplina o rito processual do habeas data". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente , 

MIC EL TEMER 
PR SIDENTE 
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Mensagem n° 1.3 73 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos do panlgrafo 1 ° do anigo 66 da 

Constituição Federal. decidi vetar parcialmente. por inconstitucionalidade e contrariar o interesse 

público, o Projeto de Lei n° 259. de 1989 (n° 4.392/89 na Câmara dos Deputados), que "Regula o 

direito de acesso a infonnações e disciplina o rito processual do habeas daw" 

Decidi vetar os dispositivos a seguir transcritos 

Caput do art. 1 0 . parágrafo único do art. 3° e art. 5° 

".Art. 1 ° Toda pessoa tem o direito de acesso a infonnações relativas a sua pessoa. 

constantes de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de carater público 
" 

"" "....... "'" o ."-\..1 L . .) .......... • .....• •. •.•.•.•.•...•.•.... . .•........ .. ....•.......... •. • . . •... •.•...........•. . .... 

Paragrafo único . Ao requerente. a seu pedido. serão imediatamente fornecidas cópias 

xerográficas de documentos de seu interesse." 

"Art . 5° O órgão ou entidade depositária do registro ou do banco de dados 

comunicará à pessoa interessada o fornecimento de infonnações a seu respeito. solicitadas 

por seus usuários ou por terceiros. fornecendo a identificação do solicitante e o teor das 

infonnações. 

Parágrafo único . Da infonnação prestada ao usuário ou a terceiro. o depositário fará 

constar. se houver. a explicação ou contestação a que se refere o ~ 2° do art . 4° .. 

Razões do veto 

Os preceitos desbordam sensivelmente a configuração constitucional do habeas data. 

impondo obrigações aos entes governamentais ou de caráter público sem qualquer respaldo na Carta 

Constitucional. A definição constitucional do habeas data é precisa. não pennitindo a confonnação 

pretendida nestes dispositivos 



-

FI 2 da Mensagem nO 1.373. de 12 . I 1.97 

Não é estabelecida. ademais, qualquer sorte de ressalva às hipóteses em que o sigilo 

afigura-se imprescindível à segurança do Estado e da sociedade. conforme determina a própria 

Constituição (art . 5°, XXXIII) . 

Mora o aspecto acima. o fornecimento imediato de copIas xerográficas (art. 3°, 

parágrafo único) e a comunicação à pessoa interessada quanto ao fornecimento de informações a seu 

respeito (art . 5°) são inviáveis e desproporcionais, do ponto de vista prático e juridico. 

"Art. 6° O descumprimento do disposto nos artigos anteriores sujeitará o depositário 

a multa no valor de vinte a cinquenta Unidades Fiscais de Referência - UFIRs, ou indexador 

que venha a substituí-la em valor equivalente. e ao décuplo no caso de reincidências. 

§ I ° O Ministério Público, de oficio ou mediante representação, tomará as 

providências necessárias para a apuração da infração e conseqüente aplicação da multa. 

§ 2° O interessado encaminhará representação ao Ministério Público, juntando as 

provas do alegado." 

Razões do veto 

No que se refere à multa. prevista no art . 6°. não se vê qualquer indicação quanto a) 

à sua destinação: b) à disciplina da gestão das verbas decorrentes de sua aplicação. 

Identifica-se, pois. aqui uma lacuna que há de ser colmatada mediante nova iniciativa 

legislativa. 

O § 1 ° confere ao Ministério Público o encargo de tomar providências necessárias 

para a apuração da infração e conseqüente aplicação da multa. 

Tal atribuição não parece compatível com as finalidades do Ministério Público (art 

127 c/c art. 129 da Constituição) 

Como demonstrado. o texto do projeto apresenta incorreções que comprometem. em 

parte, sua constitucionalidade. bem corno o atendimento ao interesse público 

Necessário, pois. o veto dos seguintes dispositivos: capur do art . 1°, parágrafo único 

do art . 3°; art . 5° e seu parágrafo único: art . 6°, capIll, §§ }O e 2° 



Fl. 3 da Mensagem n° 1.373. de 12.11. 97 . 

E certo que detenninados aspectos merecem ser regulamentados, especialmente 

quanto às eventuais lacunas e omissões no que se refere ao rito processual do habeas data. bem 

como às restrições necessárias em razão do preceito contido no art . 5°, XXXIII, da Constituição. 

Não há dúvida, porém, de que eventuais imperfeições tópicas não justificam o \'eto 

integral. 

Assim., cabe ressaltar a possibilidade de o Poder Executivo enviar projeto de lei sobre 

as matérias que carecem de uma disciplina mais precisa. 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 

causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores \1embros do Congresso Nacional 

Brasilia. 12 de novembro de 1997. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Regula o direito de acesso a informações e 
disciplina o rito processual do habeas dala. 

Art. lOTada pessoa tem o direito de acesso a infOlmações relativas à sua pessoa, 
constantes de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público . 

Parágrafo único. Considera-se de caráter público todo registro ou banco de 
dados contendo infOlmações que sejam ou que possam ser transmitidas a terceiros ou que 
não sejam de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou depositária das infolmações . 

Art. r o requerimento será apresentado ao órgão ou entidade depositária do 
registro ou banco de dados e será deferido ou indeferido no prazo de quarenta e oito horas. 

Parágrafo único . A decisão será comunicada ao requerente em vinte e quatro 
horas . 

Art. 3° Ao deferir o pedido, o depositário do regish·o ou do banco de dados 
marcará dia e hora para que o requerente tome conhecimento das informações . 

Parágrafo único . Ao requerente, a seu pedido, serão imediatamente fornecidas 
cópias xerográficas de documentos de seu interesse. 

Art. 4° Constatada a inexatidão de qualquer dado a seu respeito, o interessado, 
em petição acompanhada de documentos comprobatórios, poderá requerer sua retificação. 

§ 1° Feita a retificação em, no máximo, dez dias após a entrada do requerimento, 
a entidade ou órgão depositário do registro ou da informação dará ciência ao interessado. 

§ 2° Ainda que não se constate a inexatidão do dado, se o interessado apresentar 
explicação ou contestação sobre o mesmo, justificando possível pendência sobre o fato 
objeto do dado, tal explicação será anotada no cadastro do interessado. 

Art. 5° O órgão ou entidade depositária do registro ou do banco de dados 
comunicará à pessoa interessada o fornecimento de informações a seu respeito, solicitadas 
por seus usuários ou por terceiros, fornecendo a identificação do solicitante e o teor das 
infOlmações. 

Parágrafo único. Da infOlmação prestada ao usuário ou a terceiro, o depositário 
fará constar, se houver, a explicação ou contestação a que se refere o § ) 0 do al1. 4°. 

Art. 60 O descumprimento do disposto nos artigos anteriores sujeitará o 
depositário a multa no valor de vinte a cinqüenta Unidades Fiscais de Referência - UFIRs, 
ou indexador que venha a substituí-la em valor equivalente, e ao décuplo no caso de 
reincidências . 

§ 1° O Ministério Público, de ofício ou mediante representação, tomará as 
providências necessárias para a apuração da infração e conseqüente aplicação da multa. 



2 

§ 2° O interessado encaminhará representação ao Ministério Público, juntando as 
provas do alegado. 

Art. 7° Conceder-se-á habeas dala: 
I - para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; 

II - para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 
sigiloso, judicial ou administrativo; 

III - para a anotação nos assentamentos do interessado, de contestação ou 
explicação sobre dado verdadeiro mas justificável e que esteja sob pendência j udicial ou 
amigável. 

Art. 8° A petição inicial, que deverá preencher os requisitos dos m1s . 282 a 785 
do Código de Processo Civil, será apresentada em duas vias, e os documentos que 
instruírem a primeira serão reproduzidos por cópia na segunda. 

Parágrafo único. A petição inicial deverá ser instruída com prova: 
I - da recusa ao acesso às informações ou do decurso de mais de dez dias sem 

decisão; 
t II - da recusa em fazer-se a retificação ou do decurso de mais de quinze dias, sem 

decisão; ou 
III - da recusa em fazer-se a anotação a que se refere o § 2° do art. 4° ou do 

decurso de mais de quinze dias sem decisão. 
Art. 9° Ao despachar a inicial, o juiz ordenará que se notifique o coator do 

conteúdo da petição, entregando-lhe a segunda via apresentada pelo impetrante, com as 
cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de dez dias, preste as infOlmações que julgar 

, . 
necessanas. 

Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, quando n ão for o caso de 
haheas da/a, ou se lhe faltar algum dos requisitos previstos nesta Lei . 

Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso previsto no 
at1. 15. 

Art. 11. Feita a notificação, o serventuário em cujo cat1ório corra o feito , juntará 
aos autos cópia autêntica do ofício endereçado ao coator, bem como a prova da sua entrega 
a este ou da recusa, seja de recebê-lo, seja de dar recibo. 

Art. 12. Findo o prazo a que se refere o art. 9°, e ouvido o representante 
do Ministério Público dentro de cinco dias, os autos serão conclusos ao juiz para decisão a 
ser proferida em cinco dias . 

Art. 13. Na decisão, se julgar procedente o pedido, o juiz marcará data e horário 
para que o coator: 

I - apresente ao impetrante as informações a seu respeito, constantes de registros 
ou bancos de dados ; ou 

II - apresente em juízo a prova da retificação ou da anotação feita nos 
assentamentos do impetrante. 
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Art. 14. A decisão será comunicada ao coator, por correio, com aviso de 
recebimento, ou por telegrama, radiograma ou telefonema, conforme o requerer o 
Impetrante . 

Parágrafo único. Os originais, no caso de transmissão telegráfica, radiofônica ou 
telefônica deverão ser apresentados à agência expedidora, com a finna do juiz devidamente 
reconhecida. 

Art. 15. Da sentença que conceder ou negar o habeas dala cabe apelação . 
Parágrafo único. Quando a sentença conceder o habeas dala, o recurso terá efeito 

meramente devolutivo. 
Art. 16. Quando o haheas dala for concedido e o Presidente do Tribunal ao qual 

competir o conhecimento do recurso ordenar ao juiz a suspensão da execução da sentença, 
desse seu ato caberá agravo para o Tribunal a que presida. 

Art. 17. Nos casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos demais 
Tribunais caberá ao relator a instrução do processo. 

Art. 18. O pedido de habeas dala poderá ser renovado se a decisão denegatória 
não lhe houver apreciado o mérito . 

Art. 19. Os processos de habeas data terão prioridade sobre todos os atos 
judiciais, exceto habeas corpus e mandado de segurança. Na instância superior, deverão ser 
levados a julgamento na primeira sessão que se seguir à data em que, feita a distribuição, 
forem conclusos ao relator. 

Parágrafo único . O prazo para a conclusão não poderá exceder de vinte e quatro 
horas, a contar da distribuição . 

Art. 20. O julgamento do habeas dala compete: 
I - originariamente : 
a) ao Supremo Tribunal Federal, contra atos do Presidente da República, das 

Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , do Tribunal de Contas da União, do 
Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal ; 

b) ao Superior Tribunal de Justiça, contra atos de Ministro de Estado ou do 
próprio Tribunal; 

c) aos Tribunais Regionais Federais contra atos do próprio Tribunal ou de juiz 
federal' , 

d) a juiz federal , contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de 
competência dos tribunais federais ; 

e) a tribunais estaduais, segundo o disposto na Constituição do Estado; 
f) a juiz estadual , nos demais casos; 
II - em grau de recurso : 
a) ao Supremo Tribunal Federal, quando a decisão denegatória for proferida em 

única instância pelos Tribunais Superiores; 
b) ao Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão for proferida em única 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ; 
c) aos Tribunais Regionais Federais, quando a decisão for proferida por juiz 

federal' , 
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d) aos Tribunais Estaduais e ao do Distrito Federal e Territórios, conforme 
dispuserem a respectiva Constituição e a lei que organizar a Justiça do Distrito Federal; 

III - mediante recurso extraordinário ao Supremo Tribunal Federal, nos casos 
previstos na Constituição. 

Art. 21. São gratuitos o procedimento administrativo para acesso a infOlmações e 
retificação de dados e para anotação de justificação, bem como a ação de habeas dala. 

ess/ 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em ~ 3 de outubro de 1997 

galhães 
ederal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N'? 9.507/97 
PROJETO DE LEI N'? 4.392/89 
AUTOR: SENADO FEDERAL 

EM: 12.11.97 SANCIONADO 
PUBLICADO NO D.O. de 13.11.97, paq. 26025, c 01 • o 1 

LEI N9 9 . 507 , DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997 

Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual do habeas data . 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei ' 
Art . 1° (VETADO) 

Parágrafo único . Considera-se de caráter público todo registro ou banco de dados contendo informações que sejam ou que possam ser transmitidas a terceiros ou que não sejam de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou depositária das informações 
Art. 2° O requerimento será apresentado ao órgão ou entidade depositária do registro ou banco de dados e será deferido ou indeferido no prazo de quarenta e oito horas . 
Parágrafo único . A decisão será,&omunicada ao requerente em vinte e quatro horas . 
Art. 3° Ao deferir o pedido, o depositário do registro ou do banco de dados marcará dia e hora para que o requerente tome conhecimento das informações 
Parágrafo único . (VETADO) 

Art . 4° Constatada a inexatidão de qualquer dado a seu respeito, o interessado. em petição acompanhada de documentos comprobatórios, poderá requerer sua retificação 
§ I ° Feita a retificação em, no maximo. dez dias após a entrada do requerimentv. rl 

entidade ou órgão depositário do registro ou da informação dará ciência ao Interessado 

§ 2° Ainda que não se constate a inexatidão do dado" se o interessado apresentar explicação ou contestação sobre o mesmo, justificando pOSSlvel pendencla sobre o fato objeto do dado, tal explicação será anotada no cadastro do Interessado . ' 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI Nr; 9.507/97 

Art . 5° (VET ADO) 

Art. 6° (VETADO) 

Art. 7° Conceder-se-á habeas data: 

I - para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de caniter público; 
li - para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso. judicial ou administrativo; 

UI - para a anotação nos assentamentos do interessado. de contestação ou explicação sobre dado verdadeiro mas justificável e que esteja sob pendência judicial ou amigável. 

Art. 8° A petição inicial, que deverá preencher os requisitos dos arts. 282 a 285 do Código de Processo Civil, será apresentada em duas vias, e os documentos que instruirem a primeira serão reproduzidos por cópia na segunda. 

Parágrafo único . A petição inicial deverá ser instruída com prova: 

I - da recusa ao acesso ás informações ou do decurso de mais de dez dias sem decisão; 

decisão; ou 
li - da recusa em fazer-se a retificação ou do decurso de mais de quinze dias. sem 

m -da recusa em fazer-se a anotação a que se refere o § 2° do art . 4° ou do decurso de mais de quinze dias sem decisão . 

. Art . 9° Ao despachar a inicial, o juiz ordenará que se notifique o coator do conteúdo da pellçao, entregando-lhe a segunda via apresentada pelo impetrante, com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de dez dias,.Jlreste as informações que julgar necessárias. 

Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, quando não for o caso de habeas data, ou se lhe faltar algum dos requisitos previstos nesta Lei . 

Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso previsto no art . 15 . 

Art. 11 . Feita a notificação, o serventuário em cujo cartório corra o feito, juntará aos autos cópia autêntica do oficio endereçado ao coator, bem como a prova da sua entrega a este ou da recusa, seja de recebê-lo, seja de dar recibo. 

Art. 12. Findo o prazo a que se refere o art . 9°, e ouvido o representante do Ministério Público dentro de cinco dias, os autos serão conclusos ao juiz para decisão a ser proferida em cinco dias . 

Art. 13 . Na decisão, se julgar procedente o pedido, o juiz marcará data e horário para que o coator: 

[ - apresente ao impetrante as informações a seu respeito, constantes de registros ou bancos de dadas, ou 

II - apresente em juízo a prova da retificação ou da anotação feita nos assentamentos do impetrante. 

Art. 14. A decisão será comunicada ao coator. por correio, com aviso de recebimento. ou por telegrama. radiograma ou telefonema. conforme o requerer o impetrante. 
Parágrafo único. Os originais. no caso de transmissão telegráfica. radiofônica ou telefônica deverão ,er apresentados á agência expedidora. com a firma do juiz devidamente reconhecida. 

Art . 15 Da sentença que conceder ou negar o habeas data cabe apelação. 

Parágrafo único Quando a sentença conceder o habeas da/a, o recurso terá efeito meramente devolutivo 

Art . 16. Quando o habeas data for concedido e o Presidente do Tribunal ao qual competir o conhecimento do recurso ordenar ao juiz a suspensão da execução da sentença, desse seu ato caberá agravo para o Tribunal a que presida. 

Art . 17 Nos casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos demais Tribunais caberá ao relator a instrução do processo 

Art. 18 O pedido de habeas data podera ser renovado se a decisão denegatól ia não lhe hou\ ~ r apreciado o mento 

Art I ') Os processos de haheas data terão prioridade sobre todos os atos JudiCiais, exceto haoeas-corp/is e mandado de segurança Na instância superior. deverão ser levados a julgamento na primeira sessão que se seguir a data em que, feita a distribuição, forem conclusos ao relator 

Parágrafo único. O prazo para a conclusão não poderá exceder de vinte e quatro horas, a contar da distribuição 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 

f 1. 02 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N? 9.507/97 

Art. 20 O julgamento do habeas data compete: 

I - originariamente: 

_ a) ao Supremo Tribunal Federal. contra atos do Presidente da República. das Mesas da Camara dos Deputados e do Senado Federal. do Tribunal de Contas da União. do Procurador­Geral da Republica e do propno Supremo Tribunal Federal. 

Tribunal~ 
b) ao Superior Tribunal de Justiça, contra atos de Ministro de Estado ou do próprio 

federal~ 
c) aos Tribunais Regionais Federais contra atos do próprio Tribunal ou de juiz 

d) a juiz federal. contra ato de autoridade federal. excetuados os casos de competência dos tribunais federais~ 

e) a tribunais estaduais. segundo o disposto na Constituição do Estado~ 

f) a juiz estadual. nos demais casos; 

II - em grau de recurso: 

a) ao Supremo Tribunal Federal. quando a decisão denegatória for proferida em única instância pelos Tribunais Superiores; 

b) ao Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão for proferida em única instância pelos Tribunais Regionais Federais; 

c) aos Tribunais Regionais Federais, qtiando a decisão for proferida por juiz federal; 

d) aos Tribunais Estaduais e ao do Distrito Federal e Territórios, conforme dispuserem a respectiva Constituição e a lei que organizar a Justiça do Distrito Federal; 

III - mediante recurso extraordinário ao Supremo Tribunal Federal, nos casos previstos na Constituição. 

Art. 21 . São gratuitos o procedimento administrativo para acesso a informações e retificação de dados e para anotação de justificação, bem como a ação de habeas data. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Art . 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 23 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasilia, 12 de novembro de 1997; 1760 da Independência e lOgo da República. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
lris Rezende 

f 1. 03 
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Ofício nO 3 'i C- (CN) Brasília, em O b de outubro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional , em 
sessão conjunta realizada no dia 22 de setembro do corrente ano, aprovou o veto parcial 
aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei do Senado 
n° 259, de 1989 (PL n° 4.392, de 1989, nessa Casa), que "regula o direito de acesso a 
informações e disciplina o rito processual do habeas data", 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

v 

Presidente da Câmara dos Deputados 
faa/ . 

J 

~ . ';;;;( . ~ 
tonio Ca~~ . alhães 7 
PresideJe

U 

J 
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Regula o direito de acesso a informa­
ções e disciplina o rito processual do 
"habeas - data " . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - Toda pessoa tem o direito de acesso a ln­

formações relativas à sua pessoa , constantes de registro ou banco de 

dados de entidades governamentais ou de caráter público. 

Parágrafo único - Considera- se de caráter público to­

do registro ou banco de dados contendo informações que sejam ou que 

possam ser transmitidas a terceiros ou que não sejam de uso privati ­

vo do órgão ou entidade produtora ou depos i tária das informações. 

Art. 29 - O requerimento será apresentado ao órgão ou 

entidade depositária do registro ou banco de dados e 

ou indeferido no prazo de quarenta e o i to horas . 

-sera deferido 

Parágrafo único - A decisão será comunicada ao reque-

rente em vinte e quatro horas . 

Art . 39 - Ao deferir o pedido , o depositário do re -
-gistro ou do banco de dados marcara dia e hora para que o requerente 

tome conhecimento das informações. 

Parágrafo único - Ao requerente , a seu pedido, -serao 

imediatamente fornecidas cópias xerográficas de documentos de seu 

interesse . 

seu respeito , 

Art . 49 - Constatada a inexatidão de qualquer dado a 

o interessado, em petição acompanhada de documentos 

comprobatórios , poderá requerer sua retificação . 

§ 19 - Feita a retificação em , no máximo , dez dias 

após a entrada do requerimento , a entidade ou órgão depositário do 

registro ou da informação dará ciência ao interessado . 

§ 29 - Ainda que não se constate a inexatidão do da ­

do, se o interessado apresentar explicação ou contestação sobre o 

mesmo, justificando possível pendência sobre o fato objeto do dado, 

explicação será anotada no cadastro do i n teressado. 

--

• 



, ' 

I ' 
\ ' 

\~ . ,. / 
., , 
"'-o' , ',' ,,' '--2 • 

Art. 59 - O órgão ou entidade depositária do registro 

ou do banco de dados comunicará à pessoa interessada o fornecimento 

de informações a seu respeito, solicitadas por seus usuários ou por 

terceiros, fornecendo a identificação do solicitante e o teor das 

informações. 

Parágrafo único - Da informação prestada - , ao usuarlO 

ou a terceiro, o depositário fará constar, se houver, a explicação 

ou contestação a que se refere o § 29 do art. 49 desta Lei. 

Art. 69 - O descumprimento do disposto nos artigos 

anteriores sujeitará o depositário a multa no valor de vinte a 

cinqüenta Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e ao décuplo na reinci­

dência. 

§ 19 - O Ministério Público, de ofício ou mediante 

representação, tomará as providências necessárias para a apuração da 

infração e conseqüente aplicação da multa. 

§ 29 - O interessado encaminhará representação ao Mi­

nistério Público, juntando as provas do alegado . 

Art. 79 - Conceder-se-á habeas - data: 

I - para assegurar o conh~cimento de informações re-

lativas -a pessoa do impetrante, constantes de registro ou banco de 

dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

11 - para a retificação de dados, quando não se prefi­

ra fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

111 - para a anotação nos assentamentos do interessado, 

de contestação ou explicação sobre dado verdadeiro mas justificável 

e que esteja sob pendência 

Art. 89 - A 

requisitos dos arts. 282 

judicial ou amigável. 

petição inicial, que deverá preencher os 

a 285 do Código de Processo Civil, será 

apresentada em duas vias, e os documentos que instruírem a primeira 

serão reproduzidos por cópia na segunda. 

Parágrafo único - A petiçào inicial deverá ser ins­

truída com prova: 

I - da recusa ao acesso às informações ou do decurso 

de malS de dez dias sem decisão; 

11 - da recusa em fazer-se a retificação ou do decurso 

de malS de quinze dias, sem decisão; ou 

111 - da recusa em fazer-se a anotação a que se refere 

o § 29 do art. 49 desta Lei ou do decurso de mais de quinze dias sem 
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decisão. 

Art. 99 - Ao despachar a inicial, o JUlZ ordenará que 

se notifique o coator do conteúdo da petição, entregando-lhe a se­

gunda via apresentada pelo impetrante, com as cópias dos documentos, 

a fim de que, no prazo de dez dias, preste as informações que julgar 
, , 

necessarlas. 

Art. 10 - A inicial 
, 

sera 

do não for o caso de habeas-data, ou se 

sitos previstos nesta Lei. 

desde logo 

lhe faltar 

indeferida, quan­

algum dos requi-

Parágrafo único - Do despacho de indeferimento caberá 

recurso previsto no art. 15 desta Lei. 

Art. 11 - Feita a notificação, o serventuário em cUJO 

cartório corra o feito, juntará aos autos cópia autêntica do ofício 

endereçado ao coator, bem como a prova da sua entrega a este ou da 

recusa, seJa de recebê-lo, seja de dar recibo. 

Art. 12 - Findo o prazo a que se refere o art. 39 

desta Lei, e ouvido o representante do Ministério Público dentro de 

cinco dias, os autos serão conclusos ao juiz para decisão a ser pro­

ferida em cinco dias. 

Art. 13 - Na decisão, se julgar procedente o pedido, 

o JUlZ marcará data e horário para que o coator: 

I - apresente ao impetrante as informações a seu res­

peito, constantes de registros ou bancos de dados; ou 

11 - apresente em juízo a prova da retificação ou da 

anotação feita nos assentamentos do impetrante. 

Art. 14 - A decisão será comunicada ao coator, por 

correlo, com aviso de recebimento, ou por telegrama, radiograma ou 

telefonema, conforme o requerer o impetrante. 

Parágrafo único - Os originais, no caso de transmis­

são telegráfica, radiofônica ou telefônica deverão ser apresentados 

à agência expedidora, com a firma do juiz devidamente reconhecida. 

Art. 15 Da sentença que conceder ou negar o 

habeas-data cabe apelação. 

Parágrafo - , unlCO Ç!uando a sentença conceder o 

habeas-data, o recurso terá efeito meramente devolutivo. 

Art. 16 - Quando o habeas-data for concedido e o Pre­

sidente do Tribunal ao qual competir o conhecimento do recurso orde-

nar ao juiz a suspensão da execução da sentença, desse seu ato cabe-
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-ra agravo para o Tribunal a que presida. 

Art . 17 - Nos casos de competência do Supremo Tribu­

nal Federal e dos demais Tribunais caberá ao relator a instrução do 

processo. 

Art. 18 - O pedido de habeas-data poderá ser renovado 

se a decisão denegatória não lhe houver apreciado o mérito . 

Art. 19 - Os processos de habeas-data terão priorida­

de sobre todos os atos judiciais, exceto habeas-corpus e mandado de 

segurança . Na instância superior, deverão ser levados a julgamento 

na primeira sessao que se segulr à data em que, feita a distribui­

ção, forem conclusos ao relator. 

Parágrafo único - O prazo para a conclusão não poderá 

exceder de vinte e quatro horas, a contar da distribuição. 

Presidente 

Art . 20 - O julgamento do habeas-data compete: 

I - originariamente: 

a) ao Supremo Tribunal 

da República, das Mesas 

Federal, contra atos do 

da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador- Geral 

da República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

b) ao Superior Tribunal de Justiça, 

Ministro de Estado ou do próprio Tribunal; 

contra atos de 

c) aos Tribunais Regionais Federais contra atos do 

próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) a juiz federal, contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais; 

e) a tribunais estaduais , segundo o disposto na Cons ­

tituição do Estado ; 

f) a ]U1Z estadual, nos demais caSOSi 

II - em grau de recurso: 

a) ao Supremo Tribunal Federal, quando a decisão de­

negatória for proferida em única instância pelos Tribunais Superio-

res; 

b ) ao Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão 

for proferida em única instância pelos Tribunais Regionais Federais; 

c) aos Tribunais Regionais Federais, quando a decisão 

for proferida por juiz federal ; 

I 
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d) aos Tribunais Estaduais e do Distrito Federal, 

conforme dispuserem a respectiva Constituição e a lei que organlzar 

a Justiça do Distrito Federal; 

rrr - mediante recurso extraordinário ao Supremo Tribu­

nal Federal, nos casos previstos na Constituição. 

Art. 21 - são gratuitos o procedimento administrativo 

para acesso a informações e retificação de dados e para anotação de 

justificação, bem como a ação de habeas-data. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrári o . 

SENADO FEDERAL, EM ./I-1 DE DEZEMBRO DE 1989 

LM. / RFR. 



LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 1- INSTITUI O 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (1) 

LIVRO I DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

TtTULO VIII - DO PROCEDIMENTO OIlDlNAJuO 

CAPiTULO I - DA PETIÇAO INICIAL 

~ I - o. ~_ ....... Içio lakW 

An 21\2 - A petl~io Inicial indicará 
I - o jU'l ou tribunal. a Que i d"i, ida . 

11 - o. nornt' • . p~nome • . e5lado n ... 1. profluio . dom.cillo e ~iicW'nCl. do 
~ulnr r d«1 riu . 

111 o lato e o, lundamento, juridKo, do pedido . 
IV o pedido . wm a. 'ua, e~ihca~'Óe1o . 
V o .. Ior ·da .au .. . 

VI as pro"a, <-om Que o autor p~tende demon5lrar a verdade do, laIa' 
aleitado, . 

VII - o ~quenment o par .. a cita~'" do riu I ~ I, 
An 2M.1 - A pell~lo In"'ial >trá In"ruida rom o, documento, Indi.pen.áv .. " 

~ prupo"tura da a~'io I~~I 
An 2M - Vcrolocando o juiz Que a pctl~io inicia' nio pr«nch r o, ~Qu"ItO' 

.I'"do. no. art. 2tl2 e 211.1. ou Que apreltn .. deleito. e im,ulandade. capaze, de 
dih.;ult ar ° juJllamento de rnrrlt o . determinará Que o autor a emende . ou a romplele . 
nu pral.O de dez tlOl dia. 

Paráarllu únll'o - St o autor nio cumprir a dilt,m cI I . o JUIz indelenri I 
pt'li,·. , inU:l.1 12" 1 

An 21\.~ - E .. ando em termo, I peliçio iniCIaI. o jUI1 I despachará . orde 
nlnd" a ,' III~' ào do riu . pari ~sponder . do mandado ronstará Que não Itndo 
".nlt'>lad. I ... ·ào . v pr~um"io acello. pelo riu . rorno vrrdldeoro • . o. fila. 
anh:ulad,'\ ~h\ autor t .:'11 1 
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Projeto de Lei do Senado n9 259, de 1989 

Regula o direito de acesso a informa 
ções e disciplina o rito processual 
do "habeas-data". 

Apresentado pela Comissão Diretora. 

Lido no expediente da Sessão de 5/9/89 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 6/9/89. Distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­

nia. 

Em 27/11/89, é lido o Parecer n9 344/89, da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, relatado pelo Senador Jutahy Magalhães . 

Em 5/12/89 , é aprovado o Substitutivo, ficand o prejudicado o proje 

to após usar da palavra o Senador Ronan Tito. A Comissão Diretora,pa 

ra redigir o vencido para o turno suplementa:!.. 

Em 6/12/89, é lido o Parecer n9 386/89, da CDI R , relatado pelo Sena 

dor Pompeu de Sousa, oferecendo a redação do vencido para o turno su 

plementar . É lido e aprovado o Requerimento n9 683 / 89 do Senador Ju­

tahy Magalhães , de dispensa de interstício e prévia distribuição de 

a v ulsos para que a matéria figure na Ordem do Dia da sessão seguinte . 

Em 6/12/89 , é aprovado o Substitutivo em turno supleme ntar. 

À Cãmara dos Deputados com o Ofício SM_N9 .. 851 , de 11.12.89. 

, \ <o • 
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CÂM~.RA DOS DEPUT ADOS 
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SM/NQ ~5-1 de dezembro de 1989 

• 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido 
, 
a . -reVIsao da câmara dos 

Deputados, nos termos do art. 

Projeto de Lei n Q 259, de 1989, 

65 da Constituição Federal, o 
, 

constante dos autografos juntos, 

que "regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito 

processual do "habeas-data" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os pr o testos de minha elevada estima e maIS distinta 

consideração. 

SEc'<Cll..IOR POMPEU DE SOUSA - . ~ . Primeiro Secretarlo , em exerClClO 

A Sua Excelênc ia o Senhor 

Deputado LUIZ HE NR IQUE 

DO . primeiro Secretári o da Câmara dos Deputados 

JV/ . 

fh liJitlF-',,\ SECRETARIA 

Em J L / L;( =' ;. o Senhor 
Secrc:;" .',-·.':: , ,.; G J I-.llesa. 

De u tad~Q~E 
Primeiro Secfetório 

, 



SENADO FEDERAL 

(*) PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 259, DE 1989 

Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito 
processual do "habeas data". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 Toda pessoa tem o direito .de acesso a informações relativas à 
sua pessoa, constantes de registro ou banco de dados de entidades gover­
namentais ou de caráter público. 

Art. 2.0 O requerimento será apresentado ao órgão ou entidade depo­
sitária do registro ou banco de dados e será deferido ou indeferido no prazo 
de quarenta e oito horas . 

Parágrafo único . A decisão será comunicada ao requerente em vinte 
e quatro horas. 

Art. 3.° Ao deferir o pedido, o depositário do registro ou do banco de 
dados marcará dia e hora para que o requerente tome conhecimento das 
informações. 

Parágrafo único. Ao requerente , a seu pedido, serão imediatamente 
fornecidas cópias xerográficas de documentos de seu interesse. 

Art. 4.0 Constatada a inexatidão de qualquer dado, a seu respeito, o 
interessado, em petição acompanhada de documentos comprobatórios, po­
derá requerer sua retificação. 

Parágrafo único . Feita a retificação em no máximo dez dias, após a 
entrada .do requerimento. a entidade ou órgão depositário do registro ou 
da informação dará ciência a-o interessado. 

Art. 5.0 Conceder-se-á habeas data: 

I - para a.ssegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa 
do impetrante, constantes de registro ou banco de dados de entidades go­
vernamentais ou :de caráter público; 

rr - para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por 
processo sigiloso, judicial ou administrativo. 

Art. 6.0 A petição inicial , que deverá preencher os requisitos dos 
arts. 282 a 285 do Código de Processo Civil , será apresentada em duas vias 

(*) Avulso refeito por haver saido com incorreção no anterior. 
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e os documentos que instruírem a primeira serão reproduzidas por cópia 
na segunda. 

Parágrafo único. 

I - da recusa ao 
dias sem decisão; ou 

A petição inicial deverá ser instruída com prova: 

acesso às informações ou do decurso de mais de dez 

II - da recusa em fazer -se a retificação ou do decurso de mais de 
quinze dias, sem decisão. 

Art. 7.° Ao despachar a inicial, o J uiz ordenará que se notifique o 
coator do conteúdo da petição, entregando-lhe a segunda via apresentada 
pelo impetrante com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 
dez dias, preste as informações que julgar nec-essárias . 

Art. 8.° A inicial será desde logo indeferida, quando n ão for O caso de 
habeas data ou se lhe faltar algum dos requisitos previstos nesta lei. 

Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá o recurso pre­
visto no art. 13. 

Art. 9.° Feita a notificação, o serventuário em cujo cartório corra o 
feito juntará aos autos cópia autêntica do ofício endereçado ao coator, bem 
como a prova da sua entrega a es te ou da recu.sa, seja de recebê-lo, seja 
de dar recibo. 

Art. 10. Findo o prazo a que se refere o art. 3.° e ouvido o represen­
tante do Ministério Público dentro de cinco dias, os autos ser ão conclusos 
ao Juiz para decisão a ser proferida em cinco dias. 

Art. 11. Na decisão, se julgar procedente o pedido, o Juiz marcará 
data e horário para que o coator: 

!) apresente ao impetrante as informações a seu respeito, constantes 
de registros ou bancos de dados; ou 

II) apresente em juízo a prova da retificação feita nos assentamen­
tos do impetrante. 

Art. 12 . A decisão será comunicada ao coa tar , por correio, com aviso 
de recebimento, ou por telegrama, radiograma ou telefonema, conforme 
requerer o impetrante. 

Parágrafo único. Os originais, no caso de transmissão telegráfica, 
radiofônica ou telefônica, deverão ser apresentados à agência expedidora 
com firma do J uiz devidamente reconhecida. 

Ar t . 13. Da sentença que conceder ou n egar o habeas data cabe ape­
lação. 

Parágrafo único. Quando a sentença conceder o habeas data, o recur­
so terá efeito meramente devolutivo. 

Art. 14. Quando o habeas data for concedido e o Presidente do Tribu­
nal ao qual competir o conhecimento do recurso ordenar ao Juiz a suspen­
são da execução da sentença, desse seu ato caberá agravo para o Tribunal 
a que p resida. 

Art. 15. Nos caso.s de competência do Supremo Tribunal Federal e dos 
demais Tribunais caberá ao relator a instrução de processo. 

Art. 16. O pedido de habeas data pOderá ser renovado se a d ecisão 
den egatória não lhe houver apreciado o mérito. 

Art. 17. Os processos de habeas data terão prioridade sobre todos os 
atos judiciais, exceto "habeas corpus" e mandado de segurança. Na instân-
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ça, lei que se mostrou eficiente e cujos bons resultados a têm mantido 
inalterada por quase quarenta anos. 

As normas do art. 14 repetp.m o disposto na Constituição Federal nos 
arts. 102, r, d, e II, a, 105, r, b, 108, r, c, 109, VIII, e 125, § 2.0 A do inciso VI é 
conseqüência do si.stema adotado. 

Sala das Sessões, em 5 de setembro de 1989. - Nelson Carneiro - Pom­
peu de Sousa - Nabor Júnior - Aureo Mello - Mendes Canale. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

Publicado no DCN (Seção lI ), de 6-9-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

400/9/89 

• 
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REQUERIMENTO N° 611, DE 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro dispe~ 

sa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de 

Lei do Senado nº 259, de 1989, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito proces 

sual do Habeas Data, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão se 

guinte. 

Sala das Sessões, em 

~ 

vUTAI!/' /J1~Nh/rl/}é~ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 4.392, de 1989 

"Regula o direito de acesso a informações e disci­

plina o rito processual do 'habeas-data". 

AUTOR SENADO FEDERAL 

RELATOR : Deputado JOSf GENOINO NETO 

Com a presente iniciativa pretende o Senado Fede­

ral regulamentar o direito de acesso a informações e disciplinar o rito proces­

sual do "habeas-data". 

Na justificativa, o Autor ressalta que o "habeas -

data", este novo instituto brasileiro criado pela atual Constituição é, na ver­

dade, a garantia de dois direitos: o direito ao conhecimento de informações re­

lativas à pessoa do impetrante, constante de registro ou banco de dados de enti 

dades governamentais ou de caráter público, e o direito de exigir a retificação 

de dados constantes destes registros. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Compete a esta Comissão, nos termos regimentais, ~ 

nalisar a proposta quanto às preliminares de constitucionalidade, juridicidade, 

e técnica legislativa, e examinar o seu mérito. 

Quanto aos aspectos que nos compete apreciar, so­
mos de opinião que o projeto não apresenta qualquer inconveniente à sua aprova­

ção neste Orgão Técnico, não apresentando ainda injuridicidades e estando redi­

gido em obediência às normas da boa técnica legislativa. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU L/89 1 
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c A M A R A O O S D E P U T A DOS -2-

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

Quanto ao mérito, jul9amos a iniciativa do Senado 

Federal oportuna e conveniente. Fazemos apenas uma ressalva ao art. 2º e seu pa 

rágrôfo único, que dizem respeito ao tempo disponível para processamento dos re 

querimentos, uma vez que ô 2xigOidade dos prazos neles previstos, virtualmente 

inviabiliza o seu atendimento tempestivo. 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade , 

juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (com uma E­

menda ) do Projeto de Lei nº 4.392/89. 

Sala da Comissão em O fJ., J e VVl 11 t CJ de.. \ q 9 O , 

Deputado 

GER 20 .01 .0050.5 - IJUL/89l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.392, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou una 

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

g islativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto 

de Lei n9 4.392/89, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra e Ibra­

him Abi-Ackel - Vice-Presidentes, Lélio Souza, Horácio Ferraz, 

José Thomaz Nonô, Evaldo Gonçalves, Beth Azize, Gonzaga Patrio 

ta, Antônio Câmara, José Genoíno, Aldo Arantes, Roberto Freire, 

Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, 

Wagner Lago, Messias Góis, Oscar Corrêa, Moema são Thiago, Plí 

nio Martins, Rodrigues Palma, Tarso Genro, José Maria Bymael, 

Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Egídio Ferreira Lima, Adylson 

Motta, Jorge Arbage, Vicente Bogo, Jorge Hage, Jovani Masini, 

Raimundo Bezerra, Gilberto Carvalho, Rosário Congro Neto e Ro­

berto Balestra. 

GE R 20 .01 .0050.5 - ( DEZ / 8 5) 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1990 

( 
! 

Deputado HEODORO M~~ 
Presidente - J 

? 
r , 

f /~ 
Deputado GENOíNO 

Re ator 

/ 



CÂMARA DOS DEPU T ADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 392, DE 1989 

EMENDA CCJR 

Substitua-se a redação do Art. 2º e seu parágrafo 

unlco do projeto por: 

GER 20.01.0050 .5 - (JU U 89l 

"Art . 2º - O requerimento sera apresenta-
, - , 

do ao orgao ou entidade depositaria do registro 

ou banco de dados e será deferido ou indeferido 

no prazo de 5 (cinco) dias . 

Parágrafo único . A decisão será comunica­

da ao requerente no p r azo de 48 (quarenta e oito) 

horas ." 

Sala da Comi ss ão, em 20 de junho de 1990 

Deputado THEODORO 

Presidente 

Deputado 

R 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO D'l L-Ei N9 4.392-C, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 259/89 

Regula o direito de acess o a informações e disciplina o rito 
processual do habeas-data; tendo parecer: da Comissão de Cons 
tituição e Ju~ça e de Redação, pela constitucionalidade, ju~ 
ridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, 
com emenda. Parecer à emendaclerecida em Plenário: da Comis­
são de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucio 
nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com subemenda. Parecer as emendas oferecidas em 
Plenário (Reabertura de discussão): da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicida­
de, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da de 
n9 2 e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisla 
tiva e, no mérito, pela rejeição das de n9s 1,3 e 4. -

(PROJETO DE LEI N9 4. 392-B, DE 1989, BvlENDADO EM PLENÁRIO - REABERTI 
RA DE DISCUSSÃO - A QUE SE REFERE O PARECER) 

GER 3.21.01.007-8 (MAU92) 



- -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*)PROJETO DE LEI N° 4.392-B, DE 1989 

(Do na F ed~ral) _ 
PLS ~j9/89 

Regula o direito de acesso a Informa­
ções e disciplina o rito processual 
do habeas data: tendo parecer: da Comis­
são de Constituição e Justiça e de Reda­
ção, pels constitucionalidade, juridicl­
dade, técnica legislativa e, no mérito, 
pe 1 a aprovação com emenda. Parecer à E­
menda Oferecida em Plenário; da Comissio 
de Constttutçio e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridtcidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com subemenda. 

(P~ojeto de Lei n~ 4 . 392-A. de 1989. 
emendada em plenário a Que se refere o 
parecer . ) 

o Congresso Naclonal decreta ' 

Art. 1~ Toda pessoa tem o direito 
SO a informações relatlvas e sua 
constantes de'registro ou banco de 
entldaoes governamentais ou de 
pub 11 co 

de aces­
pe'soa. 

dadús de 
caráter 

Parágrafo únICo. Considera-se de caráter 
pÚblICO todo reglstro ou banco de dados con­
tendo Informações Que sejam ou Que possam 
ser transmitidas a terceiros ou Que não se­
Jam de uso privatlvo do órgão ou entidade 
produtora ou deposltár1a das informações . 

Art. 2~ O requerimento será apresentado ao 
órgão ou entldade depositárIa do reglstro ou 
oan=o de dados e será deferido ou lndeferido 
no prazo de Quarenta e OltO horas 

Parágrafo únlco A decisão será comunlcada 
ao requerente em vinte e Quatro horas . 

Art 3~ Ao deferIr o pedldo. o depOSItárIO 
do reQlstro ou do banco de dados marcará dla 
e hora para que o requerente tome conheci­
mento das lnformações 

Parágrafo único Ao requerente. a seu pe­
dIdo . serão imedlatamente fornecldas cópias 
xe r ográflcas de documento de seu lnteresse 

Art . 4~ Constatada a lnexatidão de qual­
quer dado a seu respelto, o lnteressado. em 
petlçãc acompanhada de documentos comproba­
tÓrlOS. poderá requerer sua retiflcação. 

§ 1~ Feita a retificação em, no máximo, 
dez dias após a entrada do requerimentQ. a 
entldade ou órgão depositário do registro ou 
da informação dará ciência ao lnteressado. 

§ 2~ AInda que não se constate a inexati­
dão do dado. se o interessado apresentar ex­
pllcação ou contestação sobre o mesmo, jUs­
tIficando possível pendênCla sobre o fato 
objeto do dado. tal explicação será anotada 
no cadastro do interessado . 

Art. 5~ O órgão ou entIdade depOSitária do 
registro ou do banco de dados comunicará e 
pessoa interessada o fornecimento de info~­

mações a seu respeito. solicitadas por seus 
usuáriOS ou .por tercelros. fornecendo a i­
dentlflcaçéo do solIcitante e o teor das 
lnformações. 

Parágrafo único. Da informação prestada ac 
usuário ou a terceiro. o deposltárlO fará 
constar. se houver. a explicação ou contes­
taçéo a que se refere o § 2~ do art. 4~ des­
ta LeI. 

Art 6~ O descumprlmentQ do disposto nos 
artIgos anteriores sUjeitará o depositário a 

(*) Republica-se em virtude de ter sido omItida a emenda de Plenário. 



-

2 

multa no valOr de vinte a 
Tesouro Nacional BTN. 

CinQüenta Bônus do 
e ao décuplo na 

reincIdência . 

§ 1~ O MinistériO ! PÚblico , de offcio ou 
medIante representação, tomará as providên­
cias necessárias para a apuração da infração 
e conseQüente aplicação da multa. 

§ 2~ O Interessado encaminhará representa­
ção ao MinIstério Público, juntando as pro­
vas do alegado . 

Art . 7~ Conceder-se-á habeas data: 

1 para assegurar o conhecimento de in-
formações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registro ou banco de dados de 
entidades governamentaIs ou de caráter pú­
b I i co : 

11 _ para a retifIcação de dad 
não se prefIra fazê-lo por processo 
so. Judicial ou administratIvo : 

. qu ndo 
slgilo-

111 _ para a anotação nos assentamentos do 
interessado, de contestação ou explicação 
!obre dado verdadeIro mas justifIcável e que 
esteja sob pendênCIa JudIcIal ou amIgável. 

Art. 8~ A petIção inIcial, Que deverá pre­
encher os reQUIsitos dos arts . 282 a 285 do 
CódIgo de Processo CIvil, será apresentada 
em duas vias, e os documentos Que Instruírem 
a primeIra serão reproduzidos por cópIa na 
segunda. 

Parágrafo únICO. A petIção lrlClal deverá 
ser lnstrufda com prova 

I da recusa ao acesso às informações ou 
do decurso de maIs de dez dIas sem decisão, 

11 da recusa em fazer-se a retIfIcação 
ou do decurso de maIs de QUInze dIas, sem 
deCIsão: ou 

111 da recusa em fazer-se a anotação a 
que se ref e re o § 2~ do art 4~ desta Le' ou 
do decurso de maIs de qUInze dIas sem 
declsãc. 

Art 9~ Ao despaChar a InICIal. o ju ' z 
ordenará que se notIfIque o coator do cor­
teúdo da petIção, entregando-lhe a segunda 
vIa apresentada pelo Impetrante. com as co­
pIas dos documentos. a fIm de que, no prazo 
de dez dIas, preste as Informações que J U­
gar necessárIas 

Art. '0. A InIcial será desde logo Indefe­
rIda, quando não for o easo de habeas 
data, ou se lhe faltar algum dos requ'sltos 
prevIstos nesta Lel 

Parágrafo 
mento caberá 
desta LeI 

únIco 
recurso 

Caixa: 165 
Lote : 66 
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Do despacho de 'ndeferl-
prevlstC nc art 15 

Art. 11 Fe~ta a notlflcaçãc. o 
serventuário em cUJc cartórIO corra o feIto, 
Junt ará aos autos cópIa autêntIca do ofíCIO 
endereçadO ao coator, bem como a prova da 
sua entrega a este ou da recusa, seja de 
receoê-lo, seja de dar reCIbo. 

Art . 12. Flnoo o prazo a que se refere o 
art . 3~ de5~a LeI.' e OUVIdo o reDresentante 
do MInIstérIO PúblICO dentro de CInco dIas. 
os autos serão conclusos ao Juiz para deCI­
são a ser proferIda em cInco dias 

Art. 13 Na declsão. se Julgar procedente 
o pedIdO. o JUIZ marcará data e horárIO para 
que o coator. 

I apresente ao Impetrante as lnfor~ações 

a seu respelto. constantes de regIstros ou 
bancos de dados: ou -. 11 apresente em Juízc a prova dó retlf,-
cação ou da anotaçãc feIta nos assentamentos 
ao Impetrante. 

Art 14. A deCIsão sera comunlca da ao coa­
tor. por correIO, com aV1SO de recebImento. 
ou por telegrama. radIograma ou telefonema. 
conforme o requerer O lmpetrante 

Parágrafo único. Os origInais, no caso de 
transmIssão telegráfIca. radiofônIca ou te­
lefônIca deverão ser apresentados à agênCIa 
expedIdora, com a fIrma do Juiz devidamente 
reconhecIda. 

Art. 15. Da sentença que conceder ou negar 
o habeas data cabe apelação 

Parágrafo únICo. Quando a sentença conce­
der c habeas data, o recurso terá efelto me­
ramente devolutIVO 

Art 16 Quando o habeas data for conceal-
do e o PreSIdente do TrIbunal ao qual compe-
tI r O conheclmento do recurso ordenar ao 
JUIZ a suspensão da execução da sentença, 
desse seu ato caberá agravo para o TrIbunal 
a que preSIda. 

Art 17 Nos casos de competênCIa do Su-
premo TrIbunal Federal e dos demals TrIbu­
naIS caberá ao relator a Instrução de 
processo 

Art . 18. O pedIdo de habeas data poderá 
ser renovado se a deCIsão denegatórIa não 
lhe rouver apreCIado o mér,to 

Art '9 Os processos de habeas data terãc 
pr'orldade sobre todos os atos Jud'c'als, 
exceto habeas corpus e mandado de segurança 
Na Instãn~Ia superIor, deverão ser levados a 
Ju'gamento na prImeIra sessão que se segUIr 
à data em que. felta a dlstrlbulçãc fore~ 
conclusos ao relator 

Parágrafo ún1CO O prazo para a conclusãe 
não podera exceder ae vlnte e quatro horas. 
a :onta r da dIstrIbUIção 



Art 
pete 

20 O julgamento do habeas data com-

I _ orlQlnarlamente 

a) ao Supremo TrIbunal Federal. contra 
atos do PresIdente da RepúblIca. das Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 
do TrIbunal de Contas aa UnIão. do 
Procurador-Geral da Repúb"ca e do prÓp~10 
Supremo TrIbunal Federal: 

b) ao SuperIor TrIbunal de JustIça. contra 
atos d~ MInIstro de Estaao ou do proprl0 
T r 1 bu né: 1 . 

c) aos TrIbunaIS Reglonals FederaIS contra 
atos ao próprIO Trlbunal ou de JUIZ 
federa 1 : 

dJ a JUIZ federal. contra ato de autorIda­
de federa l. excetuados o~ caso~ ae competé~­
c a dos trlbunals federa ls. 

eJ a trlbunals estadua l s . segundo c d's­
posto na Constltulção do Estado. 

f) a jU1Z estaaual. nos demaIS casos: 

II em grau de recurso 
a) 80 Supremo Tribunal Federal. quando a 

decis!o deneQatórla for proferIda em única 
InstânCia pelos TrIbunaIS Superiores; 

b) ao SuperIor Tribunal de JustIça. quando 
a deCIsão for proferIda em únIca InstânCIa 
pelos TribunaIS RegionaIS FederaIS . 

c) aos TrIbunaIS ReQlonals FederaIS. quan­
do a dec1são for proferIda por JUIZ 
federal. 

d) aos TrIbunaIS EstaduaIS e do DIstrIto 
Federal. conforme dIspuserem a respect iva 
ConstItuIção e a leI que organIzar a JustIça 
do DIstrito Federal: 

111 medIante recurso extraordln~rlO ao 
Supremo TrIbunal Federal. nos casos prevIs­
tos na Constituição. 

Art . 21 São gratuitos o procedImento ad­
mInistratIvo para acesso a Informações e re ­
tificação de dados e para anotação de justI­
fIcação. bem como a ação de habeas data. 

Art 22. Esta LeI entra em vIgor na data 
de sua publicação . 

Art. 23. 
contrárIO . 

RevoQam-se as dISpOSIções em 

Senado Federal. 11 de dezembro de 1989. 
Senador Nelson Carneiro. PreSIdente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 5 . 869. DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil 

3 

LI VRO I 
Do Processo de Conhecimento 

TíTULO VIII 
Do Procedimento Ordinário 

CAPÍTULO I 
Da Petição Inicial 

SEÇÃO I 
Dos Requisitos da Petição Inicial 

Art . 212. A petIção InICIal 1nd1car~. 

I o jU1Z ou trIbunal a que é d I rIgIda: 

II os 
profIssão. 
do réu : 

nomes. prenomes. estado CIvIl. 
domIcílIO e reSIdênCIa do autor e 

III o fato e os fundamentos jurídICOS do 
pedIdo. 

IV o pedido com suas espeCIfIcações: 

v o valor da causa: 

VI as provas com que o autor pretende 
demonstrar a verdade dos fatos negados: 

VII 
réu ' 

o requerImento para a CItação do 
• 

Art 213 . A petIção 1nlclal ser~ 
com os documentos Indlspens~veis à 
tura da ação. 

Instruída 
propoSi-

Art 214. VerIfIcando o JUIZ que a petIção 
InICIal não preenChe os reqUISItos eXl91dos 
nos arts . 212 e 213. OU que apresenta defei­
tos e IrregularIdades capazes de dIfIcultar 
o Julgamento de mérIto. determlnar~ que o 
autor a emende ou a complete no prazo de 10 
( dez) d I as 

Par~grafo 
dIlIgênCIa. 
IniCIal 

únICO . Se o autor não cumpr Ir a 
o JUIZ Inaeferlr~ a petIção 

Art . 215 Estando em termos a petIção Ini­
CIal. o JUIZ. despachar~. ordenando 
a citação do réu. para responder . Do mandado 
constar~ que. não sendo contestada 8 ação. 
se presumIrão ace1tos pelo réu . como verda­
deIros. os fatos artIculados pelo autor . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 259. DE 1989 

Regula o direito de acesso a informa­
ções e disciplina o rito processual 
do habeas data. 

Apresentado pela ComIssão DI retora 

LIdo no expedIente da sessão de 5-9-89 e 
publIcado no DCN (Seção 11). de 6-9-89 DIS­
trIbuído à ComIssão de ConstItUIção. JustIça 
e CIdadanIa 
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Em 27-11-89, é 11do o Parec.er n~ 
da Com1ssão de Const1tu1Ção, Just1ça 
dan i a , re 1 atado pe lo Senador 
Magalhães . 

344 / 89 , 
e C1da­

Jutahy 

Em 5-12-89, é aprovado o Substitut1VO, f 1-
cando prejudicado o Projeto após usar da pa ­
lavra o Senador Ronan T1tO À Com1ssão D1re­
tora, para red1g1r o venC1do para o turno 
suplementa r. 

Em 6-12-89, é 11do o Parecer n ~ 386 / 89, da 
CDIR, relatado pelo Senador Pompeu de Sousa , 
oferecendO a redação do venc1do para o tu r no 
suplementar . É lido e aprovado o Requer 1men­
to n~ 683/89 do Senador Jutahy Magalhães, de 
d1spensa de interstiC10 e prévla d1str 1bu1-
ção de avulsos para que a matéria flgure na 
Ordem do D1a da sessão segU1nte . 

Em 6-12-89, é aprovado o SubSt1tUt l VO em 
turno suplementar 

A Câmara dos Deputaa05 c om o Of i c 10 SM-N ~ 
851, de 11-12-89 . 

Em 11 de dezembro de 1989 

A Sua ExcelénC1a o Senhor 
Deputado Luiz Henr1qUe 
DO . Prlmelro Secretárlo dó Câma r a do s Depu­
t ados 

Senhor Pri me1ro Sec r etá r10, 

Tenho a hon r a de encamlnha r a Vos s a Exce ­
l ê nCl a , a f lm de se r s ubme t1 do à revls ã o da 
Câma r a dos Deputados, nos t e r mos a o a rt 65 
da Const1 t U1Ção Federa l, o PrOj e to de Le 1 n~ 
259 , de 1989, constante dos a u t ógraf os jun­
t os , que "regul a o dlre i to de a cesso a in­
formações e d1Sclpl1 na o r1to proc es sual 
do habeas data . 

Ap ro ve l t o a oportun1da de para renovar a 
Vo ssa Ex ce l ê nC1a os protestos de m1 nna el e ­
vada es t1 ma e ma 1S d lst1nta conside r ação 

Se nador Pompeu de Sousa , Prlmelro Se cretá­
r 10 , em e xerc iClO. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JU S TIÇA E DE REDAÇAO 

I Rela t ó rio 

Com a p resen te 1nlc1atlva pretende o Sena-
00 Fede r a l r egul a mentar o dl~e·to de acesse 
a lnforma ções e d1 s clpllnar o ~'tc proces­
s ua l do habeas data . 

Na jUs tlfl cat l va , o autor re s s a lta que 
o habeas data , e s te novo lnst1tuto brasllel­
ro crl ado pela a tual Const·tu'ção é. na ver­
da de. a ga rantl a a e d01S dlreltoS o dlrelto 
ao co nhe Cl ment o oe lnformações rel a tlvas à 
pes soa do lmpe t ra nt e . constante'de reglstro 
o~ banco de daaos de erltldaoes governamen­
ta l s ou oe caráter públlCO, e o dlre'to de 

e Xl g l r a r etlf 1cação de dados cons t a n te s 
destes rec'st~OS . 

II Voto do Relator 

Compete a esta Com1ssão , nos termos reg1 -
menta l S, ana l1 sar a proposta quanto às p r e­
ll m l na~es de constltuC10nal1daoe , j ur1 d 1C1 -
oade, e técn l ca l eg l s l at l va , e exam1na ~ ~ 
seu mér ' to 

Quanto aos aspectos que nos compe t e apre ­
Cl a ro somos de opl n 1ão que o p r Ojeto nã e a ­
present a oua l quer 1nconven1ente à sua apro­
vação neste Or gâo TécnlCO , nâo ap r esenta nd o 
a l nda l n j ur l d l cldades e estando redlgldO e m 
obed l énCla às no rmas da boa t écnlca 
l eg l s l ativa 

Qua nto ao mé r lto . J u l gamos a lnlc l at l va do 
Se nado Federa l oportuna e convenlente. Faze­
mos apenas uma ressa lv a ao art . 2~ e seu 
pa r ágrafO Únl CO. que dlzem respe l to ao tempo 
d l sponive l para processamento dos r eqUer 1-
mentos , uma vez que a eXlguldade dos p r azo s 
ne l es p r e vl stos , vlr tue lmente lnv lab l l l za o 
se u atend lme n to tempest1vc 

Ant e o exposto . vo t amos pela const l tU C10-
na ll dade, j ur l dlCldade e boa téc nl ca l e gls­
l at lv a e , no mér l t o, pe l a ap r ova ção (com uma 
Eme nda ) do PrOj eto de Le l n ~ 4 .392/ 89 

Sa la da Coml s s ões , 2 de ma lO de 199 0 
Deput ado José Geno íno Re lato r 

EMEN DA 

(Ao Projet o de Le1 n~ 4 392, de 1989) 

Substltua-se a redação do art 2~ e seu 
parág r a fO únlCo por: 

"Art. 2~ O requ e r1mento será aprese"tado 
ao órgão ou entldade OepOSlta r a 00 reglstrc 
ou banco de daoos e será deferldo ou 'ndefe­
r'do no prazo de 5 (C1nco) dlas 

Parágrafo ún'co A declsão será comunlcada 
ao requerente no prazo de 48 (quarenta e 0'­
to) horas " 

Sala das CO~lssões, 2 de malO de 1990 
Deputado José Genoíno, Relator 

III Parecer da Comlssão 

A Comlssão de Const tUição e Justlça e de 
Redação, em reunlão ordlnárla plenarla ~ea 
llzada hOje, oplnou unanlmemente pela cons­
:ltuclonalloade. jurldlCldade, técn'ca e 
glsl a t1va e, no merlto Dela a provação. ~om 
eme nda, do prOjeto de ~el nJ; 4 392 89. n05 
termos do parecer de relato~ 

Estlveram presentes os Sennores Deputados 
Theodoro Mendes _ Presloente, José Dutra e 
Ibran1m Abl-Ackel Vlce-Pres1de ntes, ~é'lC 

Souza, HoráC10 Fe~~az. Jose Thomaz Nonô, E­
valdo Gonçalves 8e T h AZlze, Gonzaga Pa- r 
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ta. AntônlO Câmara. José Genoíno. Aldo Aran­
tes. Roberto Frelre. Mendes Rlbelro. Nllson 
Glbson. Osvaldo Macedo. Renato Vlanna. Wag­
ner La~o. Messlas GÓ1S, Oscar Corrêa, Moema 
São Thla~o, PlínlO Martlns. Rodrlgues Palma . 
Tarso Genro, José Marla Eymael. Antôn l O ae Jesus, AntônlO Marlz. Eg;dlO Ferrelra Lima . 
Ad y lson Motta, Jorge Arbage, Vlcente Bogo. 
JorQe Hage. Jovanl Maslnl, Ralmundo Bezerra, 
Gllberto Carvalho. RosárlO Congro Neto e Ro­
berto Balestra . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
SUbstltua-se a redaçâo do art 2~ e seu parágrafc únlCo do prOjeto por' 

"Art 2~ O requerlmento será apresen­
tado ao órgão ou entldade deposltárla do 
reglstro ou banco de ~ados e será defe­
rldo ou lndeferldo no prazo de 5 (Clnco) 
dlas 

Parágrafo únlCO A declsão será comu­
nicada ao requerente no prazo de 48 
(quarenta e OltO) horas " 

Sala da Com l ssâo . 20 de Junho de 1990 
Deputado Theodoro Mendes, Presldente _ Depu­
~ado José Genoíno, Relator 

Sala da Comlssão, 20 de Junho de 1990 
Deputado Theodoro Mendes, PreSldente 
Deputado José Genoíno, Relator . 

e }JL tJ} A () ~&1lI~J1)t;rIl 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I e 11 Relatório e voto do Relator 

A Emenda oferecIda em PlenárIO ao Projeto 
de Lei n~ 4 . 392-A, de 1989, pe lo Deputado 
LUIz Eduardo Greenhalgh. visa a permItIr que 
as informações constantes de regIstro ou 
bancos de dados de entidades governamentaIs 
ou de caráter públICO. referentes a pessoa 
conSIderada desaparecIda. possam também ser 
obt1das por qualquer pessoa . 

Parece-me adequado que o acesso a essas 
Informações sobre pessoa conSIderada desapa­
reCIda seja autorIzado, em prImeIro lugar, 
ao cônjuge e parentes da mesma . Somente 
quando ineXIstentes taIs sucessores é Que o 
acesso deverá ser permlt1do a terce1ros por­
ventura Interessados no destIno ou no bom 
nome da pessoa conS1aerada desaparecIda. 

Esta é a razão pela qual submetemos a Co­
missão o SUbStltut1vo anexo . 

Sala das ComIssões, ~~ de Julho de 1992 . 
Ibrahim Abi-Ackel. Relator . 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO 
PROJETO DE LEI Nll. 4 .392-A, DE 1989 

1 ll. , 
que 

Acrescentem-se dOIS parágrafoS ao art. 
renumerando-se o parágrafo únICO, 
passará a ser o 311. parágrafo do mesmo 
art1go 

"Art 1" 

§ 111. Têm d1relto de acesso a Informa­
ções relat1vas a pessoa conSIderada desa­
pareCIda seus descendentes, ascendentes. o 
cônjuge sobrevivente e colateraIS 

§ 2~ Na falta destes. o acesso as ln-
formações sera 
reque 1 ra .. 

deferIdo a 

III Parecer da ComIssão 

quem o 

A ComIssão de ConstItuIção e JustIça e de 
Redação. em reun1ão ordInárIa realIzada ho-

O 
LO 
or-

)e. opInou unanImemente pela constItucIona­
lIdade. jurldlc1dade, técnIca legislatIva e. 
no mérIto, pela aprovação, com subemenda. da 
Emenda oferecIda em PlenárIO ao PrOjeto de 
Lei nll. 4 . 392-A / 89. nos termos do parecer do 
Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputado. 
José LUIZ Clerot. PreSIdente; CIro NogueIra. 
VIce-PresIdente; AntônIO dos Santos . Át11a 
LIns. BenedIto de FIgueIredo. CleonânCIO 
Fonseca, Paes LandIm. Roberto Maga lhães. 
Tour1nho Dantas. João Natal. José Thomaz No­
nô. LUIZ Carlos Santos, LUIZ Soyer. Mendes 
RibeIro. Nelson JobIm. Nilson GIbson. Dérc10 
Knop. Adyil son Motta. Gerson Peres. Ibr-ahlm 
Ab1-Ackel. PrISCO VIana. Israel P,nhe1ro 
Moronl Torgan. Osvaldo Melo. Slgmarlnga SeI­
xas. Ubaldo Dantas. EdéSIO Passos. HélIO BI­
cudo. José Genoíno. Sandra Starllng , Gastone 
RIghi. Mendes Botelho. WIlson Müller. José 
MarIa Eymael. Rodr1gues Palma, BenedIto Do­
mIngos. Redltár10 Cassol. LU1Z P1auh,11no. 
Pedro Valadares. FláVIO Palm1er da VeIga. 
José Burnett. José Falcão. Paulo Duarte. Fe­
lIpe Neri. João HenrIque. Aroldo Góes. Del­
fIm Netto e GetúlIO Nelva 

Sala da ComIssão. 21 de outubro de 1992 
Deputado José Luiz Clerot. PreSIdente. 
Deputado Ibrahim Abi-Ackel. Relator 

SUBEMENDA ADOTADA CCJR 

Acrescentem-se dOIS parágrafos ao a~t 1~ 

da Emenda. renumerando-se o parágrafo únICo. 
que passará a ser o 3~ parágrafO do mesmo 
artIgo 

"Art . 111. 

§ 1~ Têm dIreIto de acesso a Informa­
ções relatIvas a pessoa conSIderada desa­
pareCIda seus descendentes. ascendentes . 
o cônjuge sobreVIvente e colatera1s 

§ 2>- Na falta destes. o acesso às 1"­
formações sera defer1do a quem as 
requeIra" 

Sala da ComIssão . 21 de outubro de 1992 
Deputado José Luiz Clerot . PreSIdente 
Deputado Ibrahim Abi-Ackel. Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.392-A, DE 1989 

(Do Senado Federal ) 

PLS nQ 259 / 89 

Regu 1 a o d i re' ito de acesso a i nf ormações 
e disc i p l ina o rito processual do habeas 
data; tendo parecer da Com i ssão de Const i­
tuição e Justiça e de Redação , pela cons­
t i tuciona li dade , j ur i d i c i dade , técn i ca l e ­
g i slat iva e , no mér i to , pela aprovaç ão com 
emenda , 

(PrOjeto de LeI n" .,392, de 1989, a que 
se refere o parecer .) 

o Congresso Naclona l decreta : 

Art . 1~ Toda pessoa tem o dlrelto ~e acesso 
a ,nformações relatlvas à sua pessoa. constan­
tes de reglstro OU banco de dados de entldades 
governamentais ou de caráter públlCO . 

_
Parágrafo único. ConSldera - se de caráter pú­
ico todo registro ou banco de dados contendb 

nformações que s e jam ou Que possa~ ser trans­
mitidas a terceiros ou Que não sejam de uso 
privatlvo do órgão ou entldade produtora ou 
depositária das informações . 

Art . 2~ O reQUerl me nto s e rá a pr e sentada ao 
órgão ou entldade deposltárla do registro ou 
banco de dados e será deferldo ou lndeferido 
no prazo de quarenta e oito horas . 

Parágrafo ·únlco. A declsãb será comunlcada 
ao requer e nte em vinte e quatro horas . 

Art. 3 Q Ao ~e ferlr O pedldo. o deposltárlO 
do reg;st~o ou ~ b a nco de dados ma rcará dia e 
hora para que o requerente tome conheClmento 
das l n form~ç~e s . 

Par á grafo únlco. Ao requer.ente. a seu ped1-
do. serão lme dlat a mente forneC1das cóplas 
xerográflcas de documento de seu lnteresse 

Art . 4 Q Constatada a lnexatldão de qualquer 
dado a seu respelto. o lnt e r e ssado. em petlção 
acompanhada de documentos comprobatÓrlOS . 
poderá requere r sua retlflcação . 

§ 1 il Fei t a a r e tlficaçâo em. no máxlmo. dez 
di as após a entrad a do requer1me nto. a entlda­
de ou órgã o de positário do reglstro ou da ln­
fo rmaçã o da rá cléncla a o lnt e ressado . 

§ 2 g Alnda q ue não se constate a lnexatldáo 

~ 
d a do. se o lnt e r e ssa do aprese ntar exp l1ca ­

o ou cont e stação sobre o me smo. Justlflcando 
oss ;ve l p e ndê ncia sobre o fato objeto do da­

do, tal e xpllcação s e rá a notada no cadastro do 
l n teressado . 

Art. sg O órgã o ou e nti dade d e posltárla 00 
r ec,stro ou do banco de dados comunlcará à 
pe ssoa lntere ssada o forneclmento de lnforma~ 

ções a seu respelto. so11cltadas por seus 
usuárlos ou por tercelros. fornecendo a lden-

tlflcação d o s ollcl tante e 
informações . 

O teor das 

Parágrafo únlco. Da lnformação prestada ao 
usuárlO ou a tercelro, o deposltarlo fará 
constar. se houver, a exp llcaçã o ou c ontesta­
ção a que se refere o § 2~ d o a~t. 4~ oesta 
Le I 

Art 6 g O oescumprlmento d o d 1sposto nos ar­
t1g0S anterlores su j eltará o deposltárlo a 
multa no v a lor de vlnte a clnqüenta Bónus do 
Tesouro NaC10na l BTN, e a o décuplo na 
relncldêncla 

§ 1 9 O Mln ls tér lo PúbllCO, de OflCl0 ou me­
dlante r epr e sent~ção, tomará as provldências 
necessárias para a apuração da in fração e 
conseaüente ap ll cação da mu l ta 

§ 2~ O lnteressado encamlnhará representação 
ao Mln l stérlo PÚb ll CO, ~untando as ~ provas do 
alegado , 

Art . 7~ Conceder-se-á habeas data : 

para assegurar o conheClmento de lnfor­
mações relativas à pessoa do lmpetrar.te. cons­
tantes de reg l stro ou banco de dados de ent l ­
dades governamentals ou de caráter pÚb llCO; 

11 _ para a retlflcação "de dados. quando 
se preflra fazê- lo por proce sso Slglloso, 
dlc1al ou admin l stratlvo: 

não 
JU-

111 para a anotação nos assentamentos do 
lnteressado. de contestação ou expllcaçáo so­
bre dado verdadélro mas Justlficável e que es­
teJa sob pendénc la JudlClal ou amlgá vel. 

Art . 8~ A petlçáo lniclal, que deverá preen­
cher os requ1s1tos dos arts . 282 a 285 do Có­
d 1gO de Processo Clvil, será apresentaoa em 
duas V1as, e os documentos que lnstru;rem a 
prlmelra serão reproduzldos por cópia na 
segunda . 

Parágrafo únlco A petlçâo 1nlCla l deverá 
ser lnstruida com prova : 

da recusa ao acesso às informações ou do 
decurso de malS de dez dias sem dec lsão : 

11 da recusa em fa ze r-se a retiflcação ou 
dO .decurso de ' mals de qUlnze d18S, sem deC l ­
são; ou 

111 _ da recusa em fazer - se a anotaçã o a que 
se refere o § .2~ do art . 4~ desta Lel ou do 
d e curso de malS de qUlnz e dlas sem deC lsâo 

Art . gg Ao despachar a lnlclal, o JU1Z 
ordenará aue se notlf1que o coator d o conteúdo 
da petlçâo, entreQando-lhe a segunda V18 apre­
s e nt a da pelo lmpetrante, com as cóplas dos do-
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umen tos . a &lm de Que. no prazo de dez dtas , 
,f~~" eA: tt e ~ so lnformações Que J ulgar necessár l Bs 

li ' ' A ln'Cl a l sera desde logo lndeferl­
'Já., quando não for O caso de habeas data . ou 
s e lhe fa l tar algum dos reQUisltos prevlstos 
nesta Lel 

Parágrafo unlCo Do deS08cnO de lndeferlmen­
to caberá recurso prevl sto no art . 15 desta 
ce1 

Art l' Felta a no·'f1cação. o serventuár Io 
em CUJO cartórIO corra o feIto , Juntará aos 
autos copta autênt Ica d o oficto endereçado ao 
coador, bem como a prova da sua entrega a este 
ou aa rec~sa. seja de recebê- 1o, se j a de dar 
reCIbo 

Art 12 FIndo o prazo a Que se refere o 
art 3~ des ta Le'. e OUVIQO o representante do 
~ln'sté-'0 PublICO oentro de CInco d t as. os 
autos serão conclusos ao jU1 2 para declsão a 
ser prorerlda em Clnco d l as 

Art 3 Na declsáo. se julgar procedente o 
pedlOo o JL1Z marcara data e horárlo para Que 
o coat or 

I apresente ao lmpetrante as lnformações a 
seu respe~to, constantes de reglstros ou oan­
~('Is de dados: ou 

11 ap r esente em juizo a prova da ret l flca­
ção ou da anotaçã o felta nos assentamentos do 
lmoett"o :~ 

Art 14 A declsão será comunlcada ao coa-
tor o pn r CO""r~'o. com aV1SO de r e ceblmento. ou 
po r t~ egrama, radlograma ou telefonema. con­
forme v requerer o lmpetrante. 

Páfág""a~o unlCO Os or l glnals. no caso de 
t ransm1s Sbo telegráflca . radlof6nlca ou tele­
fônlca u~'f ãD ser apresentados â agêncla ex­
pedl00rG cc a flrma do JU1Z devldamente 
t" econhe .... 1 ..lê 

Art 15 Dd sentença Que concede r ou negar 
o habeas d~ta cabe apelação . 

ParágrafL ~nlco Quando a setença conceder 
o habeas data, o recurso terá efeito meramente 
devolu tlvo 

Art ' 6 Quando o habeaS data for concedldo 
e o Presldente do Tribunal ao qual competlr o 
conheclmento do recurso ordena r a o juiz a sus­
p ensão da execuçã o da sentença. desse seu ato 
c abera agravo para o Tribunal a Que preslda 

Art 17 Nos casos de competênCia do Supre mo 
Tr lbuna l Federal e dos demals TrlbunalS caberá 
dO relator a l nstrução do processo . 

Art 16 O pedldo de habeas data poderá ser 
r enovado se a decls ã o denegatórla nã o lhe hou­
ver apreclado o mérlt o, 

Art 19. Os processos de habeas data terão 
prlorldade sobre todos os atos judlclals. 
exceto habeas corpus e mandado de segurança . 
Na l nstânc18 super1or. d e verão ser levados a 
Jul gament o na pr1melra sessão que se segUlr à 
data em que . felta a dlstribulçâ o. forem con­
clusos a o reiator. 

Parágrafo únlco. O prazo para a conclusão 
~ão podera exceder de vlnte e Quatro horas. a 
con ta r da d'strlbUlção. 

Art 20. o Julgamento do habeas 
da ta compete 
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a ) ao Supremo lribunal Federal, contra atos 
do PreSldente da Repúbl1ca. das Mesa s da Câma­
ra dos Deput ados e d o Senado Fe dera l . do Tr1-
buna l de Contas da União. do Procurador -Ge ral 
da Repúb ll ca e do próprlo Supr emo Tribunal 
Federa l ; 

b ) ao SUP9n or 
atos de Ml nlstro 
Tribuna l: 

Trlbunal de Justiça. contra 
de EstadO ou do própr10 

c ) aos Tribunals Reglona1s Federais contra 
atos do própr lo Trlbuna l ou de jU1Z federal; 

d ) a jU1Z federa l. contra ato de autorldade 
federa 1. excetuados os casos de· competênc 1 a 
dos tr l bunals federals; 

e ) a triounals estaduals. segundo o d1s00Sto 
na ConstltulÇão do Estado; 

f ) a jU1Z estaaua l. nos demals casos; 

11 e m grau de recurso : 

a ) a o Supremo Trlbunal Fede ral, Quando a de­
clsão denegatórla for proferlda em únlca lns­
tâncla pelos TrlbunalS Superlores; 

b ) ao Super l or Trlbuna l de Justlça. quando a 
deClsão for proferlda em únlca lnstâncla pelos 
Trlbunals Reg 10nals Federals: 

c ) aos Trlbunals Regl0nals Federa is, quando 
a declsão for profer1da por JU1Z federa l; 

d ) aos Tribunals Estaduals e do Distrlto Fe­
deral. conforme dlspuserem a respe ctlva Cons­
t l tU1Ção e a le, Que organizar a Justiça d o 
Dl strlto Federal; 

111 _ med1ante recurso extraord1nário ao su-~ 
premo Trlbunal Federal. nos casos previstos na 
ConstitulÇâo. 

Art 2~ . São gratultos o procedimento adm 1-
nlstratlvo para acesso a lnforma ções e retlfi­
cação de dados e para anotação de just,fica ­
ção. bem como a ação de habeas data. 

Art . 22 . Esta Lel entra em vi g or na data de 
sua pub 1 1 cação. 

Art . 23. Revogam-se as d1sposições em 
cont r árlo 

Senado Federa 1 . 11 de dezembro de 1989 . 
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 5 . 869. DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

\ Institui o Código de Processo Civil 

L1 VRO 1 

Do Processo de Conhecimento 

TÍTULO VIII 

Do Procedimento Ordinário 

CAPÍTULO 

Da Petição Inicial 

SEÇÃO 1 

Dos ReQUisitos da Petição Inicial 

Art 212 . A petlção lnicial i n dicará : 

o jU1z ou tribunal a que é dirigida; 
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lIas nomes , prenomes, estado C 1Vl1 . pro­
~ l ssão . dom Ic í lIo e resldêncla do autor e do 
r éu : 

1: 1 O fato e os fundamentos J urid l COS do 
ped l d o: 

I v o Oedldo com suas espeC l &l cações : 

v o v a l or da causa. 

V! as provas com aue o autor pretende de-
mo nst r ar a verdade dos fatos negados : 

VI I o requer l ment o para a cl tação d o réu : 

Ar: 2 í3 A oet l çâo l n l c i a l será l nstru ; da 
com o s d o cument o s l nd l soensá v e l s à prOOos l tu~a 
da açã o 

Art 2 14 Ver l Ç ' cando o JU I Z que a petlçâo lnlCl a l nã o oreenche os reaU l s 1 t o s eXlg 1dos 
no s art s 2 ' 2 e 213 , o que apresenta defe ' tos e lr regul ar l dades capazes de d l f l cu l tar o JU l ­
gamen t o de mé r 1 ta . determ l nará Qu e o auto r a 
emenae ou a comp l ete no p r az o de la ( dez ) 
d l a s 

Parágraf o 
d l11 gênCl ê 
1 nlC1 8 1 

un lCO 

o J Ui Z 

Se o aut o r nã o cumpr lr G 
1ndefer 1ra a pet 1çã o 

Art 2 15 Estando e m termos a pet 1ção l n 1 -
c l a l , o jU 1Z, despachara. orde nando 
a c i tação d o réu. para responder , do manaado 
constará que . nã o sendo contestada a ação. se 
presumlrão ace1tos pelo reu, como verdadelros 
os fatos artlculados pelo autor . 

SINOPSE 

~ROJETO DE LEI DO SENADO NO 259 . DE 1989 

Regula o d i re i to de acesso a informações e disc i pl i na q r i to processual do habeas 
data 

Apresentado pela Com1ssão D1retora 

L l do no . expedlente da Sessão de 5-9-89 e pu­
b l , c ado no DCN (Seção 11) de 6-9-89 D'str , ­
buidO à Comlssão de Constltu 1ção. Just 1ça e 
C1dada n1 a 

Em 27-11-89. ê 1 100 O Parecer n R 344 / 89 . da 
Com 1ssâ o de Const l tulÇâo. Justlça e de C1dada­
n1a. relatada pelo Senador Jutahy Magalhães . 

Em 5-12-89 . é aprovado o Suost1tut 1VO , f l ­
cando preJud l cado o Projeto após usar da pa l a­
vra o Senador Ronan TltO . À Comlssão D1retora. 
para red 1glr o venC1do para o turno 
sup l ementar 

Em 6-12-89 . e " dO o Parecer n ~ 386 / 89 . da 
CDIR. re l atado pelo Senador Pompe u de Sousa, 
oferecendo a redação do venC100 para o turno 
sup l ementar É 11 00 e aprovado o Re querlmento 
n R 683 / 89 0 0 Senador Jutahy Magalhães. de d15-
pensa de lnterst l c l o e prév1a dlstrlbulção de 
avu 1 sos para. que a" ma tér 1 a f 1 gure na Ordem do 
Dl a da sessão segu 1nte 

Em 6-12-89 . é aorovado o Subst l tutlVO em 
turno suplementar . 

~ Câmara dos Deputados com o OÇ 1Cl0 SM-N ~ ~ de 11 -~2-89. 
SM / N" 8 5 1 

Em 1 1 de dezembr o de 1989 

A Sua Exce l ênc l a o Senhor 

Depu tado LU1 Z ~enr l qUe 

DO Pr l melr o Secretárlo da Câmar, ~ dos D~PU a­
dos 

Senhor Pr l melr o SecretárlO, 

Tenho a honra de encamlnhar a Vossa Excelén­
Cl a. a flm de ser SUbmetldo à revl são da Câma ­
ra dos Deputados. nos termos do art . 65 da 
Constltu l Ção Federa l , o PrOjeto de Lel n~ 259. 
de 1989, constante dos autógrafos Juntos. que 
"regu l a o d l re l to de acesso a 1nformações e 
a l sclo l lna o r l t o processua l d o habeas d ata . 

Aprove l to a oportunldade para renovar a Vos­
sa Exce l ênC 18 o s protestos de ml nha e l evada 
est1ma e malS o l stlnta conslderação . 

Senador Pompeu de Sousa , Prlmelro Secretá­
rlO. em exerc i c1 0. 

PARE CER DA COMISSÃO DE CONSTIT Ui ÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDA ÇÃO 

I Relatór i o 

Co m a presen te l nlclat 1va pretende o Senado 
Federa l regu l amenta r o d l re 1 to ae acesso a l n­
formações e d l SC1p ll nar o r lt o pro cessua l 
a o habeas data . 

Na J Ust l &1cat lva. o autor ressa 1ta Que 
o habeas data, este novo l nst i tut o bras ll e 1ro 
cr l ado pe l a atua l Const l tu 1ção é. na verdade. 
a gara n t l a de d0 1S d l re l tos : o d1re 1 to a o c o ­
nhec i mento de l nformações relat lvas à pessoa 
do lmpetrante , constante de reg i stro ou banco 
ae dados de entldades governamenta1s ou de 
caráter púb l 1CO. e o direito de eXlg1r a retl­
ficação de dados constantes destes reg l stros 

I I Voto do Relator 

Compete a esta Com1ssão. nos termos reg1men­
ta1s. anal1sar a proposta quanto às pre l 1mlna ­
res de const 1 tuc l ona l ldade. ]urldlCldade, e 
técnica leg1s1atlva. e examlnar o seu mér 1 to 

Quanto aos aspectos que nos compete apre­
c i ar. somes de op1n1ão Que o projeto não apre­
senta Qualquer inconvenl e nte à sua aprovação 
neste Órgão Técnlco. não apresentando alnda 
l nJurld 1cldaoes e estando redlgloo e m obedlên­
Cl a as normas da boa técn1ca leglslat 1va . 

Ouanto ao mér 1 to. Julgamos a l niclatlva do 
Senado Federa l oportuna e convenlente . Fazemos 
ap e nas uma ressalva ao art . 2 R e seu parágrafO 
únlco. Que dlzem respe1to ao tempo disponlvel 
para processamento dos requer1mentos, uma vez 
que a eXlgü ~dade dos prazos neles prevlstos. v lrtualmente lnv1ab1 l 1za o seu atendlment o 
tempestlvo 

Ante o exposto. votamos pela const1tUClona ­
;, dade. Jurldlc1dade e boa técn1ca leglslat l v a 
e. n o mer 1 t o . pe l a aprovação (com uma Emenda ) 
do Projeto de Le ' n~ 4 . 392 / 89 . 

Sala da Comlssões. 2 de malO de 1990 . 
Deputado José Genoíno Relator . 

EMENDA 

( AO PrO j eto de Le ' n" 4 . 392 . de 1989 ) 

Suost l tua-se a redação do art . 
parágraf O ún l co por : 

2 R e seu 

"Art. 2 ~ O reouer1mento s e rá apr e sentado ao 
órgão o u ent l aade deposltár1a do r e g1stro ou 
banco de dados e será defer 1do ou l ndeferldo 
no praz o de 5 ( c l nco) dlas 

Parágraf o ún lco A decisão será comunlcada 
a o reauerente n o prazo de 48 (quarenta e Ol t O J 
horas . ' 



~ 
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~ 
Sala das Comissões. 2 de maio de 1990 . 

Deputado José Genoíno . Relator . 
I 

, . tll Parecer da Com i ~são 

A Com 1ssão de Constituição e Just1ça e de 
Redação , e m reunião ordinária pl e nár18 r eall­
zada hoje. opinou unanimemente pe la constltu­
ciona lldade, Jurldlcl dade, técnlca legls1ativa 
e. no mér lto, pe la apro vação, com emenda , do 
PrOjeto de Le; n~ 4 . 392/89. nos termos do pa­
recer dO relator . 

Estlveram presentes os Senhores Deputados : 

Theodoro Mendes Presidente. José Dutra e 
Ibrahlm A01-Ackel Vlce -PreSldentes. LéllO 
Souza. Horác10 Ferraz, José Thomaz Nenó, Eva l ­
do Gonçalves , Beth AZlze, Gonzaga Patrlota . 
AntônlO Câmara. José Ge noíno, Aldo Arantes , 
Roberto Frelre, Mendes Rlbelro. Nllson Gibson, 
Osvaldo Macedo . Renato Vlanna, Wagner Lago. 
MeSS 18S GÓ1S, Oscar Corrêa. Moema São Thlago, 
Plínlo Mart l ns. Rodrigues Palma. Tarso Genr o. 
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José Mar1a Eymae l. Antôn10 de Jesus. Antón;o 
Mar i z. Eg íd10 Ferre1ra L1 ma . Adylson Motta. 
Jorge Arbage. Vicente Bogo. Jorge Hage. Jovani 
Mas1n ;. Ra1mundo Bezerra. G1lberto Carvalho. 
Rosário Congro Neto e Roberto Ba l estra . 

Sa la da Com1ssão. 20 de junho de 1990 . 
Deputado Theodoro Mendes . Pres1dente 
Deputado José Geno í no . Relator. 

EMENDA ADOTADA PELb COMISSÃO 

Substltua-se a redação do art . 2~ e seu 
parágrafo únlco do projeto por : 

"Art . 2 Q O reQu~rlmento será apresentado 
ao órgão ou ent ldade depos ltárla do regls­
tro ou banco de dados e será deferldo ou 
1ndefer1do no prazo de 5 (cl nco) d 1as . 

Parágrafo únlco . A dec lsão será comunl-
cada ao requerente no prazo de 48 
( Quarenta e OltO) horas . " 

Sala da Com1ssão. 20 de Junho de 1990 . 
Deputado Theodoro Mendes . Pres 1dente 
Deputado José Geno í no . Relator . 

Centro GráflCo do Senado Fede ra l - Bras íli a - DF 

(OS: 10030 / 90 ) 
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EMENDA OFERECIDA EM PLENARIO AO PROJETO DE LEI Nº 4.392-A, 

de 1989. 

Relator : Deputado JOSE GENOINO 

I - Relatório 

Na sessão do dia 13.11.1990, o nobre Deputado Luiz Eduardo 

Greenhalgh apresentou Emenda em Plenário ao Projeto de Lei nº 4.392-A, de 

1989 que "regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito proce~ 

sual do Habeas-data". 

Através da emenda ao art. lº do projeto o Autor pretende 

que "toda pessoa tenha o direito de acesso a informações relativas à sua pes­

soa ou à pessoa considerada desaparecida, constantes de registro ou banco de 

dados de entidades governamentais ou de caráter político". 

11 - Voto do Relator 

Compete a esta Comissão, nos termos regimentais, analisar 

a proposta quanto às preliminares de constitucionalidade, juridicidade e téc­

nica legislativa, e examinar o seu mérito. 

Quanto aos aspectos que nos compete apreciar, somos de opi 

nião que a emenda não apresenta qualquer inconveniente à sua aprovação por e~ 

te Orgão Técnico, não apresentando ainda injuridicidades e estando redigida em 

obediência às normas da boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, julgamos a iniciativa do Autor oportuna e 

conveniente. 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridici­

dade e boa técnica legislativa e, no mérito,pelo aprovação da Emenda oferecida 

em Plenário ao Projeto de Lei nº 4.392-A, de 1989. 

Sala da Comissão, em 

GER 20.01 .0050.5 - (SET /85) 

/ 

V 
Deputado 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI nº 4.392-A, de 1989 

Emenda oferecida em Plenário ao proje 
to de Lei nº 4.392-A, de 1989, que 
"regula o direito de acesso a informa 
ções e disciplina o rito processual 
do habeas data". 

AUTOR DO PROJETO: Senador Nelson Carneiro 

AUTOR DA EMENDA DE PLEN~RIO: Deputado 
Luiz Eduardo Greenhalgh 

RELATOR: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

A Emenda oferecida em Plenário ao projeto de lei nº 

4.392-A, de 1989, pelo Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh, visa a 

permitir 

dados de 

que as informações constantes de registro ou bancos de 

entidades governamentais ou de caráter público, referen 

tes a pessoa considerada desaparecida, possam também ser obtidas 

por qualquer pessoa. 

Parece-me adequado que o acesso a essas informações so 

bre pessoa considerada desaparecida seja autorizado, em primeiro 

lugar, ao cônjugue e parentes da mesma. Somente quando inexisten 

tes tais sucessores é que o acesso deverá ser permitido a tercei 

ros porventura interessados no destino ou no bom nome da pessoa 

considerada desaparecida. 

Esta é a razão pela qual submetemos à Comissão o Substi 

tutivo anexo. 

Sala das Comissões, 01 de j ulho de 1992. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

PROJETO DE LEI nº 4.392-A, de 1989 

Acrescentem-se dois parágrafos ao artigo 1º, renum~ 

rando-se o parágrafo único, que passará a ser o 3º parágrafo 

do mesmo artigo: 

Art. 1º ...................................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1º Têm direito de acesso a informações re 

lativas a pessoa considerada desaparecida seus descendentes, 

ascendentes, o cônjugue sobrevivente e colaterais. 

§ 2º Na falta destes, o acesso às informa 

ções será deferido a quem o requeira. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4.392-A/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una­

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com subemenda, da 

Emenda oferecida em Plenário ao Projeto de Lei nº 4.392-A/89, 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira 

- Vice -Pre sidente, Antônio dos Santos, Átila Lins , Benedito 

de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Paes Landim, Roberto 

Magalhães, Tourinho Dantas, João Natal, José Thomaz Nonô, 

Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mendes Ribeiro, Nelson Jo­

bim, Nilson Gibson, Dércio Knop, Adylson Motta, Gerson Pe­

res, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Israel Pinheiro, Mo­

ronl Torgan, Osvaldo Melo, Sigma ringa Seixas, Ubaldo Dan­

tas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Genoíno,Sandra 

Starling, Gastone Righi, Mendes Botelho, Wilson MOller, 

José Maria Eymael, Rodrigues Palma, Benedito Domingos, Re ­

ditário Cassol, Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Flávio 

Palmier da Veiga, José Burnett, José Falcão, Paulo Duarte, 

Felipe Neri, João Henrique, Aroldo Góes, Delfim Netto e 

Getúlio Neiva . 

Sala da 

CLEROT 

Presidente 
V 

I h-íovL oÂh-i -~ 
Deputado IB~ÀHIM ABI-ACKEL 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4.392-A/89 

SUBEMENDA ADOTADA CCJR 

Acrescentem-se dois parágrafos ao art. lº da 

Emenda, renumerando-se o parágrafo único, que passará a ser 

o 3º parágrafo do mesmo artigo: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

"Art. lº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ lº Têm direito de acesso a informações 

relativas a pessoa considerada desaparecida seus descen-

dentes, ascendentes, o cônjuge sobrevivente e cola te-

rals. 

§ 2º 
, 

Na falta destes, o acesso as informa-

ç õ e s s e r á d e f e r i d o a que m as r e que i r a . " 

Sala da (' em 21 de outubro d 1992 

~ u ~d~ ~fU IIT""'-/[, LíLJ 
Presidente 

l~vvL ~bt·- ~ o t' 
Deputado IBRAHIM- A~CKEL 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LE I Nº 4.392-A , DE 1989 

(Do Senado Federal) 

PLS n Q 259 / 89 , -
r 

Regula o d ire'ito de acesso a i nformações 
e d i scip l ina o r i to processual do habeas 
data; tendo parecer da Com i ssão de Const i­
tu i ção e Justiça e de Redação , pe l a cons­
t i tuc i ona l idade , j uridicidade , técnica le­
g i slat iva e , no mér i to , pela aprovação com 
emenda , 

(PrOjeto de Le l n" 4 , 392 . de 1989. a que 
se refere o parecer .) 

o Càngresso NaC lona l detreta : 

Art . 1~ Toda pessoa tem o dlrelto ~e acesso 
a l nformações re latlvas à sua pessoa. constan­
tes de r e g l stro ou banco de dados de entldades 
gove rname ntais ou de caráter púb l lCO . 

Parágrafo único . Considera-se de caráter p ú ­
blico todo registro ou banco de dados contendo 
lnformações Que sejam ou Que possa~ ser trans­
mitldas a tercelros ou Que nã o sejam de uso 
privativo do órgão ou entldade produtora ou 
depositárla das informações . 

Art . 2~ O requ e ri me nto s e rá apresentado ao 
órgão ou entldade depositár 18 do reglstr o ou 
banco de dados e será deferldo ou l ndeferldo 
no prazo de Quarenta e oito horas . 

Parágr a fo 'únlco. A declsãb será comunlcada 
ao requerente em vinte e quatro horas. 

Art . 3.sl Ao 'def e rlr o ped l do , o deposltár lo 
do registr,o ou d6 b a nco de dados marcará dia e 
hora para que o requerente tome conheclmento 
das 1nform~ç~es . 

.

parágrafo único. Ao requer.ente. a s e u pedl­
. ser ã o ime dlatamente forneCl da s cóplas 
rográfica s de docume nto de seu lnteresse 

Art . 4 g Constatada a l nexat ldão de Qua l quer 
dado a s e u respe i to, o intere ssado. em petlção 
acompanhada de document os comprobatórlos, 
poderá r e que rer sua ret iflcação . 

§ 1 A Fei t a a retlficação e m. no má xlmo. dez 
dias após a entrada do requer l me nto , a e ntlda­
de ou ó r gão depositárlo do reglstro ou da ln­
for mação dará clêncla ao lnteressado 

§ 2 g Alnda que não se constate a lne xatl dão 
d o da do . se o lntere ssado a presentar ex p l lca ­
ç ã o ou cont e stação sobre o mesmo. Justlflcando 
possível pendêncla sobre o fato objeto do da­
do , tal e xpl 1ca ção será anotada no cadastro do 
lnt e ressado . 

Art . sg O órgão ou e ntidade deposl tár la do 
r e gistro ou do banco de dados comunlcará à 
pessoa lntere ssada o forneclmento de lnforma~ 

ções a seu respe lto, sollcltadas por seus 
usuár lOS ou por tercelros, fornecenao a l den-

tlflcaçã o d o Sollcltante e 
lnformações 

O teor das 

Parágrafo únlCo Da lnformação prestada ao 
usuárlo ou a t e rc e lro. o deposltar l o fará 
constar, se houver, a e xpllcaçâo ou contesta ­
ção a que se refere o § 2~ do a~t . 4 w oesta 
Le l 

Art . 
t 19O 5 
mu 1 ta 

6.sl O oescumprlmento do d l SPOst o nos ar­
anterlores sUje1tará o dePOS l tár1o a 

no valor de vln te a cinqüenta Bónus do 
Tesouro Nac lonal BTN, e ao décuplo na 
relncldêncla . 

§ 1.sl O Mln l stér lo 
d lan te representAção. 
nec e ssárl a s para a 
conseaüente ap llcaçã o 

PÚb llCO. de ofíC 10 ou me­
tomará as provldênclas 
apuração da lnfração e 
da mu 1 ta 

§ 2 ~ O interessado e ncamlnhará representação 
ao Mlnl stér lo púb l lCO . J un tando as, provas d o 
alegado. 

Art . 7~ Conceder-se-á habeas d a t a : 

para assegurar o conheclmento de lnfor ­
mações relativas à pessoa d o lmpetr~rte. cons ­
tantes de reg lstro ou banco de dados de entl­
dades governamentals ou de caráter pÚbllCO; 

11 _ pa ra a retlflcação -de dados. Quando 
se pref lra fazê- lo por processo Sig l 1oso . 
d lcl a l ou admlnlstratlvo; 

não 
ju-

111 para a anotação . noa assentamentos d O 
lnt eressado . de contestação ou e xpl 1cação s o­
bre dado verdadelro mas Justlflcável e que es­
teJa sob pendêncla jUdlCial ou amigável 

Art . 8.sl A petição ln lc lal, Que oeverá preen­
c her os requ lsi tos d os arts . 282 a 285 do Có­
d1go de Processo C1Vll. será apresentada e m 
duas Vlas, e os d ocumentos que lnstru;rem a 
prlmelra serão reproduz ldos por cópla na 
s egunda 

Parágrafo único . A petlção ln l Clal deverá 
ser lnstrul da com prova ' 

da recusa ao a c esso às informações ou do 
decurso de ma lS de dez dlas sem dec l são: 

11 da recusa em fazer-se a ret l flcação ou 
do . decu r s o de ' ma ls de QUlnze dl a s. sem deCl­
são: ou 

111 _ da recusa em fazer-se a anotação a que 
se refere o § .2.sl do art . 4 ~ desta Le i ou do 
d e curso de malS de quinze dlas sem declsão 

Art . 9 ~ Ao deSpachar a lnlCla l. o jU 1Z 
orden~rá que se notiflque o coator do conteúd o 
da p e tlção , entregando- l he a segunda Vla apre­
sentada pe lo lmpetrante , com as cóplas dos do-
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umentos a &lm de Que. no prazo de dez dIas. 
este as Informações Que Julgar necessárIas. 

Art ~O A l~'Cla l será desde logo lndeferl­
Ja Quando não for O caso de habeas data , ou 
58 lhe fa l tar algum dos requIsItos prevIstos 
'testa LeI 

Paragrafo un l CO Do desD8cno de IndeferImen­
to caberá recurso prevIsto no art . 15 desta 
" E< 

Ar t 11 ~e l ta a nO: l flcação. o serventuárIo 
em CUJO cartórIO corra o feito , Juntará aos 
autos cop Ia autêntIca do ofiCIO endereçado ao 
coaaor, 
ou oa 
re CI bo . , 

bem como a prova da sua entrega a este 
rec~sa, seja de recebe-lo, seja oe dar ..... 

Art 12 ~lndo o prazo a aue se refere o 
art 3~ oesta LeI, e OUVIdo o representante do 
~ l~'s té-,o PÚb l ICO centro de CInco dIas. os 
autos serão conclusos ao JU1Z para declsâo a 
s er pro~ e r lda em Clnco dlas 

Art " 3 Na declsão. se Julgar procedente o 
oedlao . o j u1Z marcará data e horárlo para Que 
o coator 

apresente ao lmpetrante as lnformações a 
seu respe l to. constantes ae reglstros ou ban­

['\ s ae daoos . ou 

11 apresente em Juizo a prova da retlflca­
ção ou da anotação felta nos assentamentos do 
lmpetra .e= 

Ar 'r. 14 A declsão será comunlcada ao coa-
tor o ~nr corre10. com aV1SO de receblmento, ou 
por t~ ~grama radlograma ou telefonema. con­
forme 0 requerer o lmpetrante 

Pa , aQra~o únlCO Os orlglna ls. no caso de 
transmlssão telegráflca. radlofónlca ou te1e­
fón l Cd o~ , ( ã _ ser apresentados â agêncla ex­
pedl dore:.. c.;:. . a flrma do JU1Z devldamente 
r-econne:.,. ' J2 

Art 15 Da sentença que conceder ou negar 
o habeas d~ta cabe apelação 

Parágrafv únlCO Quando a setença conceoer 
o habeas data. o recurso terá efe lto meramente 
c1evolutlVO. 

Art. 16 Quando o habeaS data for concedldo 
e o Presl0ente do Tribu na l ao Qual competlr o 
c onnecimento do recurso ordena r ao jU1Z a sus­
pensão da execução da sentença, desse seu ato 
c aberá agravo para o Trlbunal a que preslda 

Art 17 Nos casos de competêncla do Supremo 
Trlbunal Federal e dos demalS TrlbunalS caberá 
dO relator a lnstrução do processo. 

Art 16 O ped1do de habeas data poderá ser 
renovado se a declsão denegatõr1a não lhe hou­
ver apreclado o mérlto. 

Art . 19 Os processos de habeas data terão 
orlorldade sobre todos os atos Judlc1als. 
exceto habeas corpus e mandado de segurança 
Na lnstâncla super1or. deverão ser levados a 
J ulgamento na prlmelra sessão que se segul r à 
data em Que, felta a d1stribulç§O. forem con­
clusos ao re l ator 

Parágrafo únlco O prazo para a conclusão 
não poderá exceder de Vlnt e e Quatro horas, a 
~ontar da d'str1bulção 

Art 20 o Julgamento do habeas 
data c ompete 

or G,na rl amente 

a ) ao Supremo Tr1buna l Federal. contra atos 
do PresIdente da Repúbl1ca. das Mesas da Câma­
ra dos Deputados e do Senaoo Federal. do Tr1-
buna l de Contas da União. do Procurador-Geral 
da Repúol1ca e do própr10 Supremo Trlbunal 
Federal; 

b ) ao SUperl0" 
atos de M1n1stro 
Tr 1 buna 1 : 

Trlbunal de Justiça, contra 
de Estado ou d o próprlo 

c ) aos Tribunals Reglonals Federais contra 
atos do próprlO Trlbunal ou de JU1Z federal; 

d ) a JU1Z federal. contra ato de autorldade 
federal. excetuados os casos de" competêncla 
005 trlbunalS federalS: 

e ) a tribunals estadu8 1s, 
na ConstltulÇão do Estado: 

segundo o d1SP05to 
" ,-

f ) a JU1Z estaaual. nos demais casos; 

11 em grau de recurso 

a ) ao Supremo Trlbunal Federal. quando a de e 
clsão denegatór1a for proferlda em únlca lns 
táncla pelos Trlbunals Superlores; 

b ) ao Superlor Trlbunal de Just1ça. quando a 
dec1sâo for profer1da e m únlca lnstâncla pelos 
Trlbuna1s Reglona1s FederalS: 

c ) aos Trlbunals Reg10nals Federais. Quando 
a declsão for proferloa por JU1Z f ede ral: 

d ) aos TribunalS Estadua1s e do Distrlto Fe­
deral. conforme dlspuserem a respect1va Cons­
tltU1Ção e a le1 que orcan1zar a Justlça d o 
01strlto Federal; 

IIJ med1ante recurso extraord1nário a o Su­
premo Tr1bunal Fede ral. nos casos prevlstos na 
Const1tulÇão . 

Art . 21. São gratultos o procedimento adm1 -
nlstr at 1vo para acesso a lnformações e retlfl­
cação de dados e para anotação de ]ustlflca­
ção. bem como a a ção de habeas data. 

Art 22 . Esta Lel entra em vigor na data de 
sua pub l1cação . 

Art . 23. Revogam-se as d1sposições em 
contrárlo . 

Senado Federa 1 . 11 de dezembro de 1969 . 
Senador Nelson Carneiro , Pr e si dente . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.869. DE 11 DE J AN EIRO OE 1973 

Institui o Código de Processo Civil 

LI VRO I 

Do Processo de Conhecimento 

TÍTULO VIIl 

Do Procedimento Ordinário 

CAPÍTULO I 

Da Petição Inicial 

SEÇÃO I 

Dos Requisitos da Petição Inicial 

Art . 212 . A petlção inlc1al ind1cará. 

I o ]U1Z ou tri buna l a que é dirigida : 



II os nomes. prenomes. estado C1Vll , 
~1ssão . domlcíll0 e resldêncla do autor 
réu: 

pro­
e do 

- 3 -

111 o fato e os fundamentos j urid l COS do ped l do : 

I V o cedidO com suas espec l flcações : 

v o va l or da causa; 

VI as prova5 com que O autor pretende de-
monstrar a verdade dos fatos negados, 

V II O requerlmento para a c 1taçã o do réu: 

Ar't 213 A Detlção lnic l a l será l nstru í da 
com os documentos lndlspensáve l s à procosltura 
da açâo 

Art 214 Veriflcando o JU 1Z Que a petlção 
l nlC l a l não preenche os reoulSltos eXlgldos nos ar:s 212 e 213 , o que apresenta defe l tos 
e lrregularldades caDazes de dl~ l cu l tar o Ju l ­
gamento de mér l to . determlnará Que o autor a 
~de ou a complete no prazo de 10 (dez) 

Parágrafo un l CO Se o autor não cumprlr ê 
d ll lgénClê o jU 1Z lndefer l rá a petlção 
1 nl Cl a 1 

Art 215 Estando em termos a pet1ção ln l ­
c l a l , o jU1Z, despacnará. ordenando 
a c ; tação d o réu. para responder. do mandado 
constará que. não sendo contestada a ação. se 
presumlrão aceltos pelo réu. como verdadelros 
os fatos artlculados pelo autor . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 259. DE 1989 

Regu l a o dire i to de acesso a in f ormações 
e d i s ci p li n a ~ r ito processua l do habeas 
data 

Apresentado pela Comlssão Dlretora . 

Lldo no . exoedlente da Sessão de 5-9-89 e pu­
b l 1cado no DCN (Seçâo 11) de 6-9-89 . D1str 1-
buiao à Comlssão de ConstltulÇão. Justlça e Cldadanla 

Em 27-11-89. ê l 1do o Parecer n~ 344 / 89. da Com l ssão de Const1tulÇão. Justlça e de Cldada­
nla. relatado pelo Senador Jutahy Magalhães 

Em 5-12-89. é aprovado o SubStltutlVO. f1-
cando prejud1cado o PrOjeto após usar da pa l a-
_

o Senador Ronan T1tO. À Com1ssão Dlretora. 
red1g1r o venCIdo para o turno 

ementar 

Em 6-12-89. e 11do o Parecer n" 386 / 89. da CDrR , relatado pelo Senador Pompeu de Sousa. 
oferecendo a redação do vencido para o turno suplementar . É 11do e aprovado o Requerlmento 
n~ 683/89 do Senador Jutahy Magalhães. de dlS­
pensa de Interst;C10 e préVIa d1str1bulção de avulsos para· que a' matE~r1a f1gure na Oraem do 
DIa da sessão segulnte. 

Em 6-12-89. é aprovado o SubStltutlVO em turno suplementar . 

À Câmara dos Deputados com O O~ l C I O SM-N~ 
851. de 11-12-89 . 

SM / N" 851 

Em 11 de dezembro de 1989 

A Sua ExcelênCla o Senhor 

Deputada LU 1Z ~enr1qUe 

DO 
dos 

Prlmelro SecretarlO da Câmara dos Deputa-

Senhor Prlmelro Secretarlo, 

Tenho a honra de encamlnhar a Vossa Excelén­
cla, a f1m de ser submetldo à revlsão da Câma­
ra aos Deputados. nos termos do art . 65 da 
Const l tu1ção Federal. o Projeto ae LeI n~ 259. 
de 1989. constante dos autógrafos juntos. que 
"regula o dlrelto de acesso a Informações e 
d 1sclp l 1na o r 1to processua l do habeas da ta. 

Aprove l to a oportunIdade para renovar a Vos­
sa Exce l ênCIa os protestos de ml nha elevada 
est l ma e malS d l st1nta conslderação . 

Senador Pompeu de Sousa , PrImeIro Secretá­
rIO. em exercicIo . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Re l atór i o 

Com a presente Inlclatlva pretende o Senado 
Federa l regu l amentar o dlrelto de acesso a In­
formações e d l SCIp l1 nar o r l to processua l 
do habeas data. 

Na JUstl~lcatlva. o autor ressa l ta que 
o habeas dat a, este novo lnstltuto cras ll elro 
cr1aao pe l a atual Const ' tulção é. na verdade. 
a garantla de dOIS dIre l tos o d I re I to ao co­
nhecimento de lnformações relat l vas â pessoa 
do Impetrante. constante de reg 1stro ou banco de dados de entldades governamenta1s ou de 
caráter públlCO. e o direIto de eXlg1r a retI­
fIcação de dados constantes destes regIstros. 

I I Voto do Relato r 

Compete a esta ComIssão, nos termos reg'men­
ta1s. anallsar a proposta quanto às prellmlna­
res de constltuclonalldade. jurIdlcldade. e 
técnIca leglslatlva. e examInar o seu mer l to. 

Ouanto aos aspectos que nos compete apre­
Claro somes de oplnlâo que o projeto não apre­
senta Qualquer inconvenIente à sua aprovação 
neste Órgão TécnICO. não apresentando alnda 
ln]Urld1Cldaaes e estando redlgloo em obed1ên­
Cla às normas da boa técnlca legislativa . 

Quanto ao mérlto. Julgamos a lnlclatlva do Senado Federa l oportuna e convenIente . Fazemos 
apenas uma ressalva ao art . 2~ e seu parágrafO unico. Que d I zem respe1to ao tempo dlsponível 
para processamento dos requer1mentos. uma vez Que a eX1gü~dade dos prazos neles prevlstos. 
VIrtualmente lnv1abIllza o seu atendImento tempestlvo 

Ante ° exposto. votamos pela constltuclona­
i ldade. Jurld1c1dade e boa técnlca leglslat , va e. no mér l to, pela aprovação (com uma Emenda) 
do Pro] eto de Le 1 n" '.392/89 . 

Sala da ComIssões, 2 de malO de 1990. 
Deputado José Geno;no Relator 

EMENDA 

(AO PrOJeto de Le1 n" ' . 392. de 1989 ) 

SUbstltua-se a redação do art 
parágrafO unlCO por: 

2"' e seu 

"Art . 2~ O requerlmento será apresentado ao 
órgão ou ent l dade deposltárla do reglstr o ou banco de dados e será defer1do ou lndeferldo 
no praz o de 5 (clnco) d1as . 

Parágrafo ún l co A declsão será comunlcada 
ao reouerente no prazo de 48 (Quarenta e 01tO ) 
horas . " 



Sala das Comlssões, 2 de malO de 1990 . 
Deputado J osé Geno í no , Relator . 

I I I Pa rece r da Com i ssão 

A Comlssão de Constituição e Justlça e de 
Redação. em reunião ordinárla plenárla reali­
zada hOJe. opinou unanlme mente pela constltu­
cional,dade, Jurldlc i dade, técnlca leQls1ativa 
e. no mérito. pela aprovação, com emenda. do 
Projeto de Lei n~ 4 . 392/89, nos termos do pa­
recer do relator . 

Estlveram presentes os Senhores Deputados : 

Theodoro Mendes Presidente. José Dutra e 
Ibrahim Abl-Acke l _ Vlce-Presldente5. Lelio 
Sou za. Horác10 Ferraz. José Thomaz Nonê. Eval­
do Gonçalves, Beth AZlze, Gonzaga Patrlota, 
AntônlO Câmara, José Genoino. Aldo Arantes, 
Roberto Frelre. Mendes Rlbelro. Nilson Gibson, 
Osvaldo Macedo. Renato V,anna, Wagner Lago. 
Me sslas GÓ1S. Oscar Corrêa. Moema São Thiago. 
Pl inlo Martlns. Rodrigues Pa l ma . Tarso Genro. 

~ 
~ 
~ 

~ 
x 
~ 

U~ 
CO 
~ 
~ 

---
~ ~ 

~ tO 
r? ~ 
~ 

~ 
O 

~ Z 
~ ~ 
~ ~ 

- 4 -

Jose Maria Eymael, Antônlo de Jesus, Antôn10 
Marlz, Egídl0 Ferrelra Lima, Adyl son Motta. 
Jorge Arbage, Vlcente Bogo, Jorge HaQe, Jovani 
Mas,n;, Ralmundo Bezerra. G,lberto Carvalho. 
Rosário Congro Neto e Roberto Bal e stra . 

Sala da Comissão, 20 de junho de 1990. 
Deputado Theodor o Mendes , Presldente 
Deputado José Genoíno , Relator . 

EMENDA ADOTADA PEL~ COMISSÃO 

Sübst,tua-se a redação do art . 2~ e seu 
parágrafo únlco do proj e to por : 

"Art . 2~ O reQu~rlmento será apresentado 
ao órgão ou entldade deposltár18 do regls­
tro ou banco de dados e será deferldo ou 
indeferido no prazo de 5 (clnco) dlas. 

Parágrafo ún l co . A declsáo será comun,-
cada ao requerente no prazo de 48 
(Quarenta e alto) horas , " 

Sala da Com l ssão, 20 de Junho de 1990 . 
De putado Theodoro Mendes , Presldente .... 
Deputado José Geno í no , Re l ator . ~ 
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Emendada; 
Em 11 

a matéria retorna à Comissão de Const&tuição e 

de março de 1993. a) Mozart V. de Paiva, Secr. 

Justiça e de Redação. 

Geral da Mesa. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.392-8, DE 1989 

(Do Senado Federal) 
PLS n2 259/89 

Regula o direito de acesso a informa­
ções e disciplina o rito processual 
do habeas data; tendo parecer: da Comis­
são de Constituição e Justiça e de Reda­
ção, pela constitucionalidade , juridici­
dade , técnica legislativa e, no mérito , 
pela aprovação com emenda . Parecer à E­
menda Oferecida em Plenário ; da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação , 
pela constitucionalidade, juridicidade , 
técnica legislativa e , no mérito , pela 
aprovação, com subemenda. 

(PrOjeto 
emendada em 
parecer . ) 

de Lei r~ 4.392-A, de 1989, 
plenárlO a que se refere o 

o Congresso Naclonal decreta : 

Art. 1 ~ Toda pessoa tem o dlreito de aces­
so a lnformações relatlvaS a sua pe ' soa, 
consta~tes de ' reglstro ou banco de dadc s de 
entldaoes governamentais ou de caráter 
pub 1 1 c o 

Parágrafo unlCO . ConSldera-se de caráter 
púb ll CO todo reglstro ou banco de dados con­
tendo lnformações que sejam ou que possam 
ser transmltldas a tercelros ou que não se­
jam de uso privatlve do órgão ou entldade 
produt o ra ou deposltár l a das lnformações . 

Art . 2 2 O requerimento será apresentado ao 
órgã o ou entldade deposltárla do reglstro ou 
oa n= o de dados e será deferldo ou lndeferldo 
no praz o de quarenta e 0 1tO horas . 

Parágrafo ÚnlCO. A decisão será comunlcada 
ao requerente em vinte e quatro horas 

Art . 3 2 Ao deferl r o pedldo , o depos 1 tár l o 
d o reg l str o ou do banc o de dados marcará d l a 
e nor ~ para que o requerente tome conheC l ­
ment e das lnformações 

Parágrafo ún l CO Ao requerente, a seu pe­
dldo. serão imedlatamente fornecldas cópias 
xerográ&lcas de documento ae seu lnteresse 

Art . 4~ Constatada a lnexatldão de qual­
quer dado a seu respelto. o lnteressado, em 
petlção acompanhada de documentos comproba­
tórlos. poderá requerer sua retificação. 

§ 1~ Feita a retificação em, no máximo, 
dez dias após a entrada do requerimento, a 
entldade ou órgão depOSitário do registro ou 
da informação dará ciência ao lnt eressado . 

§ 2 2 Alnda que não se constate a inexati­
dão do dado, se o interessado apresentar ex­
pllcação ou contestação sobre o mesmo, jUs­
tificando possivel pendência sobre o fato 
objeto do dado, tal explicação será anotada 
no cadastro do interessado . 

Art. 52 O órgão ou entldade depositária do 
registro ou do banco de dados comunicará à 
pessoa interessada o fornecimento de info~­

mações a seu respeito, sol icitadas por seus 
usuárlOS ou por terceiros, fornecendo a i­
dentlflcação do Sollcitante e o teor das 
lnformações . 

Parágrafo único . Da lnformação prestada ac 
usuárlO ou a tercelro. o deposltárlo fará 
constar, se houver, a expllcação ou contes­
tação a que se refere o § 2~ do art . 4 2 des­
ta Le l 

Art . 6~ O descumprimento do disposto nos 
artlgos anteriores suje1tará o depositário a 
multa no valor de vlnte a cinqüenta Bônus do 
Tesouro Nacional BTN, e ao décuplo na 
reinCldência . 

§ 1 2 O Ministérlo ' Público, de oficio ou 
medlante representação, tomará as providên­
Clas necessárlas para a apuração da infração 
e conseqüente apl icação da multa. 

§ 2~ O lnteressado encaminhará representa­
ção ao Minlstério Público, juntando as pro­
vas do alegado. 

Art . 7 2 Conceder-se-á habeas data: 

para assegurar o conhecimento de ln­
formações relativas à pessoa do lmpetrante, 
constantes oe reglstro ou banco de dados de 
entldaaes governamentals ou de caráter pú­
b 1 1 co : 

11 para a retlflcação de dados, quando 
não se preflra fazê- l o por processo slgilo­
so. judicial ou administratlvo: 

111 _ para a anotaçã o nos assentamentos do 
interessado, de contestação ou explicação 



sobre dado verdadeiro mas justificável e que 
esteja sob pendênCia judic1al ou am1gável . 

Art . 8 2 A petição inicial. que deverá pre­
encher os requisitos dos arts . 282 a 285 do 
Código de Processo Civil. será apresentada 
em duas vias. e os documentos que instruírem 
a primeira serão reproduzidos por cópia na 
segunda . 

Parágrafo ún1Co. A pet1ção in1cial deverá 
ser instruída com prova : 

I da recusa ao acess o as informações ou 
do decurso de ma1S de dez d1as sem dec isão; 

11 da recusa em fazer-se a retif1cação 
ou do decurso de ma1S de qU1nze d1as. sem 
dec1são; ou 

111 da recusa em fazer-se a anotaçã o a 
que se refere o § 2~ do art . 4~ desta Le1 ou 
do decurso de ma1S de qU1nze d1as sem 
dec 1são . 

Art . 9 Q Ao despachar a 1n1cial. o jU1Z 
ordenará que se notif1que o coator de con­
teúdo da petição. entregando-lhe a segunda 
via apresentada pele 1mpetrante. com as co­
p1as dos documentos. a f1m de que. no prazo 
de dez dias. preste as Informações que jul­
gar necessárias . 

Art . 10. A 1n1cial será desde logo 1ndefe­
r1da. quanoo não for o caso de habeas 
data . ou se lhe faltar algum dos r equls1tos 
prev1stos nesta LeI 

Parágrafo 
mento caberá 
desta LeI 

Ún1CO . 
recurso 

Do despacho de 1ndefer1-
prev1sto no art . 15 

Art. 11 Fe"ta a not1f1cação. o 
serventuário em cUJO ca r tór10 corra o fe1to. 
j u ntará aos autos cóp1a autênt1ca do ofício 
endereçado ao coato r. be~ como a prova da 
sua entrega a este ou da recusa. seja de 
receoê-lo. se j a de da r rec1bo 

Art. 12 F1ndo e prazo a que se refere o 
art . 3'" des:a Le1.' e ouv1do o reoresentante 
do M1n 1st ér io PÚbl1CO dentr o de C1nco d1as. 
os autos serão conclusos ao juiz para dec1-
são a ser profer1da em C1nco dias . 

Art. 13 Na dec 1são. se julgar procedente 
o ped1do. o jU1Z marcará data e horá r 1o para 
que o coat or: 

I apresente ao 1mpetrante as 1nfor~ações 

a seu respe 1to. constantes de reg1stros ou 
bancos de dados: ou 

11 apresente e m juízc a prova da re: 1f 1-
cação ou da anotaçã e fe1ta nos assentamentes 
da 1mpetrante. 

Art. 14. A dec 1são sera comun1cada a o coa­
tor. por corre1o. com aV1SO de receb1mento. 
ou por telegrama. rad10grama ou telefonema. 
conforme o requerer o 1mpetrante 
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Parágrafo único. Os orig1nais. no caso de 
transmissão telegráfica. radiofõnica ou te­
lefõnica deverão ser apresentados à agência 
expedidora. com a firma do juiz devidamente 
reconhecida. 

Art . 15. Da sentença que conceder ou negar 
o habeas data cabe apelação . 

Parágrafo único. Quando a sentença conce­
der o habeas data, o recurso terá efeito me­
ramente devolutivo . 

Art. 16. Quando o habeas data for concedi­
do e o Presidente do Tribunal ao qual compe­
tir o conhecimento do recurso ordenar ao 
juiz a suspensão da execução da sentença, 
desse seu ato caberá agravo para o Tribunal 
a que presida . 

Art. 17. Nos casos de competência d o Su­
premo Tribunal Federal e dos dema1s Tr1bu­
na1S caberá a o relator a instrução do 
processo. 

Art. 18. O pedido de habeas data poderá 
ser renovado se a dec is ã o denegatória não 
lhe houver aprec1ado o mér1to . 

Art. 19. Os processos de habeas data terão 
prior1dade sobre todos os atos judic1ais, 
exceto habeas corpus e mandado de segurança . 
Na 1nstânC1a superior. deverão ser levados a 
julgamento na prime ir a sessão que se seguir 
à data em que. fe1ta a d1stribuição. forem 
conclusos ao relator 

Parágrafo único. O prazo para a conclusão 
não poderá exceder de v1nte e quatr o horas. 
a contar da d1strlbU1ção . 

Art . 
pete: 

20. O julgamento do habeas data com-

I _ or1ginariamente : 

a ) a o Supremo Trlbunal Federal. contra 
atos do Pres1dente da Repúb11ca. das Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 
do Tribunal de Contas da União. do 
Procurador-Geral da Repúbl1ca e do próprio 
Supremo Tr1bunal Federal: 

b ) a o Super10r Tr1bunal de Just1ça. contra 
atos de M1n1stro de Estaoo ou do propr10 
T r i buna 1 : 

c ) aos Tr1buna1s Regiona1S Federa1S contra 
atos do propr10 Tr1bunal ou de JUIZ 
federa 1 : 

d i a jU1Z federal. contra ato de autor1da­
de federal. excetuados o~ caso~ oe competér­
C1a dos tr1buna1S federa1s: 

e ) a tribuna1S estadua 1s. segundo e d1S­
posto na Const1tU1Ção do Estado: 

f ) a juiz estaaua l . nos dema is casos: 

11 em gra u de r e curso 



a) ao Supremo Tribunal Federal, quando a 
decisão denegatória for proferida em única 
instância pelos Tribunais Superiores; 

b) ao Superior Tribunal de Justiça, quando 
a decisão for p~oferida em única instância 
pelos Tribunais Regionais Federais; 

c) aos Tribunais Regionais Federais, quan­
do a decisão for proferida por jU1Z 
federal; 

d) aos Tribunais Estaduais e do Distrito 
Federal, conforme dispuserem a respectiva 
Constituição e a lei que organizar a Justiça 
do Distrito Federal; 

111 mediante recurso extraordinário ao 
Supremo Tribunal Federal, nos casos previs­
tos na Constituição. 

Art . 21 São gratuitos o procedimento ad­
ministrativo para acesso a informações e re­
tificação de dados e para anotação de justi­
ficação, bem como a ação de habeas data. 

Art . 22 . Esta Lel entra em vigor na data 
de sua publ icação . 

Art . 23. Revogam-se as dispos i ções em 
contrário. 

Senado Federa 1, 11 de dezembro de 1989, 
Senador Nelson Carneiro , Presidente . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N'" 5 . 869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil 

LI VRO I 
Do Processo de Conhecimento 

TÍTULO VIII 
Do Procedimento Ordinário 

CAPÍTULO I 
Da Petição Inicial 

SEÇÃO I 
Dos Requisitos da Petição Inicial 

Art . 212. A petição inicial indicará: 

I o juiz ou tribunal a que é d i rlglda; 

11 os nomes, 
profissão, domicíllO 
do réu; 

prenomes, estado civi 1, 
e residência do autor e 

111 o fato e os fundamentos jurídicos do 
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Art. 213. A petição inicial será instruída 
com os documentos indlspensáveis à proposi­
tura da ação. 

Art. 214. Verificando o juiz que a petição 
inicial não preenche os requisitos exigidos 
nos arts. 212 e 213, ou que apresenta defei­
tos e irregularidades capazes de dificultar 
o julgamento de mérito, determinará que o 
autor a emende ou a complete no prazo de 10 
(dez) dias. 

Parágrafo 
diligência. 
inicial. 

único. Se o autor não cumprir a 
o jU1Z inaeferirá a petição 

Art. 215. Estando em termos a petição ini­
cial. o juiz, despachará. ordenando 
a citação do réu, para responder. Do mandado 
constará que. não sendo contestada a ação. 
se presumirão aceltos pelo réu. como verda­
deiros, os fatos articulados pelo autor . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N'" 259. DE 1989 

Regula o direito 
ções e disciplina 
do habeas data. 

de acesso a informa­
o rito processual 

Apresentado pela Comissão Diretora 

Lido no expediente da sessão de 5-9-89 e 
pUblicado no DCN (Seção 11), de 6-9-89 . Dis­
tribuído à Comissão de Constitulção. Justiça 
e Cldadania. 

Em 27-11-89, é li do o Parecer n'" 
da Comissão de Constltuição , Justiça 
dania. relatado pelo Senador 
Magalhães. 

344 / 89, 
e Cida­

Jutahy 

Em 5-12-89. é aprovado o Substitut lVO. fi­
cando prejudicado o Projeto após usar da pa­
lavra o Senador Ronan T i to . À Comlssão Dire­
tora, para redigir o vencldo para o turno 
suplementar . 

Em 5-12-89. é lido o Parecer n~ 386 / 89. da 
CDIR. relatado pelo Senador Pompeu de Sousa. 
oferecendo a redação do vencido para o turno 
suplementar. É lido e aprovado o Requerlmen­
to n'" 683 / 89 do Senador Jutahy Magalhães. de 
dlspensa de interstíc lo e prévia distribul­
ção de avulsos para que a matéria figure na 
Ordem do Dia da sessão segu i nte . 

Em 6-12-89. é aprovado o SubStltutlvO em 
turno suplementar . 

pedido; A Câmara dos Deputados com o OfíClO SM-N Q 

IV o pedidO com suas especificações; 

v o valor da causa; 

VI as provas com que o autor pretende 
demonstrar a verdade dos fatos negados; 

VII o requerimento para a citação do 
reu; 

851. de 11-12-89 . 

SM/ N~ 851 

Em 11 de dezembro de 1989 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luiz Henr ique 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

"l·V), 

~ 
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Senhor Primeiro Secretárlo, 

Tenho a honra de encamlnhar a Vossa Exce­
lência, a fim de ser submetido à rev i são da 
Câmara dos Deputados, nos termos do art . 65 
da Constltuiçâo Federal, o Projeto de Le i n~ 
259, de 1989, constante dos autógrafos jun­
tos, que "regula o direito de acesso a in­
formações e dlsciplina o rito processua l 
do habeas data. 

Aprovelto a oportunldade para renovar a 
Vossa ExcelênCla os protestos de minha ele­
vada estima e malS dlstlnta consideraçâo . 

Senador Pompeu de Sousa, Prlmeiro Secretá­
rio. em exerC 1ClO . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE RE DAÇÃO 

I Relatório 

Com a presente lnicl atlva pretende o Sena-
00 Federal regulamentar o d lr e lto de acesso 
a lnformações e dlsclp llna r o rlto proces­
sual do habeas da ta. 

Na justlflcatlva. o autor ressalta que 
o habeas data , este novo i nstltuto brasllel­
ro crlado pe la atua l ConstltulÇão é. na ver­
dade, a garantla de d01S direltos o d lr e l to 
ao conheclmento oe lnformações relatlvas à 
pessoa do impetrante. constante de reglstro 
Oel banco de dados de ellt 1 dades govername n­
tals ou de caráter púb l lCO. e o dlrelto de 
eXlglr a retlflcação de dados constantes 
destes reglst~oS. 

II Voto do Relator 

Compete a esta Com ls são, nos termos regl­
menta ls. ana ll sar a proposta quanto às pre­
llmlnares de constituClonalldaoe. jurldlCl­
oade. e técnlca l egls latlva. e examlna r o 
seu mér lto. 

Quanto aos aspectos que nos compete ap~e­
Claro somos de oplnião que o prOjeto nã o a­
presenta qua l quer lnconvenlent e à sua apro­
vação neste Órgão TécnlCO. não apresentando 
alnda l njur l dlcldades e estando redlgldo e m 
obedlênCla as normas da boa técn l ca 
leglslativa. 

Quanto ao mérlto. julgamos a lnlclativa do 
Senado Federa l oportuna e convenlente . Faze­
mos apenas uma ressalva ao art . 2 ~ e seu 
parágrafO únlCo . que dlzem respelto ao tempo 
disponíve l para processame nto dos requerl­
mentos. uma vez que a eXlgü l dade dos prazos 
neles prevlstoS. vlrt ualmente lnv lab lll za o 
seu atend l mento tempest,vc 

Ante o exposto. votamos pela const i tuc lO ­
na ll dade. jurldlCidade e boa técnlca legls­
latlva e. no mérlto. pela aprovação (com uma 
Emenda) do Drojeto de Le l n 2 4 . 392 / 89 

Sala da Comissõe s. 2 de maio de 1990. 
De putado José Geno í no Relator . 
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EMENDA 

(Ao Projeto de Lei n 2 4 . 392, de 1989) 

Substitua-se a redação do art. 2 2 e seu 
parágrafO único por : 

"Art. 2 2 O requerlmento será apresentado 
ao órgão ou entidade depositária do reglstro 
ou banco de dados e será deferido ou indefe­
ri~o no prazo de 5 (cinco) dias 

Parágrafo únlco . A deC1São será comunlcada 
ao requerente no prazo de 48 (quarenta e oi­
to) horas." 

Sala das Comlssões , 2 de malO de 1990. 
Deputado J o sé Genoíno , Relator . 

III Pa r e cer da Comi s são 

A Com l ssão de ConstltulÇão e Justiça e de 
Redação. em reunlão ordlnárla plenárla rea­
lizada hoje. oplnou unanlmemente pela cons­
tltucionalldade. jurldlcidade. técnlca l e­
gislatlva e. no mÉrlto, pela aprovaçao, com 
emenda. do Projeto de Lei n 2 4 . 392 / 89. nos 
termos do parecer d o relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Theodoro Mendes PreSldente. José Dutra e 
Ibrahim Abl-Ackel _ Vice-Presldentes, LéllO 
Souza. HoráClO Ferraz. José Thomaz Nonô. E­
valdo Gonça lves . Beth AZlze, Gonzaga PatrlO­
ta. AntônlO Câmara. JosÉ Genoíno, Aldo Aran­
tes. Roberto Frelre. Mendes Rlbelro. Nllson 
Gibson. Osvaldo Macedo. Renato Vlanna. Wag­
ner Lago. Messlas GÓ1S. Oscar Corrêa. Moema 
São Thlago, PlínlO Martlns. Rodrlgues Palma. 
Tarso Genro, José Marla Eymae l . Antôn lO oe 
Jesus, Antônlo Marlz. Egídlo Ferre lr a Llma. 
Ad yl son Motta, Jorge Arbage. Vlcente Bog o. 
Jorge Hage. Jovanl Maslnl. Ralmundo Bezerra. 
Gllberto Carvalho . RosárlO Congro Neto e Ro­
berto Balestra . 

Sala da Comlssão. 20 de junho de 1990. 
Deputaoo Theodo r o Mendes , Presidente _ Depu­
tado J o s é Geno í no, Re la tor . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃ O 

SUbst l tua-se a redação do art 2~ e seu 
parágrafO únlCo do projeto por : 

"Art. 2'" O requerlmento será apresen­
tado ao órgão ou entldade depos lt árla do 
reglstro ou banco de dados e será defe­
rldo ou lndeferldo no prazo de 5 (clnco) 
dias. 

Parágrafo únlco . A declsão será comu­
nicada ao requerente no prazo oe 48 
(quarenta e OltO) horas " 

Sala da Comlssão. 20 d e junho de 1990 . 
De put ado Theodoro Mendes . Pr e sidente 
De put a do José Genoíno , Rel a tor. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2-

E M E N D A D E R E D A ç A O 

Dê-se ao "caput" do artigo 6º, do PL nº 4.392-8 

de 1989, a seguinte redação: 

Justificativa: 

"Art. 6º O descumprimento do disposto nos ar 

tigos anteriores sujeitará o depositário a 

multa no valor de 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) 

UFIRs-Unidade Fiscal de Referência, ou indexa­

dor que venha substuí-Ia em valor equivalente, 

e ao décuplo no caso de reincidência". 

Sala das sessões, 10 de março de 1993. 

~~-
Edésio Pa 

A emenda apenas substitui o indexador previsto -

o BTN, extinto pela Lei nº 8.178/91, pelo indexador vigente 

que é a UFIR. 

O valor do BTN, se continuasse existindo, seria 

em março/93, equivalente ao valor da UFIR, de forma que a e­

mend8 n§0 mndifica o conte~do do dispositivo. ~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

'[ I') 1- ' 1\ '1" ' 1'\ ,. () .. - .... :.1 ... 1"1 O'lJ .. 

PROJETO DE LEI NQ 4.392-8, DE 1989 

E~menda s de Plen~rio ao Pro jeto de 
Lei n94.392-8, de 1989, q ue r egula 
o direito de a c esso a informa~Jes e 
discipl ina o r i to processual do 
habE'H'"'; data. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado JOS~ LUIZ CLEROT 

Em plenário, o Projeto dE Le i nº 4.392-8, de 

1989 , recebeu a s qlJatro s eguintes emenda s : 

.... nº i, de autoria do nobre [)eputado GERMA NO 

I~I(30TT()r PI"opondo n ov,:\ r(,·~d(·:\ç:;·;{ o P<:\I~ C\ o c:aPllt· do drt. ".:') C) .. . _. r 

s ub s t i t I.i i n d () , como 

N .. , C I' ('1 n ,-,'J. P c_, 1 '" "I" -", " .. , ;,-? ( .• ~" •• f' t: •• ' I" "_'.' n ("" I' ',".\ 1 ( I, "-.... , .• II.il~ () I,,:,' ,. e .. '" . '"o <: <:,,', c " <; \"; 

( .. !;)()I"li C' .J .,'. , . ..:- do T (-. r ' (J I ' Ir (" i.":. :;:- •• Ao • .1 
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- nº 2, de autoria do nobre Deputado ED~SIO 

PASSOS, propondo, igualmente, 

rapllt, sub~:;t itl.1indo o ':> " ;:,OnI.15 do T \~s OU," o Nac i onal, 

como indexador, pela Unidade Fiscal de Referênc ia ; 

- nº 3, de autoria do nobre Deputado MORONI 

TORGAN, s ubstituindo, 10 , em 

redaçio original, 
• t o".. " ... a'1!:;m , ss , v(~ 's ;: 

-, nº 4, tambim de a utoria do Deputado MORONI 

TORGAN, sub!;;t ituindo, 6f,~, a '" B ,~ P ',' IJ '" ,:> c <:: ":\() O'') 11 S •• • " \";.0.;, .. ,,<. . 

do Tesouro Nacional - BTN pela Unidade Fiscal de Refer~ncia. 

II - VOTO DO RELATOR 

quanto " 
~':l c:on!5t j t uc i one\ 1 i dad<c::' , 

Juri(j i c idade e t ~cnica legi slativa (j a ," (;I 1,1~" t ",,, C',, ",:> , .; .. , (,:~ m E,' n da !:; ri '.,. .. ~~ 

I ,'" t f r'ecaçao (e:ro-r' e' eridas, C) ,f "'" '" '" (" I cl '., '" ,- \"! '::... • <:\ .:> 
, , 

H~I <:: C) t) ." .. 

No mirito, P a 
'" 

t" C ", --") () <:' q 11 c.' ,,' , , ':, _ ,':, , _') ,<.', d 

estabelecendo, como indexador cje multa, a Taxa Refer e nc: ial 

'I'" I r " 'o. I. E ,.) 1.1, I.., ~... , tendo em vista q ue a TR ? 

'1) (!' .... '" • ( " (!' ' " t -: _ lia .. _~<J C,' (~ t '''' " a C',I, ' 0,', . ":. . c.,·,(. \ 
, .. 

J 1.1," o <;; , 

e nt e ndido a Jurisprudincia dos Tribunais .. 

() i n d e:-: ,OI d o r ,''!.d c~q uad o " " . (:\ c~ s pec, c::~ , ,''!. n ()!;S O 'v'e,'" r 

é, a l.JnidadE~ Fi!,;cal dE~ Rf:~ff:~I"f::ncia .... UFIR, institl.líd <:\ j:>ela L f:,: i 
') ,',,') 8 ':> n ~_, (.) ,:) ';>, de 30 de dezembro de 1991 . ·como medida d e valor e 

parâmetro de atualizaçio monet~ria dE tributcJs E de valor es 
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expressos em crllzelros na legisla~io tribut~ria federal. bem 

como os relativos a multas e penalidades de qualquer 

natur' e~~a· (art. HD. 

. ' HSSlm. oP Inamos que deva ser .:\colhida <:\ 

Emenda nQ 2, que visa sanear <:\ red a~io do 69, 

tornou superada à vista da legislaçio 

subseqUente à apresentaçio e tramitaçio do projeto por ambas 

as Casas do Congresso. 

Acolhida a Emenda nº 2, parece-nos deva ser 
. . ,., . consequencla, ,':\ de nQ 4, que t (~m idênt ico 

objeto. 

Quanto ~ Emenda n9 3, entendemos '" I") ;::\,0 deva ser 

aprovada. r~ 
N 

'::- v p ". , . .,. .,. <" ",\ C) 
\: ... " I '"" .. ") .:><. ·possam ser transmit idas·, constante 

10 f:-' , _, " I ") o I ,:1_, • C o (art. 19, par~grafo 0nico, 

reda~f\o cwiginal), f:~st:á mais é\dequadi:\ à I"edaçfiío do 

referido preceito do que ,:\ '" , ... " P ". L.,. <:: C" '" (" \':. ,', I '-. .:>.~ ta .J 

tr'ansmiss{vei s ·, propos ta pela citada emen(ja" 

':::,er 

Destarte, oPinamos pela constitllcional idade, 

Juridicidade F boa técnica 

t j r.) 1 " ,':\presen : c:\(' ,:\S f:~m I, E'n,,\r I Of:.' 

legislat iva das quatro eme ndas 

pela aprovaçio da Emenda nº 2, 

rejeitando-se as Emendas nQs 1, 3 e 4" 

(', 1 j C ' ", ,:> a a (a s " P~\ I f:;~:; () (,:,:, s , 

Depu:ado JOS~ LUIZ 
R E 1,:\ t or' 
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COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4.392-B/89 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, ao apreciar as 

Emendas oferecidas ao Projeto de Lei nº 4.392-B/89, opinou una 

nimemente pela constitucion21idôde, juridicidade e técnica legislativa das 

Emendas nºs 1, 2, 3 e 4; pela constitucionalidade, juridicida 

de, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da Emen­

da nº 2 e rejeição das de nºs 1, 3 e 4, nos termos do parecer 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara José, João 

Natal, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Roberto 

Rolemberg, Tarcísio Delgado, Maurício Najar, Messias Góis, 

Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, Gerson Peres, Osvaldo 

Melo, Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, 

Wilson MOller, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, 

Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, Mendes Botelho, Be­

nedito Domingos, Reditário Cassol, Tony Gel, José Maria Ey­

mael, Irani Barbosa, Armando Viola, Chico Amaral, Walter Pe­

reIra, Jofran Frejat, Nelson Mo ' ro, Armando Pinheiro, Carlos 

Kayath e Jairo Azi. 

Sala da Comissão, de 1993 

Deputado J OUTRA 

G E R 20 .0 1 .0050.5 - (ABRI9 1) 
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(DO ,:,i ADO I.DbRAL) 

1. LS 2", 9 /89 

Re ula lJ d'reito de ace~~o a i~forIlaçõe::. e dis 'i li a o rito 
Irocessual do habeas-data; tendo parecer: da Coris ão <...e Cons 
tit~icão e Ju~ça e de epação, pe'a constitucional dade, jll­
rid1cidade, técnica lepls\ativa e, no rérito, pela a)ro ação, 
com e cnda. Parecer a emenda ereci'a em Plenário: a Co is­
são de Constituiç.ão e ,Justiça c de Redação, pe!a co stitucio 
n 1idalc, juridicidade, técnica legislativa e, no ~erito, (l~ 
aprovação, com suhenenda. arecer as e endas ofereclJas e 
~lenário(Reabertu a ue discussão): da Comissão de (0~stitulç~o 
e Justiça e de Redacão, nela constitucionalidade, ,uriJicidl­
de, técnica leg'slativa e no mérito, pela aprovaçao d de 
n9 2 >e la const i tucional idade, j uridic idade, técnica le ( 1 S 

tlva e, no érito, nela rejeição da~ d~ 9s l,~ e . 
(,) (T ... (j IH LLI 'Ç' 4.3~L , ro ..A" 1 I I 'If\1 I l 

R T)r D [SCUC;SÃO - A QUE S c R) 

GER 3,21,01,007-8 (MAV92) 
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(*)PROJETO DE LEI N° 4.392-B, DE 1989 

(Do Senado Federal) 
PL~ 25-'C8~ 

Regula o dtreito de acesso I infonma­
ÇÕ8S e discipltna o rtto processual 
do habeas data; tendo parecer; da COmts­
sio de Constttutçio e Justtça e de Reda­
çio. pela constttucionaltdade. juridtct­
dade. técntca legtslattva e. no mértto. 
pela aprovaçio com emenda . Parecer à E­
menda Oferecida em Plenário; da COmtssio 
de Constitutçio e ~usttça • de Redaçio. 
pela constitucionaltdade. jurtdtctdade. 
técnica legtslattva •. no mértto. pela 
aprovaçio. com subemenda. 

(P"ojeto 
emendada em 
parecer. ) 

de Lei n~ 4 . 392-A, de 1989, 
plenário a que se refere o 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. l~ Toda pessoa tem o direito 
so a informações relatIvas e sua 
constantes de'registro ou banco de 
entidades governamentais ou de 
públ ico . 

de aces­
pe ' soa, 

dados de 
caráter 

Parágrafo único. Considera-se de caráter 
público todo registro ou banco de dados con­
tendo informações que sejam ou que possam 
ser transmitidas a terceiros ou que não se­
jam de uso privativo do órgão ou entidade 
produtora ou depositária das informações , 

A,.t . 2~ O requerimento será apresentado ao 
órgão ou entidade depositária do registro ou 
ban=o de dados e será deferido ou indeferido 
no prazo de quarenta e olto horas . 

Parágrafo únIco . A decisão será comunicada 
ao requerente em vinte e quatro horas , 

... ~ , 

Art. 3~ Ao deferir o pedido, o depositário 
do reQlstro ou do banco de dados marcará dia 
e hora para que o requerente tome conheci­
mento das informações 

Parágrafo único . Ao requerente, a seu pe­
dldo . serão imediatamente fornecidas cópias 
xerográficas de documento de seu interesse . 

Art , 4 R Constatada a inexatidão de qual­
quer dado a seu respeito, o interessado, em 
petição acompanhada de documentos comprOba­
tórios. poderá requerer sua retificação. 

§ l R Feita a retificação em, no máximo, 
dez dias após a entrada do requerimento, a 
entidade ou órgão depositário do registro ou 
da informação dará ciência ao interessado . 

§ 2 R AInda que não se constate a inexati­
dão do dado, se o interessado apresentar ex­
plicação ou contestação sobre o mesmo, jus­
tificando possível pendência sobre o fato 
objeto do dado, tal explicação será anotada 
no cadastro do interessado . 

Art . 5 A O órgão ou entidade depositária do 
registro ou do banco de dados comunicará à 
pessoa i nteressada o forneci mento de i nfor'­
mações a seu respeito, solicitadas por seus 
usuáriOS ou-por terceiros, fornecendo a i­
dentificaç6~ do solicitante e o teor óas 
informações . 

Parágrafo único, qa informação prestada ao 
usuário ou a terceiro. a depOSitário fará 
constar , se houver, a explicação ou contes­
taç60 a que se refere o § 2 R do art. 4 R des­
ta Le i. 

Art . 6 A O descumprimentQ do disposto nos 
artigos anteriores sujei·tará o depOSitário a 

(*) Republica-se em virtude de ter sido omitida a emenda de Plenário. 
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multa no valOr de vinte a Cinqüenta Bônus do 
e ao décuplo na Tesouro Nacional BTN, 

reincidência . 

§ 1~ O MinistériO!PÚblico, de OfíCio ou 
mediante representação, tomará as providên­
cias necessárias para a apuração da infração 
e conseqüente aplicação da multa. 

§ 2~ O interessado encaminhará representa­
ção ao Ministério Público, juntando as pro­
vas do alegado . 

Art. 7~ Conceder-se-á habeas data: 

I _ para assegurar o conhecimento de in­
formações relativas à pessoa do impetrante. 
constantes de registro ou banco de dados de 
entidades governamentais ou de caráter pú­
b I i co: 

11 _ . para a retificação de dados, Quando 
não se prefira fazê-lo por processo Sl ~~, 
so. Judicial ou administrativo : 

111 _ para a anotação nos assentamentos do 
interessado, de contestação ou explicação 

{Obre dado verdadeiro mas justificável e que 
esteja sob pendênCia judicial ou amigável. 

Art . 8~ A petição inicial, que deverá pre­
encher os requisitos dos arts . 282 a 285 do 
Código de Processo Civil. será apresentada 
em duas vias, e os documentos que instruírem 
a primeira serão reproduzidos por cópia na 
segunda. 

Parágrafo único. A pet1ção inicial deverá 
ser instruída com prova: 

I da recusa ao acesso às informações ou 
do decurso de mais de dez dias sem decisão: 

11 da recusa em fazer-se a retificação 
ou do decurso de mais de quinze dias. sem 
dec1são: ou 

111 da recusa em fazer-se a anotação a 
que se refere o § 2~ do art, 4~ desta Lei ou 
do decurso de mais de qUlnze dlas sem 
declsão. 

Art , 9~ Ao despachar a inicial. o jU1Z 
ordenará que se notifique o coator do con­
teúdo da petição. entregando-lhe a segunda 
via apresentada pelo impetrante. com as co­
plas dos documentos. a fim de que. no prazo 
de dez dias. preste as lnformações que Jul­
gar necessárias . 

Art, 10, A inlcial será desde logo lndefe­
rl0a. quanoo não for o ~aso de habeas 
data. ou se lhe faltar algum dos requiSitos 
previstos nesta Lel 

Parágrafo 
mento caberá 
Oesta Lel 

único , 
recurso 

lote: 66 Caixa: 165 

PL N° 4392/1989 

180 

Do Oespacho de lndefe~l­
pr evlsto no art 15 

Art. 11. Felta a not1f1cação. o 
serventuário em cUJO ca r tórlO corra o felto. 
Juntará aos autos cópia autêntica do ofício 
endereçado ao coator. bem como a prova da 
sua entrega a este ou da recusa. seja Oe 
receoê-lo. seja de dar recibo , 

Art . 12, Flndo o prazo a que se refere o 
art , 3~ desta Lei.' e ouvldo o representante 
do Ministério Públ1CO dentro de cinco dlas. 
os autos serão conclusos ao Juiz para deci­
são a ser proferida em Clnco dias . 

Art. 13 , Na decisão, se julgar procedente 
o pedldo. o jU1Z marcará data e horárlO para 
que o coator: 

I apresente ao impetrante as lnfor~ações 
a seu respe1to. constantes Oe registros ou 
bancos Oe dados: ou 

11 apresente em juízc a prova Oa retlfl­
càção-ou da anotação feita nos assentament os 
00 lmpetrante. 

Art. 14, A decisão se~á comunlcaoa ao coa­
tor. por correlO. com aV1SO de recebimento. 
ou por telegrama. rad10grama ou telefonema. 
conforme o requerer o 1mpetrante . 

Parágrafo único. Os originais, no caso de 
transmissão telegráfica. radiofônica ou te­
lefônica deverão ser apresentados à agênCia 
expedidora, com a firma do juiz devidamente 
reconhecida. 

Art . 15. Da sentença que conceder ou negar 
o habeas data cabe apelação. 

Parágrafo único . Quando a sentença conce­
der o habeas data. o recurso terá efeito me­
ramente devolutivo, 

Art , 16 , Quando o habeas data for concedi­
do e o Presidente do Tribunal ao qual compe­
tir O conhecimento do recurso ordenar ao 
jU1Z a suspensão da execução da sentença. 
desse seu ato caberá agravo para o Tribunal 
a que presida. 

Art , 17, Nos casos de competência do Su­
premo Tribunal Federal e dos demais Tribu­
nais caberá ao relator a instrução do 
processo. 

Art, 18. O pedido de habeas data poderá 
ser renovado se a decisão denegatória não 
lhe houver apreclado o mér i to . 

Art . 19 . Os processos de habeas data terão 
priorloade sobre todos os atos judiclais. 
exceto habeas corpus e mandado de segurança , 
Na instâhcia superior, deverão ser levados a 
Julgamento na primeira sessão que se segUlr 
à Oata em Que. feita a dlstribuição. forem 
conclusos ao relator . 

Parágrafo único . O prazo para a conclusão 
não poderá exceder de v lnte e quatro horas. 
a contar da dlstrlbUlçáo , • 



Art . 20 . O Jul gamento do habeas data com­
pete : 

I or1Qinariamente: 

a) ao Supremo Tribunal Federal. contra 
atos do Presidente da Repúb 11ca. das Mesas 
da Cámara dos Deputados e do Senado Federal. 
do Tribuna l de Contas da União. do 
Procurador-Geral da Repúb 11 ca e do próprio 
Supremo Tr1bunal Federal : 

b) ao Superior Tr1bunal de Justiça. contra 
atos de M1nistro de Estaoo ou do próprio 
Tribunal : 

C ) aos Tr1buna1s RegionaIs Federa1s contra 
atos do próprio Tr1bunal ou de Juiz 
federal: 

dI a JUIZ federal. contra ato de autor1da­
de federal. excetuados os caso~ de compet~n­
C1a dos tr1buna1S fede ra1s: 

e) a tr1buna1s estadua 1s. segundo c d1S­
posto na Const1tuição do Estado: 

fI a Juiz estadual . nos dema i s casos : 

11 em grau de recurso 
.) ao Supremo Tr i bunal Federal. quando a 

declsAo deneQatória for proferida em única 
lnst8ncla pelos Tribunais Superiores; 

b) ao Superior Tribunal de Just1ça. quando 
a decisão for proferida em única instância 
pelos Tribunais Regiona i s Federa is; 

C) aos Tribunais Regionais Fede rai s . quan ­
do a decisão for profer i da por jU1Z 
federal; 

d) aos Tr i bunais Estaduais e do Distrito 
Federal. conforme dispuserem a respect iva 
Constituição e a lei que organizar a Justiça 
do Distrito Federal; 

111 mediante recurso extraord i nár i o ao 
Supremo Tribunal Federal. nos casos previS­
tos na Constituição . 

Art. 21 . São gratuitos o procedimento ad­
ministrativo para acesso a informações e re­
tificação de dados e para anotação de justi­
ficação. bem como a ação de habeas data. 

Art . 22 . Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 23. 
contrár i o . 

RevoQam-se as disposições em 

Senado Federal. 11 de dezembro de 1989. 
Senador Nelson Carneiro. Presidente . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 5 . 869. DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil 

3 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

TÍTULO VIII 
Do Procedimento Ordinário 

CAPÍTULO I 
Da Petição Inicial 

SEÇÃO I 
Dos Requisitos da Petição Inicial 

Art . 212 . A petição inicial i ndicará : 

I o juiZ ou tribunal a que é d ir1 g i da : 

11 os nomes. 
profissão. domicílio 
do réu; 

prenomes. estado civ i l. 
e res i dência do autor e 

111 o fato e os fundamentos jurídiCOS do 
pedido: 

IV o pedido com suas espeCificações; 

V o valor da causa : 

VI as provas com que o autor pretende 
demonstrar a verdade dos fatos negados; 

VII 
réu; 

o requerimento para a citação do 

Art . 213 . A pet i ção inicial será 
com os documentos ind1spensáveis à 
tura da ação . 

instruída 
propOSi-

Art. 214 . Ver i f i cando o juiz que a petição 
inicial não preenche os requisitos exigidos 
nos arts . 212 e 213. ou que apresenta defei­
tos e 1rregularidades capazes de dificultar 
o julgamento de mér ito. determinará que o 
autor a emende ou a complete no prazo de 10 
(dez) dias . 

Parágrafo 
d ili gência. 
1nicial. 

único. Se o autor não cumpr ir a 
o juiZ inoeferirá a pet i ção 

Art . 215. Estando em termos a petição ini­
cial. o juiz. despachará. ordenando 
a citação do réu. para responder . Do mandado 
constará que. não sendo contestada a ação. 
se presumirão ace1tos pelo réu. como verda­
deiros. os fatos articulados pelo autor . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 259. DE 1989 

Regula o direito de acesso a informa­
ções e disciplina o rito processual 
do habeas data . 

Apresentado pela Comissão Diretora 

Lido no expediente da sessão de 5-9-89 e 
publicado no DCN (Seção 11). de 6-9-89 . Dis­
tribuído á Com i ssão de ConstitU 1ção. Justiça 
e Cidadan1a. 
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Em 27-11-89, é lido o Parecer n~ 344/89 , 
da Comissão de Constltu i ção, Justiça e Cida­
dania , relatado pelo Senador Jutahy 
Magalhães . 

Em 5-12-89 , é aprovado o Substitutivo, f i­
cando prejudicado o Projeto após usar da pa­
lavra o Senador Ronan Tito . À Comissão Dlre­
tora, para redigir o vencldo para o turno 
suplementar . 

Em 6-12-89, é lido o Parecer n~ 386/89, da 
CDIR, relatado pelo Senador Pompeu de Sousa , 
oferecendo a redação do vencldo para o turno 
suplementar . É lido e aprovado o ReQuerimen­
to n~ 683/89 do Senador Jutahy Magalhães, de 
dispensa de interstíClO e prévia distribul­
ção de avulsos para Que 3 matéria figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Em 6-12-89, é aprovado o Substitutivo em 
turno suplementar . 

A Câmara dos Deputado~ com o OfíC10 SM-N ~ 
851, de 11-12-89 . , 

Em 11 de dezembro de 1989 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luiz Henrique 
DD. Primelro Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

Senhor Primeiro SecretárlO, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­
lência, a fim de ser submetldo à revisão da 
Câmara dos Deputados, nos termos do art . 65 
da Constltuição Federal, o Projeto de Lei n~ 

: 259, de 1989, constante dos autógrafos jun­
j~ tos, Que "regula o direito de acesso a in­
~ formações e dlscip1ina o rlto processual 
~ do habeas data. 
N-
~ CO Aprovelto a oportunldade para renovar a 
~ - Vossa Exce 1ênCla os protestos de minha ele­
o 
~Z 

vada estima e malS dlstlnta consideração . 

Senador Pompeu de Sousa, Prlmeiro Secretá­
rio, em exercício . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I _ Relatório 

Com a presente iniclativa pretende o Sena-
00 Federa l regulamentar o dire lt o de acesse 
a informações e dlsclp1 1nar o rlto proces­
sual do habeas data. 

Na justlficatlva, o autor ressalta Que 
o habeas data, este novo lnstltuto braSl1el­
ro crlado pela atua l Constltuição é . na ver­
dade, a garantia de d01S dlreltos : o dlrelto 
ao conheclmento oe lnforma~ões relatlvas à 
pessoa do impetrante. constante'de reglstro 
ou banco de dados de entldades governamen­
tals ou de caráter púb l1 CO , e o dlrelto de 

eXlglr a retlflcação de dados constantes 
destes regist~os . 

11 Voto do Relator 

Compete a esta Comissão, nos termos regi­
mentals, anallsar a proposta Quanto às pre-
11minares de constitUClonalidaoe, jurldlCl­
dade, e técnlca 1egis1atlva, e examlnar c 
seu mérlto. 

Quanto aos aspectos Que nos compete apre­
Claro somos de opinião Que o projeto nãc a­
presenta qualquer inconveniente à sua apro­
vação neste Órgâo Técnico, não apresentando 
alnda lnjuridicldades e estando redigldo em 
obediência as normas da boa técnica 
1eglslativa . 

Quanto ao mérlto, julgamos a iniciativa do 
Senado Federal oportuna e conveniente. Faze­
mos apenas uma ressalva ao art . 2~ e seu 
parágrafo único. Que dlzem respelto ao tempo 
disponível para processamento dos reQuerl­
mentos, uma vez Que a exigüidade dos prazos 
neles prevlstos , vlrtualmente inviabi1iza o 
seu atendlmento tempest1vc. 

Ante o exposto, votamos pela constitUCl0-
nalidade, jurldlcidade e boa técnica 1egls-
1atlva e, no mérlto, pela aprovação (com uma 
Emenda) do PrOjeto de Lei n~ 4.392/89 . 

Sala da Comissões, 2 de maio de 1990 . 
Deputado ~osé Genoíno Relator. 

EMENDA 

(Ao Projeto de Lei n~ 4 . 392, de 1989) 

Substitua-se a redação do art . 2~ e seu 
parágrafo único por: 

"Art. 2~ O requerimento será aDresentado 
ao órgão ou entldade depositária do reglstro 
ou banco de dados e será deferldo ou l ndefe­
rl~o no prazo de 5 (cinco) dias 

Parágrafo único . A declsão será comunlcada 
ao requerente no prazo de 48 (Quarenta e oi­
to) horas." 

Sala das Comissões, 2 de malO de 1990 . 
Deputado ~osé Genoíno, Relator . 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de ConstltulÇão e Justlça e de 
Redação, em reunlão ordlnária plenárla rea­
lizada hOje. oplnou unanlmemente pela cons ­
tltuciona 11dade. jurldlCldade, técnlca 1e­
glslatlva e , no mérlto, pela aprovação . com 
emenda. do PrOjeto de Lei n~ 4 . 392 / 89. nos 
termos do parecer do relator . 

Estlveram presentes os Senhores Deputados ' 
Theodoro Mendes _ Presldente, José Dutra e 
Ibrahim Abl-Ackel _ Vlce-Presldentes , LéllO 
Souza, Horácio Ferraz, José Thomaz Nonõ. E­
valdo Gonça lves . Beth AZlze, Gonzaga Patr lO-



ta. AntônlO Câmara. José Genoíno. Aldo Aran­tes. Roberto Freire. Mendes Ribeiro. Nl lson 
Gibson. Osvaldo Macedo. Renato Vianna. Wag­ner Lago, Messlas GÓ1S. Oscar Corrêa. Moema São Thiago. Pl í nio Martins. Rodrigues Palma. Tarso Genro, José Maria Eymael. Antôn i o ae 
Jesus, Antônio Mariz . Eg;dio Ferreira lima. Adylson Motta, Jorge Arbage. Vicente Bogo. 
Jorge Hage . Jovani Masinl. Raimundo Bezerra. Gilberto Carvalho. RosárlO Congro Neto e Ro­
berto Balestra. 

Sala da Comissão. 20 de junho de 1990 . 
Deputado Theodoro Mendes, Presidente _ Depu­
tado José Genoíno, Relator . 

5 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
SUbstitua-se a redação do art . 2 k e seu 

parágrafo único do projeto por : 
"Art . 2 E O requerimento será apresen­

tado ao órgão ou entid~de depositária do 
registro ou banco de dados e será defe­
rido ou lndeferido no prazo de 5 (Clnco) 
dias . 

Parágrafo único . A decisão será comu­
nicada ao requerente no prazo de 48 
(Quarenta e oitol horas . " 

Sala da Comissão. 20 de junho de 1990 . 
Deputado TheodOro Mendes, Presidente 
Deputado José Genoíno, Relator . 

e )J.E tJ.1A () F'GtlSelMl 
N ~ .~ 3CJ2 - A-. J>§1489 

tHU!! 1 - Trrà6- ~ .. ~ ._ !':"_ ~~_k._4-«.A.w' 
• 

J,v'rlu..tl~ -- ._~ à. ~_._. 
, 

().. 

~ ou ._ ./4 ---'fc.S~A_~~~ll:>..f;RAI?A-_~ 
be.$APAkdbA> _~a.M.~ h /lLruk 
~ .. k_~ .~---

-rJ.C.AJ...V)l~~-.o-<A.,----"k~~_' --~~~-
.. - ..... - - ._-- - --_.- --- __ o _________ _ -------_._---- _. 

------ ---_. __ ._--- .- - ._- ._- ---- ------

._---- - -------

--'-- --- -.-_--- -- -------...~~:.6~6...~~~G~~..-------



'" <D 
~ .. 
)( 

JO') 
co 
O') 
~ -('11 N 
O') CIO 
M -oq-
o 

:gZ 
E..J 
,3[1. 

6 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I e 11 Relatório e voto do Relator 

A Emenda oferec ida em Plenário ao Projeto 
de Lei n~ 4.392-A, de 1989, pelo Deputado 
Luiz Eduardo Greenhalgh, visa a permitir que 
as informações constantes de registro ou 
bancos de dados de entidades governamentais 
ou de caráter público, referentes a pessoa 
considerada desaparecida, possam também ser 
obtidas por qualquer pessoa. 

Parece-me adequado que o acesso a essas 
informações sobre pessoa considerada desapa­
recida seja au~orizado, em prime1ro lugar, 
ao cônjuge e parentes da mesma. Somente 
quando inexistentes tais sucessores é que o 
acesso deverá ser permitido a terceiros por­
ventura 1nteressados no destino ou no bom 
nome da pessoa considerada desaparecida . 

Esta é a razão pela qual submetemos à Co­
missão o Substitutivo anexo. 

Sala das Comissões, ~~ de julho de 1992 . 
Ibrahim Abi-Ackel, Relator . 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO 
PROJETO DE LEI N~ 4 . 392-A, DE 1989 

1 ~ , 

que 
Acrescentem-se dois parágrafos ao art . 

renumerando-se o parágrafo único, 
passará a ser o 3~ parágrafo do mesmo 
art1go . 

"Art . 1~ .. .. .. .. . . 

§ 1~ Têm d1reito de acesso a 1nforma­
ções rel ativas a pessoa considerada desa­
parecida seus descendentes, ascendentes, o 
cônjuge sobrevivente e colaterais 

§ 2~ Na falta destes, o acesso as 1n­
formações será deferido a quem o 
requeira ." 

III Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária rea11zada ho-

je, opinou unanimemente pela constituciona­
lidade, jur1dicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação, com subemenda, da 
Emenda oferecida em Plenário ao Projeto de 
Lei n~ 4.392-A/89, nos termos do parecer do 
Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputado . 
José Luiz Clerot, Presidente; Ciro Nogueira, 
Vice-Presidente; Antôn10 dos Santos, Átila 
Lins, Benedito de Figueiredo, Cleonâncio 
Fonseca, Paes Landim, Roberto Magalhães, 
Tourinho Dantas, João Natal, José Thomaz No­
nô, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mendes 
Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, DérC 10 
Knop, Adyi lson Motta, Gerson Peres, Ibtahim 
Abi-Ackel, Prisco Viana, Israel P1nhelro , 
Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmarlnga Se1-
xas, Uba1do Dantas, Edésio Passos, Hé110 Bl­
cudo, José Genoíno, Sandra Starling, Gastone 
Rlghi, Mendes Botelho, Wilson Müller , José 
Maria Eymael, Rodrigues Palma, Benedlto Do­
mingos, Reditário Cassol, Luiz Piauhy 1 ino . 
Pedro Valadares, Flávio Palmier da Velga , 
José Burnett, José Falcão, Paulo Duarte, Fe­
lipe Neri, João Henrique, Aroldo Góes, Del­
fim Netto e Getúlio Neiva . 

Sala da Comissão, 21 de outUbro de 1992 
Deputado José Luiz Clerot, Presidente, 
Deputado Ibrahim Abi-Ackel, Relator . 

SUB EMENDA ADOTADA CCJR 

Acrescentem-se do i s parágrafOS ao art ,~ 
da Emenda, renumerando-se o parágrafO únlCO , 
que passará a ser o 3~ parágrafo do mesmo 
artigo . 

" A r t . 1 SI. 

§ 1 SI. Têm direlto de acesso a informa ­
ções relativas a pessoa conSlderada desa­
pareclda seus descendentes, ascendentes . 
o cônjuge sobrevivente e colaterais . 

§ 2~ Na falta destes, o acesso às 1n­
formações sera defer1do a quem as 
reque1ra . " 

Sala da Comissão , 21 de outubro de 1992 
Deputado José Luiz Clerot, Presidente 
Deputado Ibrahim Abi-Ackel, Relator. 
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